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MINISTÉRIO PÚBLICO 

CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO   

DISTRIBUIÇÃO
 
Em 15 de janeiro de 2024, na forma dos artigos 171 a 178 do Regimento Interno do Conselho Superior do Ministério Público da 
Bahia, foram distribuídos, por meio eletrônico e em ato público, com encaminhamento imediato ao Relator, os seguintes proce-
dimentos:
 
INQUÉRITO CIVIL Nº 003.9.153368/2018
ORIGEM: 2ª Promotoria de Justiça de Amargosa
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Atos Administrativos > Improbidade Administrativa > 
Violação dos Princípios Administrativos
- Direito Penal > Crimes contra as Finanças Públicas > Má Gestão Praticada por Prefeitos e Vereadores
INTERESSADO(A)(S): Tribunal de Contas do Estado da Bahia; Alan Andrade Santos
RELATORIA: 1º Conselheiro - Adivaldo Guimarães Cidade
 
INQUÉRITO CIVIL Nº 249.9.79653/2019
ORIGEM: 1ª Promotoria de Justiça de Ribeira do Pombal
ASSUNTO: Direito Civil > Obrigações > espécies de Contratos > Sistema Financeiro da Habitação > Programas de Arrendamento 
Residencial Par
- Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Garantias Constitucionais > Moradia
INTERESSADO(A)(S): Ministério Público do Estado da Bahia; Município de Banzaê
RELATORIA: 1º Conselheiro - Adivaldo Guimarães Cidade
 
INQUÉRITO CIVIL Nº 608.9.89458/2017
ORIGEM: 4ª Promotoria de Justiça de Jequié
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Atos Administrativos > Improbidade Administrativa > 
Violação dos Princípios Administrativos
INTERESSADO(A)(S): Sigiloso
RELATORIA: 1º Conselheiro - Adivaldo Guimarães Cidade
 
PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO Nº 003.9.212083/2023
ORIGEM: Salvador - 7ª Promotoria de Justiça da Infância e Juventude - 1º Promotor(a) de Justiça
ASSUNTO: Direito da Criança e do Adolescente > Seção Cível > Infrações Administrativas
- Direito da Criança e do Adolescente > Seção Cível > Conselhos Tutelares
INTERESSADO(A)(S): Sigiloso
RELATORIA: 2ª Conselheira - Maria Augusta Almeida Cidreira Reis
 
INQUÉRITO CIVIL Nº 159.0.66922/2012
ORIGEM: Promotoria de Justiça de Mairi
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Atos Administrativos > Improbidade Administrativa > 
Dano ao Erário
INTERESSADO(A)(S): Ruy Nerjes da Silva Barberino; Roque Nilson Ferreira Carneiro
RELATORIA: 2ª Conselheira - Maria Augusta Almeida Cidreira Reis
 
INQUÉRITO CIVIL Nº 608.0.237283/2016
ORIGEM: 4ª Promotoria de Justiça de Jequié
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Servidor Público Civil
INTERESSADO(A)(S): Sigiloso
RELATORIA: 2ª Conselheira - Maria Augusta Almeida Cidreira Reis
 
INQUÉRITO CIVIL Nº 249.9.28749/2020
ORIGEM: 2ª Promotoria de Justiça de Ribeira do Pombal
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Atos Administrativos > Improbidade Administrativa > 
Violação dos Princípios Administrativos
INTERESSADO(A)(S): ‘Naiane’ ou ‘Galega’; Ana Paula Costa dos Santos
RELATORIA: 3ª Conselheira - Cleusa Boyda de Andrade
 
INQUÉRITO CIVIL Nº 592.9.84484/2022
ORIGEM: 5ª Promotoria de Justiça de Senhor do Bonfi m
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Domínio Público > Bens Públicos > Utilização de Bens 
Públicos
INTERESSADO(A)(S): Rodrigo Fabiano Marques de Souza; Ministério Público do Estado da Bahia
RELATORIA: 3ª Conselheira - Cleusa Boyda de Andrade
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INQUÉRITO CIVIL Nº 608.9.21608/2021
ORIGEM: 4ª Promotoria de Justiça de Jequié
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Atos Administrativos > Improbidade Administrativa > 
enriquecimento Ilícito
- Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Atos Administrativos > Improbidade Administrativa > Violação dos 
Princípios Administrativos
INTERESSADO(A)(S): Sigiloso
RELATORIA: 3ª Conselheira - Cleusa Boyda de Andrade
 
INQUÉRITO CIVIL Nº 003.0.171213/2009
ORIGEM: Promotoria de Justiça Especializada em Meio Ambiente com sede em Feira de Santana
ASSUNTO: Direito Ambiental > Poluição
INTERESSADO(A)(S): Mastrotto Reichert; IMA - Instituto do Meio Ambiente
RELATORIA: 4ª Conselheira - Marilene Pereira Mota
 
INQUÉRITO CIVIL Nº 003.9.196347/2017
ORIGEM: Promotoria de Justiça Especializada em Meio Ambiente com sede em Feira de Santana
ASSUNTO: Direito Ambiental > Mineração
INTERESSADO(A)(S): Ministério Público do Estado da Bahia
RELATORIA: 4ª Conselheira - Marilene Pereira Mota
 
INQUÉRITO CIVIL Nº 007.0.18853/2014
ORIGEM: 2ª Promotoria de Justiça de Amargosa
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Contratos Administrativos
INTERESSADO(A)(S): Eliezer Santana Santos; Karina Borges Silva; Eliseu das Mercês Silveira; Bernardino Romão de Almeida; 
José Orlando Cerqueira da Silva; Antônio Carlos Pereira Teixeira
RELATORIA: 4ª Conselheira - Marilene Pereira Mota
 
INQUÉRITO CIVIL Nº 116.0.180973/2009
ORIGEM: Promotoria de Justiça Especializada em Meio Ambiente com sede em Mata de São João
ASSUNTO: Direito Ambiental > Revogação/Concessão de Licença Ambiental
- Direito Ambiental > Área de Preservação Permanente
INTERESSADO(A)(S): Gildo Chaves Oliveira; Ministério Público do Estado da Bahia
RELATORIA: 5ª Conselheira - Márcia Regina dos Santos Virgens
 
INQUÉRITO CIVIL Nº 596.0.234217/2013
ORIGEM: Promotoria de Justiça Especializada em Meio Ambiente com sede em Feira de Santana
ASSUNTO: Direito Ambiental > Patrimônio Cultural
INTERESSADO(A)(S): Mowbrasil/Minc (Programa Memoria do Mundo); Conarq - Conselho Nacional de Arquivos
RELATORIA: 5ª Conselheira - Márcia Regina dos Santos Virgens
 
INQUÉRITO CIVIL Nº 724.9.5479/2019
ORIGEM: Promotoria de Justiça Especializada em Meio Ambiente com sede em Feira de Santana
ASSUNTO: Direito Ambiental > Saneamento
INTERESSADO(A)(S): Prefeitura de Saubara
RELATORIA: 5ª Conselheira - Márcia Regina dos Santos Virgens
 
INQUÉRITO CIVIL Nº 003.9.394861/2023
ORIGEM: Promotoria de Justiça Especializada em Meio Ambiente com sede em Guanambi
ASSUNTO: Direito Ambiental > Flora
INTERESSADO(A)(S): Ribeiro Atacado e Dist. de Derivados de Madeira Ltda
RELATORIA: 6º Conselheiro - Adriani Vasconcelos Pazelli
 
INQUÉRITO CIVIL Nº 003.9.9501/2023
ORIGEM: Salvador - Promotoria de Justiça de Proteção da Moralidade Administrativa e do Patrimônio Público - 8º Promotor(a) 
de Justiça
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Atos Administrativos > Improbidade Administrativa > 
Violação dos Princípios Administrativos
- Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Atos Administrativos > Ato Normativo > Resolução
INTERESSADO(A)(S): Município do Salvador; Anônimo
RELATORIA: 6º Conselheiro - Adriani Vasconcelos Pazelli
 
INQUÉRITO CIVIL Nº 159.0.239822/2012
ORIGEM: Promotoria de Justiça de Mairi
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Conselhos > Conselho de Direitos da Criança e Adoles-
cente > Municipal
INTERESSADO(A)(S): Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Mairi/Ba
RELATORIA: 6º Conselheiro - Adriani Vasconcelos Pazelli
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INQUÉRITO CIVIL Nº 249.9.221802/2019
ORIGEM: 2ª Promotoria de Justiça de Ribeira do Pombal
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Atos Administrativos > Improbidade Administrativa > Violação 
dos Princípios Administrativos
INTERESSADO(A)(S): Alex Ernesto de Souza
RELATORIA: 6º Conselheiro - Adriani Vasconcelos Pazelli
 
INQUÉRITO CIVIL Nº 003.0.106810/2012
ORIGEM: Promotoria de Justiça Especializada em Meio Ambiente com sede em Bom Jesus da Lapa
ASSUNTO: Direito Ambiental > Flora
- Direito Ambiental > Dano Ambiental
INTERESSADO(A)(S): Associação dos Pequenos Produtores Rurais Unidos do Turbilhão
RELATORIA: 7º Conselheiro - Ricardo Regis Dourado
 
INQUÉRITO CIVIL Nº 003.9.175222/2017
ORIGEM: Promotoria de Justiça Especializada em Meio Ambiente com sede em Feira de Santana
ASSUNTO: Direito Ambiental > Patrimônio Cultural
INTERESSADO(A)(S): Ministério Público do Estado da Bahia
RELATORIA: 7º Conselheiro - Ricardo Regis Dourado
 
NOTÍCIA DE FATO Nº 003.9.297686/2023
ORIGEM: Salvador - Promotoria de Justiça de Saúde - 7º Promotor(a) de Justiça
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Serviços > Saúde > Tratamento Médico Hospitalar > Atendi-
mento/Tratamento Ambulatorial
INTERESSADO(A)(S): Marinalva Soares; Rodrigo Soares Santos
RELATORIA: 7º Conselheiro - Ricardo Regis Dourado
 
INQUÉRITO CIVIL Nº 608.9.59193/2021
ORIGEM: 4ª Promotoria de Justiça de Jequié
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Atos Administrativos > Improbidade Administrativa > Violação 
dos Princípios Administrativos
INTERESSADO(A)(S): Sigiloso
RELATORIA: 7º Conselheiro - Ricardo Regis Dourado
 
NOTÍCIA DE FATO Nº 003.9.365157/2023
ORIGEM: Salvador - Promotoria de Justiça de Proteção da Moralidade Administrativa e do Patrimônio Público - 8º Promotor(a) de 
Justiça
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Atos Administrativos > Improbidade Administrativa > Violação 
dos Princípios Administrativos
INTERESSADO(A)(S): Karine Luduvice Uzeda e Silva
RELATORIA: 8º Conselheiro - Nivaldo dos Santos Aquino
 
INQUÉRITO CIVIL Nº 003.9.68140/2017
ORIGEM: Promotoria de Justiça de Paramirim
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Serviços > Saúde > Hospitais e outras Unidades de Saúde
INTERESSADO(A)(S): Jean Carla de Lima
RELATORIA: 8º Conselheiro - Nivaldo dos Santos Aquino
 
NOTÍCIA DE FATO Nº 210.9.367237/2023
ORIGEM: Promotoria de Justiça de Paramirim
ASSUNTO: Direito da Saúde > Pública > Tratamento Médico Hospitalar > Cirurgia > Eletiva
INTERESSADO(A)(S): Ieda Almeida Lopes; Ministério Público do Estado da Bahia
RELATORIA:  8º Conselheiro - Nivaldo dos Santos Aquino
 
INQUÉRITO CIVIL Nº 090.0.60162/2009
ORIGEM: Promotoria de Justiça de Itanhém
ASSUNTO: Direito do Consumidor > Contratos de Consumo > Produto Impróprio
INTERESSADO(A)(S): Paulo Cintra
RELATORIA: 9º Conselheiro - Ulisses Campos de Araújo
 
INQUÉRITO CIVIL Nº 249.9.165278/2021
ORIGEM: 2ª Promotoria de Justiça de Ribeira do Pombal
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Atos Administrativos > Improbidade Administrativa > Violação 
dos Princípios Administrativos
INTERESSADO(A)(S): Valter de Santana Costa
RELATORIA: 9º Conselheiro - Ulisses Campos de Araújo
 
INQUÉRITO CIVIL Nº 288.0.165270/2015
ORIGEM: Promotoria de Justiça Especializada em Meio Ambiente com sede em Feira de Santana
ASSUNTO: Direito Ambiental > Poluição
INTERESSADO(A)(S): Granja Nova Granja
RELATORIA: 9º Conselheiro - Ulisses Campos de Araújo
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INQUÉRITO CIVIL Nº 593.9.11207/2024
ORIGEM: 1ª Promotoria de Justiça de Barreiras
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Licitações > Modalidade /Limite
INTERESSADO(A)(S): Rui Carnaúba dos Santos Me; Comissão Provisória do Partido Ecológico Nacional de Cristópolis; Muní-
cipio de Cristópolis
RELATORIA: 9º Conselheiro - Ulisses Campos de Araújo
 
Salvador, 15 de janeiro de 2024
 
ALEXANDRE SOARES CRUZ
Promotor de Justiça
Secretário-Geral

PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA 

GABINETE   

ATO Nº 37, DE 15 DE JANEIRO DE 2024

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 136 da Consti-
tuição Estadual, combinado com o art. 15, inciso VII, da Lei Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, e de acordo com a 
Lei no 8.966, de 22 de dezembro de 2003, resolve EXONERAR, a pedido, a partir de 16 de janeiro de 2024, o servidor indicado 
abaixo, conforme segue:

NOME LOTAÇÃO CARGO SÍMBOLO

DIEGO ANDRADE GOMES
ITABUNA - 13ª PROMO-
TORIA DE JUSTIÇA

ASSESSOR TÉCNICO-JURÍ-
DICO DE PROMOTORIA

CMP-2

Salvador, 15 de janeiro de 2024.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

ATO Nº 38, DE 15 DE JANEIRO DE 2024

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 136 da Consti-
tuição Estadual, combinado com o art. 15, inciso VI, da Lei Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, bem como de acordo 
com a Lei Estadual no 8.966, de 22 de dezembro de 2003, na forma do Ato Normativo nº 21/2019, resolve NOMEAR a bacharela 
em Direito indicada abaixo, conforme segue: 

NOME LOTAÇÃO CARGO SÍMBOLO

MARIA EDILAINE BAR-
BOSA NASCIMENTO

ITABUNA - 13ª PROMO-
TORIA DE JUSTIÇA

ASSESSOR TÉCNICO-JURÍ-
DICO DE PROMOTORIA

CMP-2

Salvador, 15 de janeiro de 2024.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

EDITAL Nº 141, DE 15 DE JANEIRO DE 2024

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA 
BAHIA, no uso de suas atribuições e com base no disposto nos artigos 60, 61 e 62 da Lei Complementar Estadual nº 11, de 18 
de janeiro de 1996, Lei nº 11.788, de 25 de setembro de 2008, Resolução CNMP nº 42, de 16 de junho de 2009 e na Resolução 
Nº 31, de 07 de dezembro de 2022, do Conselho Superior do Ministério Público do Estado da Bahia,
RESOLVE:
Considerando o subitem 13.2 do Edital nº 2243/2022 publicado no DJE de 26 de outubro de 2022, prorrogar por mais um ano, a 
partir de 24 de janeiro de 2024, o prazo da seleção para estagiário do curso de Direito do Ministério Público do Estado da Bahia, 
para Promotoria de Justiça Regional de Porto Seguro. Ficam mantidas as demais disposições contidas no Edital 2243/2022.

Salvador, 15 de janeiro de 2024.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça
DECISÃO EM PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO

PROCEDIMENTO SIGA Nº 58362/2023. Interessada: ADRIANA PATRÍCIA CORTOPASSI COELHO. Assunto: Pagamento de 
ajuda de custo e transporte. Decisão: Deferido, em razão da promoção, por merecimento, conforme Ato n. 675, de 7 de novembro 
de 2023, publicado no DJe de 08/11/2023, nos termos do quanto disposto no art. 156 da LC n. 11/1996.
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GABINETE ADJUNTO PARA ASSUNTOS JURÍDICOS   

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA ADJUNTA PARA ASSUNTOS JURÍDICOS, no exercício de suas atribuições, RESOL-
VE comunicar o ARQUIVAMENTO do(s) seguinte(s) procedimento(s):

IDEA nº. Natureza/Classe

003.9.163792/2023 Notícia de Fato

003.9.384763/2023 Notícia de Fato

003.9.283437/2023 Notícia de Fato

234.0.228607/2016 Procedimento Preparatório

608.9.497698/2023 Notícia de Fato

 
Salvador/BA, 15 de janeiro de 2024.

Wanda Valbiraci Caldas Figueiredo
Procuradora-Geral de Justiça Adjunta para Assuntos Jurídicos

EDITAL DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE NOTÍCIA DE FATO

A Procuradoria-Geral de Justiça Adjunta para Assuntos Jurídicos, no uso de suas atribuições legais, em cumprimento ao 
disposto no art. 3º, caput, da Resolução n. 174/2017 do CONSELHO NACIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO – CNMP, 
comunica aos interessados a PRORROGAÇÃO do prazo de conclusão pelo período de 30 (trinta) dias, da Notícia de 
Fato nº 003.9.393478/2023, considerando a necessidade de se prosseguir com as apurações, em virtude da pendência 
de resposta a ofício expedido.

Salvador/BA, 15 de janeiro de 2024.

Wanda Valbiraci Caldas Figueiredo
Procuradora-Geral de Justiça Adjunta para Assuntos Jurídicos

EDITAL DE PRORROGAÃ‡ÃƒO DE PRAZO DE NOTÃ CIA DE FATO

A Procuradoria-Geral de JustiÃ§a Adjunta para Assuntos JurÃdicos, no uso de suas atribuiÃ§Ãμes legais, em cumprimento ao 
disposto no art. 3Âº, caput, da ResoluÃ§Ã£o n. 174/2017 do CONSELHO NACIONAL DO MINISTÃ‰RIO PÃšBLICO â€“ CNMP, 
comunica aos interessados a PRORROGAÃ‡ÃƒO do prazo de conclusÃ£o pelo perÃodo de 30 (trinta) dias, da NotÃcia de Fato 
nÂº 003.9.393478/2023, considerando a necessidade de se prosseguir com as apuraÃ§Ãμes, em virtude da pendÃªncia de res-
posta a ofÃcio expedido. 

Salvador/BA, 15 de janeiro de 2024.

Wanda Valbiraci Caldas Figueiredo
Procuradora-Geral de JustiÃ§a Adjunta para Assuntos JurÃdicos

SECRETARIA GERAL   

ATO Nº 34, DE 15 DE JANEIRO DE 2024

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso das atribuições previstas nos arts. 15, XLII, e 166 da 
Lei Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, e tendo em vista o que consta nos autos do procedimento de gestão admi-
nistrativa registrados no SIGA sob o nº 59945/2024, DETERMINA A SUSPENSÃO DAS FÉRIAS da Promotora de Justiça MARIA 
DE FÁTIMA SILVEIRA PASSOS DE MACÊDO, no período de 15/1/2024 a 22/1/2024, por necessidade do serviço.

Eu, Alexandre Soares Cruz, Secretário-Geral, subscrevi.

Salvador, 15 de janeiro de 2024.
  
NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça
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ATO Nº 35, DE 15 DE JANEIRO DE 2024

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso das atribuições previstas nos arts. 15, XLII, e 166 da 
Lei Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, e tendo em vista o que consta nos autos do procedimento de gestão admi-
nistrativa registrados no SIGA sob o nº 59947/2024, DETERMINA A SUSPENSÃO DAS FÉRIAS da Promotora de Justiça ANA 
FRIEDERIECKA TORRES DA SILVA FREITAS DE OLIVIERA, no dia 17/1/2024, por necessidade do serviço.

Eu, Ricardo de Assis Andrade, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi.

Salvador, 15 de janeiro de 2024.
  
NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

ATO Nº 36, DE 15 DE JANEIRO DE 2024 

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso das atribuições previstas nos arts. 15, XLII, e 166 da 
Lei Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, e tendo em vista o que consta nos autos do procedimento de gestão adminis-
trativa registrados no SIGA sob o nº 59598/2024, DETERMINA A SUSPENSÃO DAS FÉRIAS da Promotora de Justiça GIOVANA 
SOUZA BARBOSA, no período de 15/1/2024 a 18/1/2024, por necessidade do serviço.

Eu, Ricardo de Assis Andrade, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi.

Salvador, 15 de janeiro de 2024.
  
NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

ATO Nº 39, DE 15 DE JANEIRO DE 2024 

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso das atribuições previstas nos arts. 15, XLII, e 166 da 
Lei Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, e tendo em vista o que consta nos autos do procedimento de gestão adminis-
trativa registrados no SIGA sob o nº 59908/2024, DETERMINA A SUSPENSÃO DAS FÉRIAS da Promotora de Justiça JOANA 
PEDREIRA PHILIGRET BAPTISTA, no período de 15/1/2024 a 19/1/2024, por necessidade do serviço. 

Eu, Alexandre Soares Cruz, Secretário-Geral, subscrevi.

Salvador, 15 de janeiro de 2024.
  
NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

ATO Nº 40, DE 15 DE JANEIRO DE 2024

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, VII, da Lei Com-
plementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, e tendo em vista o que consta nos autos do procedimento de gestão administrativa 
registrados no SIGA sob o nº 52993/2023, EXONERA, a pedido, a partir de 1º/11/2023, o Promotor de Justiça HUGO CESAR 
FIDELIS TEIXEIRA DE ARAÚJO do Cargo de Coordenador de Promotoria de Justiça Regional.

Eu, Ricardo de Assis Andrade, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi.
Salvador, 15 de janeiro de 2024.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

EDITAL Nº 130, DE 15 DE JANEIRO DE 2024

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, X, da Lei Comple-
mentar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, em conformidade com o artigo 5º do Ato Normativo Conjunto nº 1, de 24 de março de 
2020, tendo em vista o que consta nos autos do procedimento de gestão administrativa registrados no SIGA sob o nº 58612/2023, 
TORNA PÚBLICA a lista dos candidatos inscritos, nos termos do edital nº 3736/2023, publicado na edição do DJE de 19/12/2023, 
para exercício das funções do Ministério Público, cumulativamente com as atribuições que já exerçam, durante o período de até 
6 (seis) meses, contado a partir de 29/1/2024, na 10ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE FEIRA DE SANTANA, participando das 
audiências judiciais e atuando em processos oriundos do sistema PROJUDI, em AUXÍLIO ao Promotor de Justiça ANTÔNIO 
LUCIANO SILVA ASSIS:  
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INSCRITOS 
 

TITULARIDADE 
DISTÂNCIA TITULARIDA-

DE X SUBSTITUIÇÃO 
 

ENTRÂNCIA 
ANTIGUIDADE 
NA ENTRÂNCIA 

Verena Aguiar 
Silveira

Santo Estêvão - 03ª 
Promotoria de Justiça

41 Intermediária 54

Rudá Santos 
Figueiredo

Cachoeira - 01ª Pro-
motoria de Justiça

45 Intermediária 75

Laise de Araú-
jo Carneiro

Ipirá - 02ª Promo-
toria de Justiça

96 Intermediária 51

Marcelo dos 
Santos Car-
neiro Porto

Mata de São João - 3ª 
Promotoria de Justiça

110 Intermediária 90

Adriano Nunes 
de Souza

Euclides da Cunha 
- Promotoria de Jus-
tiça Especializada 
em Meio Ambiente

209 Intermediária 60

Matheus Polli 
Azevedo

Jacobina - 1ª Pro-
motoria de Justiça

224 Final 354

*Fonte das distâncias: https://www.openstreetmap.org/ 

Seguindo a ordem de classifi cação, a Secretaria-Geral notifi cará os habilitados, via e-mail institucional, abrindo prazo, até as 23 
horas e 59 minutos do dia útil seguinte ao do envio da notifi cação, para resposta com manifestação de desistência, nos termos 
do art. 5º do Ato Normativo Conjunto nº 1/2020. 
Aquele, dentre os habilitados, mais bem colocado e que não houver manifestado desistência, será designado para o exercício 
das atribuições especifi cadas no respectivo edital. 
A lista dos habilitados terá validade até o término do período previsto no edital para a respectiva designação, desde que esta 
ainda seja necessária. 
O membro do Ministério Público designado para funcionar em auxílio observará frequência que não prejudique a normalidade 
da prestação do serviço afeto à Promotoria de Justiça de sua titularidade, obrigando-se a encaminhar relatório mensal de ativi-
dades à Corregedoria-Geral, no período compreendido entre o dia 5 e o último dia do mês subsequente ao mês de referência, 
exclusivamente por meio de formulário disponível no Sistema Integrado de Dados, Estatística e Atuação – IDEA (art. 6º do Ato 
Normativo Conjunto nº 01/2020).

Eu, Ricardo de Assis Andrade, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi.

Salvador, 15 de janeiro de 2024.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI 
Procuradora-Geral de Justiça

EDITAL Nº 131, DE 15 DE JANEIRO DE 2024

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, X, da Lei Comple-
mentar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, em conformidade com o artigo 5º do Ato Normativo Conjunto nº 1, de 24 de março de 
2020, tendo em vista o que consta nos autos do procedimento de gestão administrativa registrados no SIGA sob o nº 58910/2023, 
TORNA PÚBLICA a lista dos candidatos inscritos, nos termos do edital nº 3/2024, publicado na edição do DJE de 3/1/2024, para 
exercício das funções do Ministério Público, cumulativamente com as atribuições que já exerçam, durante o período de até 6 
(seis) meses, contado da designação, na 8ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ALAGOINHAS, atuando em processos judiciais, 
procedimentos extrajudiciais, inquéritos policiais e participando de audiências e júris, em AUXÍLIO ao Promotor de Justiça ÁVI-
NER ROCHA SANTOS:  

INSCRITOS
 

TITULARIDADE
DISTÂNCIA TITULARI-

DADE X SUBSTITUIÇÃO
ENTRÂNCIA

ANTIGUIDADE 
NA ENTRÂNCIA

Marcelo dos Santos 
Carneiro Porto

Mata de São João - 3ª 
Promotoria de Justiça

56 Intermediária 90

José Ferreira 
Coelho Neto

Cachoeira - 02ª Pro-
motoria de Justiça

94 Intermediária 87

Artur Ferrari 
de Almeida

Salvador - 10ª Promotoria 
de Justiça de Família - 2º 

Promotor(a) de Justiça
122 Final 265

Adriano Nunes 
de Souza

Euclides da Cunha - Pro-
motoria de Justiça Especia-
lizada em Meio Ambiente

260 Intermediária 60

Otávio de Cas-
tro Alla

Itajuípe - Promoto-
ria de Justiça

383 Inicial 20

*Fonte das distâncias: https://www.openstreetmap.org/

Seguindo a ordem de classifi cação, a Secretaria-Geral notifi cará os habilitados, via e-mail institucional, abrindo prazo, até as 23 
horas e 59 minutos do dia útil seguinte ao do envio da notifi cação, para resposta com manifestação de desistência, nos termos 
do art. 5º do Ato Normativo Conjunto nº 1/2020. 



TJBA - DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO - Nº 3.493 - Disponibilização: terça-feira, 16 de janeiro de 2024 Cad 1 / Página 895

Aquele, dentre os habilitados, mais bem colocado e que não houver manifestado desistência, será designado para o exercício 
das atribuições especifi cadas no respectivo edital. 
A lista dos habilitados terá validade até o término do período previsto no edital para a respectiva designação, desde que esta 
ainda seja necessária. 
O membro do Ministério Público designado para funcionar em auxílio observará frequência que não prejudique a normalidade 
da prestação do serviço afeto à Promotoria de Justiça de sua titularidade, obrigando-se a encaminhar relatório mensal de ativi-
dades à Corregedoria-Geral, no período compreendido entre o dia 5 e o último dia do mês subsequente ao mês de referência, 
exclusivamente por meio de formulário disponível no Sistema Integrado de Dados, Estatística e Atuação – IDEA (art. 6º do Ato 
Normativo Conjunto nº 1/2020). 

Eu, Ricardo de Assis Andrade, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi. 

Salvador, 15 de janeiro de 2024.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI 
Procuradora-Geral de Justiça

EDITAL Nº 132, DE 15 DE JANEIRO DE 2024

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, X, da Lei Comple-
mentar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, em conformidade com o artigo 5º do Ato Normativo Conjunto nº 1, de 24 de março de 
2020, tendo em vista o que consta nos autos do procedimento de gestão administrativa registrados no SIGA sob o nº 56714/2023, 
TORNA PÚBLICA a lista dos candidatos inscritos, nos termos do edital nº 6/2024, publicado na edição do DJE de 5/1/2024, para 
exercício das funções do Ministério Público, cumulativamente com as atribuições que já exerçam, durante o período de até 6 
(seis) meses, contado da designação, na PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ARACI, atuando nos procedimentos extrajudiciais, em 
AUXÍLIO à Promotora de Justiça SEVERINA PATRÍCIA FERNANDES:

INSCRITOS  TITULARIDADE
DISTÂNCIA TITULARIDA-

DE X SUBSTITUIÇÃO
ENTRÂNCIA

ANTIGUIDADE 
NA ENTRÂNCIA

Laise de Araú-
jo Carneiro

Ipirá - 02ª Promo-
toria de Justiça

163 Intermediária 51

Robert de Moura 
Carneiro

Castro Alves - Pro-
motoria de Justiça

202 Inicial 14

Matheus Polli 
Azevedo

Jacobina - 1ª Pro-
motoria de Justiça

210 Final 354

Artur Ferrari 
de Almeida

Salvador - 10ª Promotoria 
de Justiça de Família - 2º 

Promotor(a) de Justiça
220 Final 265

Paulo Cesar 
de Azevedo

Salvador - Promotoria 
de Justiça Militar - 1º 

Promotor(a) de Justiça
220 Final 390

Otávio de 
Castro Alla

Itajuípe - Promo-
toria de Justiça

442 Inicial 20

*Fonte das distâncias: https://www.openstreetmap.org/

Seguindo a ordem de classifi cação, a Secretaria-Geral notifi cará os habilitados, via e-mail institucional, abrindo prazo, até as 23 
horas e 59 minutos do dia útil seguinte ao do envio da notifi cação, para resposta com manifestação de desistência, nos termos 
do art. 5º do Ato Normativo Conjunto nº 1/2020. 
Aquele, dentre os habilitados, mais bem colocado e que não houver manifestado desistência, será designado para o exercício 
das atribuições especifi cadas no respectivo edital. 
A lista dos habilitados terá validade até o término do período previsto no edital para a respectiva designação, desde que esta 
ainda seja necessária. 
O membro do Ministério Público designado para funcionar em auxílio observará frequência que não prejudique a normalidade 
da prestação do serviço afeto à Promotoria de Justiça de sua titularidade, obrigando-se a encaminhar relatório mensal de ativi-
dades à Corregedoria-Geral, no período compreendido entre o dia 5 e o último dia do mês subsequente ao mês de referência, 
exclusivamente por meio de formulário disponível no Sistema Integrado de Dados, Estatística e Atuação – IDEA (art. 6º do Ato 
Normativo Conjunto nº 01/2020).

Eu, Ricardo de Assis Andrade, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi.

Salvador, 15 de janeiro de 2024.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI 
Procuradora-Geral de Justiça
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EDITAL Nº 133, DE 15 DE JANEIRO DE 2024

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, X, “e”, da Lei Comple-
mentar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, em conformidade com o artigo 2º-A, §§ 3º e 4º, do Ato Normativo nº 1, de 10 de janeiro de 
2014, tendo em vista o que consta nos autos do procedimento de gestão administrativa registrados no SIGA sob o n° 56563/2023, 
TORNA PÚBLICA a lista dos candidatos inscritos, nos termos do edital nº 9/2024, publicado na edição do DJE de 8/1/2024, para 
exercício das funções do Ministério Público, cumulativamente com as atribuições que já exerçam, até o dia 31/1/2025, contado 
da designação, na BARREIRAS - PROMOTOR(A) ELEITORAL - 75ª ZONA:

INSCRITOS  TITULARIDADE
DISTÂNCIA TITULARIDA-

DE X SUBSTITUIÇÃO
ENTRÂNCIA

ANTIGUIDADE 
NA ENTRÂNCIA

André Luis 
Silva Fetal

Barreiras - Promotoria de 
Justiça Especializada em 

Combate à Sonegação Fiscal
0 Final 235

João Ricardo 
Soares da Costa

Barreiras - 9ª Promo-
toria de Justiça

0 Final 328

Ailson de Almei-
da Marques

Ipirá - 01ª Promoto-
ria de Justiça

664 Intermediária 52

José Junseira Al-
meida de Oliveira

Vitória da Conquista - 12ª 
Promotoria de Justiça

703 Final 177

Anderson Freitas 
de Cerqueira

Vitória da Conquista - Pro-
motoria de Justiça Espe-
cializada em Combate 
à Sonegação Fiscal

703 Final 197

Adriana Hahn 
Perez

Jequié - 7ª Promo-
toria de Justiça

789 Final 381

Letícia Queiroz 
de Castro

Mata de São João - 1ª 
Promotoria de Justiça

858 Intermediária 22

Marcelo dos San-
tos Carneiro Porto

Mata de São João - 3ª 
Promotoria de Justiça

858 Intermediária 90

Andréa Ariadna 
Santos Correia

Salvador - 4ª Promotoria de 
Justiça de Execução Criminal 

- 1º Promotor(a) de Justiça
862 Final 185

Artur Ferrari 
de Almeida

Salvador - 10ª Promotoria 
de Justiça de Família - 2º 

Promotor(a) de Justiça
862 Final 265

Marco Aurélio 
Nascimen-
to Amado

Salvador - 3ª Promotoria de 
Justiça do Tribunal do Júri - 
2º Promotor(a) de Justiça

862 Final 276

*Fonte das distâncias: https://www.openstreetmap.org/

A Secretaria Geral, seguindo a ordem de classifi cação, notifi cará os habilitados, via e-mail institucional, abrindo prazo, até às 23 
horas e 59 minutos do dia útil seguinte ao do envio da notifi cação, para resposta com manifestação de desistência, na forma no 
§4º-A do art. 2º-A do Ato Normativo nº 1/2014. 
Aquele, dentre os habilitados, mais bem colocado e que não houver manifestado desistência, será designado para o exercício 
das atribuições especifi cadas no respectivo edital. 
A presente lista de habilitados terá validade até o término do período previsto no edital para a respectiva designação, desde que 
esta ainda seja necessária, conforme §4º-C do art. 2º-A do Ato Normativo nº 1/2014. 

Eu, Ricardo de Assis Andrade, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi.

Salvador, 15 de janeiro de 2024.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

EDITAL Nº 134, DE 15 DE JANEIRO DE 2024

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, X, “e”, da Lei Comple-
mentar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, em conformidade com o Ato Normativo nº 1, de 10 de janeiro de 2014, e tendo em vista 
o que consta nos autos do procedimento de gestão administrativa registrados no SIGA sob o nº 58258/2023, TORNA PÚBLICA 
a abertura de prazo de 2 (dois) dias, contados a partir do dia imediato ao da publicação deste edital, para que Promotores de 
Justiça se habilitem, querendo, a exercer as funções do Ministério Público abaixo indicadas, durante o período de 15/2/2024 a 
16/2/2024, cumulativamente com as atribuições que já exerçam, fi rmando o compromisso de conciliar as atuações cumulativas, 
sem prejuízo da possibilidade de revogação da designação, a qualquer tempo, a critério da administração: 
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PROMOTORIA DE JUSTIÇA TITULAR
ATRIBUIÇÕES 

(Resolução OECP nº 3/2012 - Data de Publicação: 5/10/2012)

Ubatã - 01ª Promotoria de Justiça Ausência de titular

Controle Externo da Atividade Policial
Criminal

Violência Doméstica Contra a Mulher (Cível e Criminal)
Execuções Penais

Crime de Pequeno Potencial Ofensivo
Infância e Juventude (Cível e Criminal)

Patrimônio Público e Moralidade Administrativa (Cível e Crimi-
nal)

Fazenda Pública
Júri

Tóxicos
Ubatã - Promotor(a) Elei-

toral - 134ª Zona 
 
1. Havendo mais de um interessado em exercer a substituição, na forma do §3º do art. 2º-A, do Ato Normativo nº 1/2014, terá 
preferência aquele, dentre os habilitados: a) cuja sede de atuação seja mais próxima daquela da substituição; b) havendo empate 
segundo o critério anterior, que for de entrância mais elevada; e c) persistindo o empate, com maior antiguidade na entrância; 
2. Para efetuar a inscrição, o candidato deverá enviar requerimento dirigido à Procuradora-Geral de Justiça, através do Sistema 
de Gestão e Acompanhamento da Carreira Ministerial e das Procuradorias e Promotorias de Justiça da Bahia (SIGA), apre-
sentando declaração de regularidade dos serviços na Promotoria de Justiça em que atua e compromisso de conciliar as suas 
atribuições com as da substituição; 
3. Não será admitida a habilitação do interessado em substituir que esteja respondendo a processo administrativo disciplinar por 
atraso injustifi cado no serviço, que esteja recebendo auxílio de outro membro do Ministério Público ou da Unidade de Apoio à 
Atividade Finalística (UAAF) ou que esteja designado com prejuízo do exercício das atribuições da Promotoria de Justiça de sua 
titularidade, conforme dispõe o §2º do art. 2º-A do Ato Normativo nº 1/2014; 
4. Não poderá ser indicado para exercer função eleitoral o membro do Ministério Público que tenha sido punido ou que responda 
a processo administrativo ou judicial, nos 3 (três) anos subsequentes contados da data em que se der por cumprida a sanção 
aplicada, em razão da prática de ilícito que atente contra: a) a celeridade da atuação ministerial; b) a isenção das intervenções no 
processo eleitoral; c) a dignidade da função e a probidade administrativa, conforme dispõe o inc. III do §1º do art. 38 da Portaria 
PGR/PGE nº 1, de 09 de setembro de 2019. 
5. Serão considerados tempestivos os requerimentos enviados até às 23 horas e 59 minutos do último dia do prazo para inscri-
ção; 
6. Será indeferida a inscrição que não estiver em conformidade com o estabelecido neste edital; 
7. A Secretaria-Geral publicará a lista dos habilitados e os notifi cará, seguindo a ordem de classifi cação prevista no §3º do art. 
2º-A do Ato Normativo nº 1/2014, via e-mail institucional, abrindo prazo, até às 23 horas e 59 minutos do dia útil seguinte ao do 
envio da notifi cação, para resposta com manifestação de desistência; 
8. Aquele, dentre os habilitados, mais bem colocado e que não houver manifestado desistência, será designado para o exercício 
das atribuições especifi cadas no respectivo edital; 
9. Os casos omissos serão decididos pela Procuradoria-Geral de Justiça.

Eu, Ricardo De Assis Andrade, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi.

Salvador, 15 de janeiro de 2024.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

EDITAL Nº 135, DE 15 DE JANEIRO DE 2024

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, X, “e”, da Lei Com-
plementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, em conformidade com o artigo 2º-A, §§ 3º e 4º, do Ato Normativo nº 1, de 10 de 
janeiro de 2014, tendo em vista o que consta nos autos do procedimento de gestão administrativa registrados no SIGA sob o 
n° 59445/2024, TORNA PÚBLICA a lista dos candidatos inscritos, nos termos do edital nº 22/2024, publicado na edição do DJE 
de 10/1/2024, para exercício das funções do Ministério Público, cumulativamente com as atribuições que já exerçam, durante o 
período de 19/2/2024 a 23/2/2024, na CORRENTINA - PROMOTOR(A) ELEITORAL - 124ª ZONA, E CORRENTINA - PROMO-
TORIA DE JUSTIÇA:

INSCRITOS TITULARIDADE
DISTÂNCIA TITULARI-

DADE X SUBSTITUIÇÃO
ENTRÂNCIA

ANTIGUIDADE 
NA ENTRÂNCIA

Guilherme Abrante 
Cardoso de Moraes

Jacobina - 5ª Pro-
motoria de Justiça

378 Final 395

Otávio de Castro Alla          Itajuípe - Promotoria                            385
                                                   de Justiça

Inicial 20

Audo da Silva 
Rodrigues

Feira de Santana - 02ª 
Promotoria de Justiça

408 Final 179

João Manoel San-
tana Rodrigues 

Santo Antônio de Jesus - 
5ª Promotoria de Justiça

408
 

Intermediária
14
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Mariana Araú-
jo Libório

Eunápolis - 8ª Pro-
motoria de Justiça

418 Final 388

Fernando Mário 
Lins Soares

Salvador - 03ª Pro-
motoria de Justiça de 
Direitos Humanos - 1º 
Promotor(a) de Justiça

465 Final 45

Paulo Cesar 
de Azevedo

Salvador - Promotoria 
de Justiça Militar - 1º 

Promotor(a) de Justiça
465 Final 390

Ana Patrícia Viei-
ra Chaves Melo

Conde - Promoto-
ria de Justiça

505 Inicial 8

*Fonte das distâncias: https://www.openstreetmap.org/

A Secretaria-Geral, seguindo a ordem de classifi cação, notifi cará os habilitados, via e-mail institucional, abrindo prazo, até às 23 
horas e 59 minutos do dia útil seguinte ao do envio da notifi cação, para resposta com manifestação de desistência, na forma no 
§4º-A do art. 2º-A do Ato Normativo nº 1/2014. 
Aquele, dentre os habilitados, mais bem colocado e que não houver manifestado desistência, será designado para o exercício 
das atribuições especifi cadas no respectivo edital. 
A presente lista de habilitados terá validade até o término do período previsto no edital para a respectiva designação, desde que 
esta ainda seja necessária, conforme §4º-C do art. 2º-A do Ato Normativo nº 1/2014.

Eu, Ricardo de Assis Andrade, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi.
Salvador, 15 de janeiro de 2024.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

EDITAL Nº 136, DE 15 de janeiro de 2024 

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, X, “e”, da Lei Comple-
mentar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, em conformidade com o artigo 2º-A, §§ 3º e 4º, do Ato Normativo nº 1, de 10 de janeiro de 
2014, tendo em vista o que consta nos autos do procedimento de gestão administrativa registrados no SIGA sob o n° 59470/2024, 
TORNA PÚBLICA a lista dos candidatos inscritos, nos termos do edital nº 24/2024, publicado na edição do DJE de 10/01/2024, 
para exercício das funções do Ministério Público, cumulativamente com as atribuições que já exerçam, durante o período de 
8/1/2024 a 17/1/2024, na SALVADOR - PROCURADORIA DE JUSTIÇA CRIMINAL - 14º PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA:

INSCRITOS
 

TITULARIDADE
DISTÂNCIA TITULARIDA-

DE X SUBSTITUIÇÃO
 

ENTRÂNCIA
ANTIGUIDADE 
NA ENTRÂNCIA

Cleusa Boyda 
de Andrade

Salvador - Procuradoria de 
Justiça Criminal - 12º Pro-

curador(a) de Justiça
0

Final - 2ª 
Instância

25

Mirella Barros 
Conceição Brito

Salvador - 4ª Promotoria de 
Justiça do Tribunal do Júri - 
3º Promotor(a) de Justiça

0 Final 332

 
A Secretaria-Geral, seguindo a ordem de classifi cação, notifi cará os habilitados, via e-mail institucional, abrindo prazo, até às 23 
horas e 59 minutos do dia útil seguinte ao do envio da notifi cação, para resposta com manifestação de desistência, na forma no 
§4º-A do art. 2º-A do Ato Normativo nº 1/2014.  
Aquele, dentre os habilitados, mais bem colocado e que não houver manifestado desistência, será designado para o exercício 
das atribuições especifi cadas no respectivo edital.  
A presente lista de habilitados terá validade até o término do período previsto no edital para a respectiva designação, desde que 
esta ainda seja necessária, conforme §4º-C do art. 2º-A do Ato Normativo nº 1/2014.  

Eu, Alexandre Soares Cruz, Secretário-Geral, subscrevi. 

Salvador, 15 de janeiro de 2024. 

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI 
Procuradora-Geral de Justiça 

EDITAL Nº 137, DE 15 de janeiro de 2024 

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, X, “e”, da Lei Comple-
mentar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, em conformidade com o artigo 2º-A, §§ 3º e 4º, do Ato Normativo nº 1, de 10 de janeiro de 
2014, tendo em vista o que consta nos autos do procedimento de gestão administrativa registrados no SIGA sob o n° 59470/2024, 
TORNA PÚBLICA a lista dos candidatos inscritos, nos termos do edital nº 25/2024, publicado na edição do DJE de 10/01/2024, 
para exercício das funções do Ministério Público, cumulativamente com as atribuições que já exerçam, durante o período de 
18/1/2024 a 27/1/2024, na SALVADOR - PROCURADORIA DE JUSTIÇA CRIMINAL - 14º PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA:
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INSCRITOS  TITULARIDADE
DISTÂNCIA TITULARIDA-

DE X SUBSTITUIÇÃO
 ENTRÂNCIA

ANTIGUIDADE 
NA ENTRÂNCIA

Cleusa Boyda 
de Andrade

Salvador - Procuradoria 
de Justiça Criminal - 12º 
Procurador(a) de Justiça

0
Final - 2ª 
Instância

25

Nivaldo dos 
Santos Aquino

Salvador - Procuradoria 
de Justiça Criminal - 26º 
Procurador(a) de Justiça

0
Final - 2ª 
Instância

43

Fernando Mário 
Lins Soares

Salvador - 03ª Promotoria de 
Justiça de Direitos Humanos 
- 1º Promotor(a) de Justiça

0 Final 45

 
A Secretaria-Geral, seguindo a ordem de classifi cação, notifi cará os habilitados, via e-mail institucional, abrindo prazo, até às 23 
horas e 59 minutos do dia útil seguinte ao do envio da notifi cação, para resposta com manifestação de desistência, na forma no 
§4º-A do art. 2º-A do Ato Normativo nº 1/2014.  
Aquele, dentre os habilitados, mais bem colocado e que não houver manifestado desistência, será designado para o exercício das 
atribuições especifi cadas no respectivo edital.  
A presente lista de habilitados terá validade até o término do período previsto no edital para a respectiva designação, desde que esta 
ainda seja necessária, conforme §4º-C do art. 2º-A do Ato Normativo nº 1/2014.  
Eu, Alexandre Soares Cruz, Secretário-Geral, subscrevi. 

Salvador, 15 de janeiro de 2024. 

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI 
Procuradora-Geral de Justiça

EDITAL Nº 138, DE 15 DE JANEIRO DE 2024

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, X, “e”, da Lei Comple-
mentar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, em conformidade com o Ato Normativo nº 1, de 10 de janeiro de 2014, e tendo em vista o que 
consta nos autos do procedimento de gestão administrativa registrados no SIGA sob o nº  59952/2024, TORNA PÚBLICA a abertura 
de prazo de 2 (dois) dias, contados a partir do dia imediato ao da publicação deste edital, para que Procuradores e Promotores 
de Justiça se habilitem, querendo, a exercer as funções do Ministério Público abaixo indicadas, durante o período de 29/1/2024 a 
7/2/2024, cumulativamente com as atribuições que já exerçam, fi rmando o compromisso de conciliar as atuações cumulativas, sem 
prejuízo da possibilidade de revogação da designação, a qualquer tempo, a critério da administração: 

PROCURADORIA DE JUSTIÇA TITULAR
ATRIBUIÇÕES

(Resolução OECP nº 27/2022 - Data 
de Publicação: 14/9/2022)

Salvador - Procuradoria de Justiça 
Cível - 27º Procurador(a) de Justiça

Diana Sobral Bentes 
de Salles Brasil

Atuação nos processos cíveis de competência do Tri-
bunal de Justiça da Bahia, especialmente perante a(s) 
Seção Cível de Direito Público, Seção Cível de Direito 
Privado, Seções Cíveis Reunidas, Primeira Câmara 

Cível, Segunda Câmara Cível, Terceira Câmara Cível, 
Quarta Câmara Cível, Quinta Câmara Cível e Turmas 

Cíveis do Tribunal de Justiça do Estado da Bahia
 
1. Havendo mais de um interessado em exercer a substituição, na forma do §3º do art. 2º-A, do Ato Normativo nº 1/2014, terá 
preferência aquele, dentre os habilitados: a) cuja sede de atuação seja mais próxima daquela da substituição; b) havendo empate 
segundo o critério anterior, que for de entrância mais elevada; e c) persistindo o empate, com maior antiguidade na entrância;
2. Para efetuar a inscrição, o candidato deverá enviar requerimento dirigido à Procuradora-Geral de Justiça, através do Sistema de 
Gestão e Acompanhamento da Carreira Ministerial e das Procuradorias e Promotorias de Justiça da Bahia (SIGA), apresentando 
declaração de regularidade dos serviços na Promotoria de Justiça em que atua e compromisso de conciliar as suas atribuições com 
as da substituição;
3. Não será admitida a habilitação do interessado em substituir que esteja respondendo a processo administrativo disciplinar por 
atraso injustifi cado no serviço, que  esteja recebendo auxílio de outro membro do Ministério Público ou da Unidade de Apoio à 
Atividade Finalística (UAAF) ou que esteja designado com prejuízo do exercício das atribuições da Promotoria de Justiça de sua 
titularidade, conforme dispõe o §2º do art. 2º-A do Ato Normativo nº 1/2014;
4. Serão considerados tempestivos os requerimentos enviados até às 23 horas e 59 minutos do último dia do prazo para inscrição;
5. Será indeferida a inscrição que não estiver em conformidade com o estabelecido neste edital;
6. A Secretaria-Geral publicará a lista dos habilitados e os notifi cará, seguindo a ordem de classifi cação prevista no §3º do art. 2º-A 
do Ato Normativo nº 1/2014, via e-mail institucional, abrindo prazo, até às 23 horas e 59 minutos do dia útil seguinte ao do envio da 
notifi cação, para resposta com manifestação de desistência;
7. Aquele, dentre os habilitados, mais bem colocado e que não houver manifestado desistência, será designado para o exercício das 
atribuições especifi cadas no respectivo edital;
8. Os casos omissos serão decididos pela Procuradoria-Geral de Justiça. 
Eu, Alexandre Soares Cruz, Secretário-Geral, subscrevi.

Salvador, 15 de janeiro de 2024.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça
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EDITAL Nº 139, DE 15 DE JANEIRO DE 2024 

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, X, “e”, da Lei Com-
plementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, em conformidade com o artigo 2º-A, §§ 3º e 4º, do Ato Normativo nº 1, de 10 de 
janeiro de 2014, tendo em vista o que consta nos autos do procedimento de gestão administrativa registrados no SIGA sob o n° 
59292/2024, TORNA PÚBLICA a lista dos candidatos inscritos, nos termos do edital nº 0023/2024, publicado na edição do DJE 
de 10/01/2024, para exercício das funções do Ministério Público, cumulativamente com as atribuições que já exerçam, durante o 
período de 08/04/2024 a 11/04/2024, na GUARATINGA - PROMOTORIA DE JUSTIÇA, ITABELA - PROMOTOR(A) ELEITORAL 
- 189ª ZONA:

INSCRITOS  TITULARIDADE
DISTÂNCIA TITULARI-

DADE X SUBSTITUIÇÃO
ENTRÂNCIA

ANTIGUIDADE 
NA ENTRÂNCIA

Otávio de 
Castro Alla

Itajuípe - Promoto-
ria de Justiça

285
257

Média: 271
Inicial 20

Fernando Mário 
Lins Soares

Salvador - 03ª Promotoria de 
Justiça de Direitos Humanos 
- 1º Promotor(a) de Justiça

579
551

Média: 565
Final 45

Laise de Araú-
jo Carneiro

Ipirá - 02ª Promo-
toria de Justiça

669
641

Média: 655
Intermediária 51

*Fonte das distâncias: https://www.openstreetmap.org/ 

A Secretaria-Geral, seguindo a ordem de classifi cação, notifi cará os habilitados, via e-mail institucional, abrindo prazo, até às 23 
horas e 59 minutos do dia útil seguinte ao do envio da notifi cação, para resposta com manifestação de desistência, na forma no 
§4º-A do art. 2º-A do Ato Normativo nº 1/2014.  
Aquele, dentre os habilitados, mais bem colocado e que não houver manifestado desistência, será designado para o exercício 
das atribuições especifi cadas no respectivo edital.  
A presente lista de habilitados terá validade até o término do período previsto no edital para a respectiva designação, desde que 
esta ainda seja necessária, conforme §4º-C do art. 2º-A do Ato Normativo nº 1/2014.  

Eu, Ricardo de Assis Andrade, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi. 

Salvador, 15 de janeiro de 2024. 

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI 
Procuradora-Geral de Justiça

EDITAL Nº 140, DE 15 DE JANEIRO DE 2024

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, X, “e”, da Lei Com-
plementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, em conformidade com o Ato Normativo nº 1, de 10 de janeiro de 2014, e com o art. 
3º-A do Ato Normativo Conjunto nº 1, de 24 de março de 2020, tendo em vista o que consta nos autos do procedimento de gestão 
administrativa registrados no SIGA nº 58767/2023, TORNA PÚBLICA a abertura de prazo de 5 (cinco) dias, contados a partir do 
dia imediato ao da publicação deste edital, para que Promotores de Justiça se habilitem, querendo, a exercer AUXÍLIO ao Promo-
tor de Justiça abaixo indicado ou de quem esteja designado para substituí-lo, durante o período de 90 (noventa) dias, a partir de 
26/1/2024, cumulativamente com as atribuições que já exerçam, fi rmando o compromisso de conciliar as atuações cumulativas, 
sem prejuízo da possibilidade de revogação da designação, a qualquer tempo, a critério da administração:   

PROMOTORIA 
DE JUSTIÇA

 PROMOTOR 
DE JUSTIÇA EM 
SUBSTITUIÇÃO

ATIVIDADE A SER EXERCI-
DA PELO(A) AUXILIAR 

ATRIBUIÇÕES 
(Resolução OECP nº 2/2020 - 
Data de Publicação: 6/2/2020)

Barreiras - 5ª Pro-
motoria de Justiça

Rodolfo Fontenele 
Belchior Cabral

Participação de audiências judi-
ciais em processos em tramitação 
na Vara de Violência Doméstica e 
Familiar Contra a Mulher da Co-

marca de Barreiras/BA (e petições 
decorrentes dessas audiências, 
notadamente de alegações fi -

nais orais e recursos), bem como 
atuação em Inquéritos Policiais

Criminal

 
1. Para efetuar a inscrição, o candidato deverá enviar requerimento dirigido à Procuradora-Geral de Justiça, através do Sistema 
de Gestão e Acompanhamento da Carreira Ministerial e das Procuradorias e Promotorias de Justiça da Bahia (SIGA), apre-
sentando declaração de regularidade dos serviços na Promotoria de Justiça em que atua e compromisso de conciliar as suas 
atribuições com as do auxílio;   
2. Serão considerados tempestivos os requerimentos enviados até às 23 horas e 59 minutos do último dia do prazo para inscri-
ção; 
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3. Não será admitida a habilitação do interessado em auxiliar que esteja respondendo a processo administrativo disciplinar e que 
esteja recebendo auxílio de outro membro do Ministério Público, conforme dispõe o parágrafo único do art. 3º-A do Ato Normativo 
Conjunto nº 1/2020;  
4. Havendo mais de um interessado em exercer o auxílio, na forma do art. 4º do Ato Normativo Conjunto nº 1/2020, terá preferên-
cia aquele, dentre os habilitados: a) cuja sede de atuação seja mais próxima daquela do auxílio; b) havendo empate segundo o 
critério anterior, que for de entrância mais elevada; e c) persistindo o empate, com maior antiguidade na entrância; 
5. A Secretaria-Geral publicará a lista dos habilitados e os notifi cará, seguindo a ordem de classifi cação, via e-mail institucional, 
abrindo prazo, até às 23 horas e 59 minutos do dia útil seguinte ao do envio da notifi cação, para resposta com manifestação de 
desistência; 
6. Aquele, dentre os habilitados, mais bem colocado e que não houver manifestado desistência, será designado para o exercício 
das atribuições especifi cadas no respectivo edital; 
7. Será indeferida a inscrição que não estiver em conformidade com o estabelecido neste edital;  
8. Os casos omissos serão decididos pela Procuradoria-Geral de Justiça. 

Eu, Ricardo de Assis Andrade, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi.

Salvador, 15 de janeiro de 2024.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI 
Procuradora-Geral de Justiça

EDITAL Nº 142, DE 15 DE JANEIRO DE 2024

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, X, “e”, da Lei Comple-
mentar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, em conformidade com o Ato Normativo nº 1, de 10 de janeiro de 2014, e tendo em vista 
o que consta nos autos do procedimento de gestão administrativa registrados no SIGA sob o nº 60090/2024, TORNA PÚBLICA 
a abertura de prazo de 2 (dois) dias, contados a partir do dia imediato ao da publicação deste edital, para que Promotores de 
Justiça se habilitem, querendo, a exercer as funções do Ministério Público abaixo indicadas, durante o período de 19/1/2024 a 
7/2/2024, cumulativamente com as atribuições que já exerçam, fi rmando o compromisso de conciliar as atuações cumulativas, 
sem prejuízo da possibilidade de revogação da designação, a qualquer tempo, a critério da administração: 

PROMOTORIA DE JUSTIÇA TITULAR 
ATRIBUIÇÕES  

(Resolução OECP 18/2022 - Data 
de Publicação: 23/5/2022) 

Jacobina - 2ª Promo-
toria de Justiça

Tarsila Honorata Ma-
cedo da Silva

Criminal
Violência Doméstica Contra a Mulher (Cível e Criminal)

Execuções Penais
Tóxicos

 
1. Havendo mais de um interessado em exercer a substituição, na forma do §3º do art. 2º-A, do Ato Normativo nº 1/2014, terá 
preferência aquele, dentre os habilitados: a) cuja sede de atuação seja mais próxima daquela da substituição; b) havendo empate 
segundo o critério anterior, que for de entrância mais elevada; e c) persistindo o empate, com maior antiguidade na entrância;
2. Para efetuar a inscrição, o candidato deverá enviar requerimento dirigido à Procuradora-Geral de Justiça, através do Sistema 
de Gestão e Acompanhamento da Carreira Ministerial e das Procuradorias e Promotorias de Justiça da Bahia (SIGA), apre-
sentando declaração de regularidade dos serviços na Promotoria de Justiça em que atua e compromisso de conciliar as suas 
atribuições com as da substituição;
3. Não será admitida a habilitação do interessado em substituir que esteja respondendo a processo administrativo disciplinar por 
atraso injustifi cado no serviço, que esteja recebendo auxílio de outro membro do Ministério Público ou da Unidade de Apoio à 
Atividade Finalística (UAAF) ou que esteja designado com prejuízo do exercício das atribuições da Promotoria de Justiça de sua 
titularidade, conforme dispõe o §2º do art. 2º-A do Ato Normativo nº 1/2014;
4. Serão considerados tempestivos os requerimentos enviados até às 23 horas e 59 minutos do último dia do prazo para inscri-
ção;
5. Será indeferida a inscrição que não estiver em conformidade com o estabelecido neste edital;
6. A Secretaria-Geral publicará a lista dos habilitados e os notifi cará, seguindo a ordem de classifi cação prevista no §3º do art. 
2º-A do Ato Normativo nº 1/2014, via e-mail institucional, abrindo prazo, até às 23 horas e 59 minutos do dia útil seguinte ao do 
envio da notifi cação, para resposta com manifestação de desistência;
7. Aquele, dentre os habilitados, mais bem colocado e que não houver manifestado desistência, será designado para o exercício 
das atribuições especifi cadas no respectivo edital;
8. Os casos omissos serão decididos pela Procuradoria-Geral de Justiça.

Eu, Ricardo de Assis Andrade, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi.

Salvador, 15 de janeiro de 2024.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça
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PORTARIA Nº 81, DE 15 DE JANEIRO DE 2024

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, X, “e”, da Lei Comple-
mentar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, em conformidade com o Ato Normativo nº 1, de 10 de janeiro de 2014, e tendo em vista o 
que consta nos autos do procedimento de gestão administrativa registrados no SIGA sob o nº 59470/2024, assim como a relação de 
inscritos constante dos editais nº 136/2024 e 137/2024, publicados na edição do DJE do dia 15/1/2024, RERRATIFICA a Portaria nº 
79/2024, publicada na edição do DJE do dia 15/1/2024, e DESIGNA a Procuradora de Justiça CLEUSA BOYDA DE ANDRADE, titu-
lar da Procuradoria de Justiça Criminal - 12º Procurador(a) de Justiça, para exercer, cumulativamente com as funções pertinentes à 
sua anterior designação ou sua titularidade, no período de 8/1/2024 a 27/1/2024, independentemente da possibilidade de revogação 
desta portaria, a qualquer tempo, a critério da administração, as funções da Procuradoria de Justiça abaixo indicada:

PROCURADORIA DE JUSTIÇA TITULAR
ATRIBUIÇÕES

(Resolução OECP 27/2022 - Data 
de Publicação: 14/9/2022)

Salvador - Procuradoria de 
Justiça Criminal - 14º Pro-

curador(a) de Justiça

Wanda Valbiraci 
Caldas Figueiredo

atuação nos processos criminais de compe-
tência do Tribunal de Justiça da Bahia, espe-
cialmente perante a(s) Seção Criminal, Câ-

maras Criminais e Turmas Criminais
 
Eu, Alexandre Soares Cruz, Secretário-Geral, subscrevi.
Salvador, 15 de janeiro de 2024.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 82, DE 15 DE JANEIRO DE 2024

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, X, “e”, da Lei Comple-
mentar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, em conformidade com o Ato Normativo nº 1, de 10 de janeiro de 2014, e tendo em vista o 
que consta nos autos do procedimento de gestão administrativa registrados no SIGA sob o nº 59251/2024, assim como a relação 
de inscritos constante do edital nº 114/2024, publicado na edição do DJE de 12/1/2024, DESIGNA o Promotor de Justiça OTÁVIO 
DE CASTRO ALLA, titular da Promotoria de Justiça de Itajuípe, para exercer, cumulativamente com as funções pertinentes à sua 
anterior designação ou sua titularidade, no período de 20/5/2024 a 29/5/2024, independentemente da possibilidade de revogação 
desta portaria, a qualquer tempo, a critério da administração, as funções da Promotoria de Justiça abaixo indicada, em substituição 
ao Promotor de Justiça titular:

PROMOTORIA DE JUSTIÇA TITULAR
ATRIBUIÇÕES

(Resolução OECP nº 3/2015 - Data 
de Publicação: 12/8/2015)

Simões Filho - 5ª Pro-
motoria de Justiça 

Marcelo Miranda Braga
Criminal

Violência Doméstica Contra a Mulher (Cível e Criminal)
Tóxicos

 
Eu, Ricardo de Assis Andrade, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi.
Salvador, 15 de janeiro de 2024.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 83, DE 15 DE JANEIRO DE 2024

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, XL, da Lei Comple-
mentar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, em conformidade com o Ato Normativo nº 22, de 6 de abril de 2021, e tendo em vista o que 
consta nos autos do procedimento de gestão administrativa registrados no SIGA sob o nº 59533/2024, PUBLICA, para conheci-
mento, especialmente dos senhores Advogados, Defensores Públicos e Magistrados, a escala do Plantão do Ministério Público, em 
dias de feriados municipais, da Região de Plantão nº 9 – Promotorias de Justiça Regionais de Itabuna e Ilhéus, na forma seguinte, 
mantendo-se os demais designados na Portaria nº 2743/2023, publicada no DJE do dia 05/12/2023: 

PERÍODO PROMOTOR DE JUSTIÇA PLANTONISTA

22/04/2024 18:00
29/04/2024 08:00

José Botelho Almeida Neto

27/05/2024 18:00
03/06/2024 08:00

Paulo Eduardo Sampaio Figueiredo

 
Eu, Ricardo de Assis Andrade, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi.

Salvador, 15 de janeiro de 2024.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça
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PORTARIA Nº 84, DE 15 DE JANEIRO DE 2024

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, XXXV, da Lei Com-
plementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, em conformidade com o disposto no art. 5º do Ato Normativo nº 30, de 16 de setembro 
de 2022, e inciso V do §2º do art. 1º do Ato Normativo nº 1, de 10 de janeiro de 2014, e tendo em vista o que consta nos autos do 
procedimento de gestão administrativa registrados no SIGA sob o nº 59523/2024, DESIGNA o Promotor de Justiça GUILHERME 
ABRANTE CARDOSO DE MORAES, titular da 5ª Promotoria de Justiça de Jacobina, para participar, telepresencialmente, da 
audiência designada no processo autuado sob o nº 0501359-92.2020.8.05.0039, em trâmite na Vara do Júri e Execuções Penais 
da Comarca de Camaçari, no dia 25/1/2024, às 9:00 h.

Eu, Ricardo de Assis Andrade, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi. 

Salvador, 15 de janeiro de 2024.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 85, DE 15 DE JANEIRO DE 2024

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, X, “f”, da Lei Com-
plementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, em conformidade com a Resolução nº 30, de 19 de maio de 2008, do Conselho 
Nacional do Ministério Público, e Portaria Conjunta PRE/BA e MPE/BA nº 2, de 26 de fevereiro de 2016, tendo em vista o que 
consta nos autos do procedimento de gestão administrativa registrados no SIGA sob o nº 60029/2024, INDICA a Promotora de 
Justiça CARLA MEDEIROS DOS SANTOS SANTORO NUNES para ofi ciar perante a Justiça Eleitoral de primeira instância, na 
161ª Zona Eleitoral – Anagé/BA, no período de 22/4/2024 a 30/4/2024, mediante designação da Procuradoria Regional Eleitoral, 
em substituição ao Promotor de Justiça MARCO AURÉLIO RUBICK DA SILVA.

Eu, Ricardo de Assis Andrade, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi. 
  
Salvador, 15 de janeiro de 2024.
  
NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI 
Procuradora-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 86, DE 15 DE JANEIRO DE 2024

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, XL, da Lei Comple-
mentar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, em conformidade com o Ato Normativo nº 22, de 6 de abril de 2021, e tendo em vista 
o que consta nos autos do procedimento de gestão administrativa registrados no SIGA sob o nº 59599/2024, PUBLICA, para 
conhecimento, especialmente dos senhores Advogados, Defensores Públicos e Magistrados, a alteração na escala do Ministé-
rio Público da Região de Plantão nº 1 – Promotorias de Justiça Regionais de Barreiras, Guanambi, Brumado e Santa Maria da 
Vitória, na forma seguinte, mantendo-se os demais designados na Portaria nº 2977/2023, publicada no DJE do dia 29/12/2023:

PERÍODO
PROMOTOR DE 

JUSTIÇA PLANTONISTA
PROMOTOR DE 

JUSTIÇA SUPLENTE
25/03/2024 18:00
01/04/2024 08:00

Aureo Teixeira de Castro Alex Bezerra Bacelar

22/04/2024 18:00
29/04/2024 08:00

Francisco de Freitas Junior André Luis Silva Fetal

 
Eu, Ricardo de Assis Andrade, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi.

Salvador, 15 de janeiro de 2024.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 87, DE 15 DE JANEIRO DE 2024 

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, X, “e”, da Lei Com-
plementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, em conformidade com o Ato Normativo nº 1, de 10 de janeiro de 2014, e tendo em 
vista o que consta nos autos do procedimento de gestão administrativa registrados no SIGA sob o nº 59250/2024, assim como a 
relação de inscritos constante do edital nº 116/2024, publicado na edição do DJE de 12/1/2024, DESIGNA o Promotor de Justiça 
LUCAS DA SILVA VELLOSO SANTANA, titular da 2ª Promotoria de Justiça de Nazaré, para exercer, cumulativamente com as 
funções pertinentes à sua anterior designação ou sua titularidade, no período de 18/3/2024 a 27/3/2024, independentemente da 
possibilidade de revogação desta portaria, a qualquer tempo, a critério da administração, as funções da Promotoria de Justiça 
abaixo indicada, em substituição ao Promotor de Justiça titular:
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PROMOTORIA DE JUSTIÇA TITULAR
ATRIBUIÇÕES

(Resolução OECP 3/2015 - Data 
de Publicação: 12/8/2015)

Simões Filho - 5ª Pro-
motoria de Justiça 

Marcelo Miranda Braga 
Criminal Violência Doméstica Contra a 

Mulher (Cível e Criminal) Tóxicos 
 
Eu, Ricardo de Assis Andrade, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi.

Salvador, 15 de janeiro de 2024.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 90, DE 15 DE JANEIRO DE 2024 

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, X, “e”, da Lei Comple-
mentar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, em conformidade com o Ato Normativo nº 1, de 10 de janeiro de 2014, e tendo em vista o 
que consta nos autos do procedimento de gestão administrativa registrados no SIGA sob o nº 59397/2024, assim como a relação 
de inscritos constante do edital nº 125/2024, publicado na edição do DJE de 15/1/2024, DESIGNA a Promotora de Justiça EDIE-
NE SANTOS LOUSADO, titular da 3ª Promotoria de Justiça de Execução Criminal da Capital - 3º Promotor(a) de Justiça, para 
exercer, cumulativamente com as funções pertinentes à sua anterior designação ou sua titularidade, no período de 16/1/2024 a 
27/1/2024, independentemente da possibilidade de revogação desta portaria, a qualquer tempo, a critério da administração, as 
funções da Promotoria de Justiça abaixo indicada, em substituição ao Promotor de Justiça titular:

PROMOTORIA DE JUSTIÇA TITULAR
ATRIBUIÇÕES

(Resolução OECP 21/2020 - Data 
de Publicação: 18/12/2020)

Salvador - Promotoria de 
Justiça de Saúde - 2º Pro-

motor(a) de Justiça 

Rogério Luís Go-
mes de Queiroz 

Atuação judicial e extrajudicial na área de Defesa da 
Saúde, inclusive, mental, especialmente dos interes-

ses difusos e coletivos (Cível e Criminal), Atuação nos 
feitos relativos a crimes imputados a profi  ssionais 
de saúde, praticados no exercício de suas funções 
e Central de Inquéritos, Saúde Pública, e crimes 
contra a saúde pública e Atendimento ao público.

 
Eu, Alexandre Soares Cruz, Secretário-Geral, subscrevi.

Salvador, 15 de janeiro de 2024.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 91, DE 15 DE JANEIRO DE 2024

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, XXXV, da Lei Com-
plementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, em conformidade com o disposto no Ato Normativo nº 15, de 6 de outubro de 2017, 
e tendo em vista o que consta nos autos do procedimento de gestão administrativa registrados no SIGA sob o nº 59596/2024, 
DESIGNA a Unidade de Apoio à Atividade Finalística – UAAF para atuar em apoio à 2ª Promotoria de Justiça de Poções, durante 
o período de 11/1/2024 a 29/1/2024.

Eu, Ricardo de Assis Andrade, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi.

Salvador, 15 de janeiro de 2024.
  
NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 92, DE 15 DE JANEIRO DE 2024 

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, XL, da Lei Comple-
mentar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, em conformidade com o Ato Normativo nº 22, de 6 de abril de 2021, e tendo em vista 
o que consta nos autos do procedimento de gestão administrativa registrados no SIGA sob o nº 59637/2024, PUBLICA, para 
conhecimento, especialmente dos senhores Advogados, Defensores Públicos e Magistrados, a alteração na escala do Ministé-
rio Público da Região de Plantão nº 1 – Promotorias de Justiça Regionais de Barreiras, Guanambi, Brumado e Santa Maria da 
Vitória, na forma seguinte, mantendo-se os demais designados na Portaria nº 2977/2023, publicada no DJE do dia 29/12/2023: 
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PERÍODO PROMOTOR DE JUSTIÇA PLANTONISTA

22/01/2024 18:00
29/01/2024 08:00

Jaílson Trindade Neves

29/01/2024 18:00
05/02/2024 08:00

Daniele Chagas Rodrigues Bruno

 
Eu, Ricardo de Assis Andrade, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi. 

Salvador, 15 de janeiro de 2024. 

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI 
Procuradora-Geral de Justiça 

PORTARIA Nº 93, DE 15 DE JANEIRO DE 2024

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, X, “e”, da Lei Comple-
mentar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, em conformidade com o Ato Normativo nº 1, de 10 de janeiro de 2014, e tendo em vista o 
que consta nos autos do procedimento de gestão administrativa registrados no SIGA sob o nº 59249/2024, assim como a relação 
de inscritos constante do edital nº 115/2024, publicado na edição do DJE de 12/1/2024, DESIGNA o Promotor de Justiça AUGUS-
TO JOAQUIM DE AZEVEDO JÚNIOR, titular da 14ª Promotoria de Justiça Criminal da Capital - 2º Promotor(a) de Justiça, para 
exercer, cumulativamente com as funções pertinentes à sua anterior designação ou sua titularidade, no período de 3/2/2024 a 
12/2/2024, independentemente da possibilidade de revogação desta portaria, a qualquer tempo, a critério da administração, as 
funções da Promotoria de Justiça abaixo indicada, em substituição ao Promotor de Justiça titular:

PROMOTORIA DE JUSTIÇA TITULAR
ATRIBUIÇÕES

(Resolução OECP nº 3/2015 - Data 
de Publicação: 12/8/2015)

Simões Filho - 5ª Pro-
motoria de Justiça

Marcelo Miranda Braga

Criminal
Violência Doméstica Contra a Mu-

lher (Cível e Criminal)
Tóxicos

 
Eu, Ricardo de Assis Andrade, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi.

Salvador, 15 de janeiro de 2024.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

DECISÕES EM PROCEDIMENTOS ADMINISTRATIVOS 

ADALTO ARAUJO SILVA JÚNIOR, Promotor(a) de Justiça da Capital. SIGA nº 13433.3/2024. Requerimento: Licen-
ça Prêmio. 4.1. Adiamento no interesse do serviço. Decisão: DEFERIDO, com base no art. 181, §2º, da Lei Comple-
mentar Estadual nº 11, de 18 de janeiro de 1996, para gozo oportuno, fi cando o período pendente de confi rmação. 

ADALTO ARAUJO SILVA JÚNIOR, Promotor(a) de Justiça da Capital. SIGA nº 13434.3/2024. Requerimento: Licen-
ça Prêmio. 4.2. Adiamento no interesse do serviço. Decisão: DEFERIDO, com base no art. 181, §2º, da Lei Comple-
mentar Estadual nº 11, de 18 de janeiro de 1996, para gozo oportuno, fi cando o período pendente de confi rmação. 

ADALTO ARAUJO SILVA JÚNIOR, Promotor(a) de Justiça da Capital. SIGA nº 13435.3/2024. Requerimento: Licen-
ça Prêmio. 4.3. Adiamento no interesse do serviço. Decisão: DEFERIDO, com base no art. 181, §2º, da Lei Comple-
mentar Estadual nº 11, de 18 de janeiro de 1996, para gozo oportuno, fi cando o período pendente de confi rmação. 

ALEXANDRE CARVALHO FEITOSA CAVALCANTI, Promotor(a) de Justiça de Santa Bárbara. SIGA nº 13546.3/2024. Re-
querimento: Licença Prêmio. 2.1. Adiamento no interesse do serviço. Decisão: DEFERIDO, com base no art. 181, §2º, da Lei 
Complementar Estadual nº 11, de 18 de janeiro de 1996, para gozo oportuno, fi cando o período pendente de confi rmação. 

ALEXANDRE CARVALHO FEITOSA CAVALCANTI, Promotor(a) de Justiça de Santa Bárbara. SIGA nº 13547.3/2024. Re-
querimento: Licença Prêmio. 2.2. Adiamento no interesse do serviço. Decisão: DEFERIDO, com base no art. 181, §2º, da Lei 
Complementar Estadual nº 11, de 18 de janeiro de 1996, para gozo oportuno, fi cando o período pendente de confi rmação. 

ALEXANDRE CARVALHO FEITOSA CAVALCANTI, Promotor(a) de Justiça de Santa Bárbara. SIGA nº 13548.3/2024. Re-
querimento: Licença Prêmio. 2.3. Adiamento no interesse do serviço. Decisão: DEFERIDO, com base no art. 181, §2º, da Lei 
Complementar Estadual nº 11, de 18 de janeiro de 1996, para gozo oportuno, fi cando o período pendente de confi rmação. 
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ALEXANDRE CARVALHO FEITOSA CAVALCANTI, Promotor(a) de Justiça de Santa Bárbara. SIGA nº 13549.3/2024. Re-
querimento: Licença Prêmio. 3.1. Adiamento no interesse do serviço. Decisão: DEFERIDO, com base no art. 181, §2º, da Lei 
Complementar Estadual nº 11, de 18 de janeiro de 1996, para gozo oportuno, fi cando o período pendente de confi rmação. 

ALEXANDRE CARVALHO FEITOSA CAVALCANTI, Promotor(a) de Justiça de Santa Bárbara. SIGA nº 13550.3/2024. Re-
querimento: Licença Prêmio. 3.2. Adiamento no interesse do serviço. Decisão: DEFERIDO, com base no art. 181, §2º, da Lei 
Complementar Estadual nº 11, de 18 de janeiro de 1996, para gozo oportuno, fi cando o período pendente de confi rmação. 

ALEXANDRE CARVALHO FEITOSA CAVALCANTI, Promotor(a) de Justiça de Santa Bárbara. SIGA nº 13551.3/2024. Re-
querimento: Licença Prêmio. 3.3. Adiamento no interesse do serviço. Decisão: DEFERIDO, com base no art. 181, §2º, da Lei 
Complementar Estadual nº 11, de 18 de janeiro de 1996, para gozo oportuno, fi cando o período pendente de confi rmação. 

ALEXANDRE CARVALHO FEITOSA CAVALCANTI, Promotor(a) de Justiça de Santa Bárbara. SIGA nº 13552.3/2024. Re-
querimento: Licença Prêmio. 4.1. Adiamento no interesse do serviço. Decisão: DEFERIDO, com base no art. 181, §2º, da Lei 
Complementar Estadual nº 11, de 18 de janeiro de 1996, para gozo oportuno, fi cando o período pendente de confi rmação. 

ALEXANDRE CARVALHO FEITOSA CAVALCANTI, Promotor(a) de Justiça de Santa Bárbara. SIGA nº 13553.3/2024. Re-
querimento: Licença Prêmio. 4.2. Adiamento no interesse do serviço. Decisão: DEFERIDO, com base no art. 181, §2º, da Lei 
Complementar Estadual nº 11, de 18 de janeiro de 1996, para gozo oportuno, fi cando o período pendente de confi rmação. 

ALEXANDRE CARVALHO FEITOSA CAVALCANTI, Promotor(a) de Justiça de Santa Bárbara. SIGA nº 13554.3/2024. Re-
querimento: Licença Prêmio. 4.3. Adiamento no interesse do serviço. Decisão: DEFERIDO, com base no art. 181, §2º, da Lei 
Complementar Estadual nº 11, de 18 de janeiro de 1996, para gozo oportuno, fi cando o período pendente de confi rmação. 

ANA ISABELA RIBEIRO SOUZA, Promotor(a) de Justiça da Capital. SIGA nº 96566.1/2024. Requerimento: Férias. 2024.1. 
Adiamento no interesse do serviço. Decisão: DEFERIDO, com base no art. 166 da Lei Complementar Estadual nº 11, de 18 de 
janeiro de 1996, transferindo-se de 29/01/2024 a 07/02/2024 para gozo oportuno, fi cando o período pendente de confi rmação. 

ANA RITA CERQUEIRA NASCIMENTO, Promotor(a) de Justiça da Capital. SIGA nº 4190/2024. Requerimento: Autorização prevista 
no art. 15, XXXVIII, da Lei Complementar Estadual nº 11, de 18 de janeiro de 1996. Decisão: DEFERIDO, na forma do pedido.

ANA RITA CERQUEIRA NASCIMENTO, Promotor(a) de Justiça da Capital - SIGA nº 40989.7/2024. Requerimento: autorização 
de ausência justifi cada da Promotoria de Justiça, por interesse particular, para o período de 15/02/2024 a 16/02/2024. Decisão: 
DEFERIDO, com base no art. 15, XXXIX, da Lei Complementar Estadual nº 11, de 18 de janeiro de 1996 e no Ato Normativo nº 
3, de 14 de março de 2019. Substituto(a): Promotor(a) de Justiça Fernando Mário Lins Soares - Salvador - 03ª Promotoria de 
Justiça de Direitos Humanos - 1º Promotor(a) de Justiça, já devidamente cientifi cado(a). O afastamento autorizado não implica 
a suspensão da distribuição ordinária dos procedimentos e processos judiciais e extrajudiciais. 

ANDRÉA MENDONÇA DA COSTA, Promotor(a) de Justiça de Juazeiro. SIGA nº 13625.3/2024. Requerimento: Licença Prêmio. 
4.1. Adiamento no interesse do serviço. Decisão: DEFERIDO, com base no art. 181, §2º, da Lei Complementar Estadual nº 11, 
de 18 de janeiro de 1996, para gozo oportuno, fi cando o período pendente de confi rmação. 

ANDRÉA MENDONÇA DA COSTA , Promotor(a) de Justiça de Juazeiro. SIGA nº 13626.3/2024. Requerimento: Licença Prê-
mio. 4.2. Adiamento no interesse do serviço. Decisão: DEFERIDO, com base no art. 181, §2º, da Lei Complementar Estadual 
nº 11, de 18 de janeiro de 1996, para gozo oportuno, fi cando o período pendente de confi rmação. 

ANDRÉA MENDONÇA DA COSTA, Promotor(a) de Justiça de Juazeiro. SIGA nº 13627.3/2024. Requerimento: Licença Prêmio. 
4.3. Adiamento no interesse do serviço. Decisão: DEFERIDO, com base no art. 181, §2º, da Lei Complementar Estadual nº 11, 
de 18 de janeiro de 1996, para gozo oportuno, fi cando o período pendente de confi rmação. 

BRUNA GELIS FITTIPALDI, Promotor(a) de Justiça de Candeias. SIGA nº 14886.8/2024. Requerimento: Folga compensatória 
pela atuação em plantão. Decisão: DEFERIDO, com base no Ato Normativo nº 22, de 6 de abril de 2021, para o período de 
29/01/2024 a 01/02/2024. Substituto(a): Promotor(a) de Justiça Caroline Maronita Stange - Candeias - 6ª Promotoria de Justi-
ça, já devidamente cientifi cado(a). 

BRUNA GELIS FITTIPALDI, Promotor(a) de Justiça de Candeias. SIGA nº 14887.8/2024. Requerimento: Folga compensatória 
pela atuação em plantão. Decisão: DEFERIDO, com base no Ato Normativo nº 22, de 6 de abril de 2021, para o período de 
05/02/2024 a 06/02/2024. Substituto(a): Promotor(a) de Justiça Caroline Maronita Stange - Candeias - 6ª Promotoria de Justi-
ça, já devidamente cientifi cado(a). 

BRUNA GELIS FITTIPALDI, Promotor(a) de Justiça de Candeias. SIGA nº 14888.8/2024. Requerimento: Folga compensatória 
pela atuação em plantão. Decisão: DEFERIDO, com base no Ato Normativo nº 22, de 6 de abril de 2021, para o período de 
07/02/2024 a 07/02/2024. Substituto(a): Promotor(a) de Justiça Caroline Maronita Stange - Candeias - 6ª Promotoria de Justi-
ça, já devidamente cientifi cado(a). 
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BRUNA GELIS FITTIPALDI, Promotor(a) de Justiça de Candeias. SIGA nº 13617.3/2024. Requerimento: Licença Prêmio. 2.1. 
Adiamento no interesse do serviço. Decisão: DEFERIDO, com base no art. 181, §2º, da Lei Complementar Estadual nº 11, de 
18 de janeiro de 1996, para gozo oportuno, fi cando o período pendente de confi rmação. 

BRUNA GELIS FITTIPALDI, Promotor(a) de Justiça de Candeias. SIGA nº 13618.3/2024. Requerimento: Licença Prêmio. 2.2. 
Adiamento no interesse do serviço. Decisão: DEFERIDO, com base no art. 181, §2º, da Lei Complementar Estadual nº 11, de 
18 de janeiro de 1996, para gozo oportuno, fi cando o período pendente de confi rmação. 

BRUNA GELIS FITTIPALDI, Promotor(a) de Justiça de Candeias. SIGA nº 13619.3/2024. Requerimento: Licença Prêmio. 2.3. 
Adiamento no interesse do serviço. Decisão: DEFERIDO, com base no art. 181, §2º, da Lei Complementar Estadual nº 11, de 
18 de janeiro de 1996, para gozo oportuno, fi cando o período pendente de confi rmação. 

CARLA MEDEIROS DOS SANTOS SANTORO NUNES, Promotor(a) de Justiça de Vitória da Conquista. SIGA nº 
13438.3/2024. Requerimento: Licença Prêmio. 4.1. Adiamento no interesse do serviço. Decisão: DEFERIDO, com base no art. 
181, §2º, da Lei Complementar Estadual nº 11, de 18 de janeiro de 1996, para gozo oportuno, fi cando o período pendente de 
confi rmação. 

CARLA MEDEIROS DOS SANTOS SANTORO NUNES, Promotor(a) de Justiça de Vitória da Conquista. SIGA nº 
13439.3/2024. Requerimento: Licença Prêmio. 4.2. Adiamento no interesse do serviço. Decisão: DEFERIDO, com base no art. 
181, §2º, da Lei Complementar Estadual nº 11, de 18 de janeiro de 1996, para gozo oportuno, fi cando o período pendente de 
confi rmação. 

CARLA MEDEIROS DOS SANTOS SANTORO NUNES, Promotor(a) de Justiça de Vitória da Conquista. SIGA nº 
13440.3/2024. Requerimento: Licença Prêmio. 4.3. Adiamento no interesse do serviço. Decisão: DEFERIDO, com base no art. 
181, §2º, da Lei Complementar Estadual nº 11, de 18 de janeiro de 1996, para gozo oportuno, fi cando o período pendente de 
confi rmação. 

DANIELA DE ALMEIDA, Promotor(a) de Justiça de Brumado. SIGA nº 14818.8/2023. Requerimento: Folga compensatória pela 
atuação em plantão. Decisão: DEFERIDO, com base no Ato Normativo nº 22, de 6 de abril de 2021, para o período de 18/01/2024 a 
19/01/2024. Substituto(a): Promotor(a) de Justiça Antonio Alves Pereira Netto - Brumado - 3ª Promotoria de Justiça, já devidamente 
cientifi cado(a). 

EDVALDO GOMES VIVAS, Coordenador de Centro de Apoio - SIGA nº 40985.7/2024. Requerimento: Interrupção de autori-
zação de ausência justifi cada da Promotoria de Justiça, por interesse particular, para o período de 11/01/2024 a 11/01/2024. 
Decisão: DEFERIDO. 

FELIPE OTAVIANO RANAURO, Promotor(a) de Justiça de Santo Antônio de Jesus. SIGA nº 13527.3/2024. Requerimento: 
Licença Prêmio. 2.1. Adiamento no interesse do serviço. Decisão: DEFERIDO, com base no art. 181, §2º, da Lei Complementar 
Estadual nº 11, de 18 de janeiro de 1996, para gozo oportuno, fi cando o período pendente de confi rmação. 

FELIPE OTAVIANO RANAURO, Promotor(a) de Justiça de Santo Antônio de Jesus. SIGA nº 13528.3/2024. Requerimento: 
Licença Prêmio. 2.2. Adiamento no interesse do serviço. Decisão: DEFERIDO, com base no art. 181, §2º, da Lei Complementar 
Estadual nº 11, de 18 de janeiro de 1996, para gozo oportuno, fi cando o período pendente de confi rmação. 

FELIPE OTAVIANO RANAURO, Promotor(a) de Justiça de Santo Antônio de Jesus. SIGA nº 13529.3/2024. Requerimento: 
Licença Prêmio. 2.3. Adiamento no interesse do serviço. Decisão: DEFERIDO, com base no art. 181, §2º, da Lei Complementar 
Estadual nº 11, de 18 de janeiro de 1996, para gozo oportuno, fi cando o período pendente de confi rmação. 

FERNANDO ANTÔNIO MADUREIRA LUCENA, Promotor(a) de Justiça da Capital - SIGA nº 40976.7/2024. Requerimento: au-
torização de ausência justifi cada da Promotoria de Justiça, por interesse particular, para o período de 15/02/2024 a 16/02/2024. 
Decisão: DEFERIDO, com base no art. 15, XXXIX, da Lei Complementar Estadual nº 11, de 18 de janeiro de 1996 e no Ato 
Normativo nº 3, de 14 de março de 2019. Substituto(a): Promotor(a) de Justiça Luiz Alberto Lima Figueiredo - Salvador - 06ª 
Promotoria de Justiça da Infância e Juventude - 2º Promotor(a) de Justiça, já devidamente cientifi cado(a). O afastamento auto-
rizado não implica a suspensão da distribuição ordinária dos procedimentos e processos judiciais e extrajudiciais. 

FERNANDO MÁRIO LINS SOARES, Promotor(a) de Justiça da Capital - SIGA nº 40990.7/2024. Requerimento: autorização de 
ausência justifi cada da Promotoria de Justiça, por interesse particular, para o período de 29/01/2024 a 02/02/2024. Decisão: 
DEFERIDO, com base no art. 15, XXXIX, da Lei Complementar Estadual nº 11, de 18 de janeiro de 1996 e no Ato Normativo 
nº 3, de 14 de março de 2019. Substituto(a): Promotor(a) de Justiça Ana Rita Cerqueira Nascimento - Salvador - 03ª Promoto-
ria de Justiça de Direitos Humanos - 2º Promotor(a) de Justiça, já devidamente cientifi cado(a). O afastamento autorizado não 
implica a suspensão da distribuição ordinária dos procedimentos e processos judiciais e extrajudiciais. 

HUGO CASCIANO DE SANT’ANNA, Promotor(a) de Justiça da Capital. SIGA nº 96311.1/2024. Requerimento: Férias. 2024.1. 
Adiamento no interesse do serviço. Decisão: DEFERIDO, com base no art. 166 da Lei Complementar Estadual nº 11, de 18 de 
janeiro de 1996, transferindo-se de 29/01/2024 a 07/02/2024 para gozo oportuno, fi cando o período pendente de confi rmação. 
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JOSÉ REIS NETO, Promotor(a) de Justiça de Cruz das Almas - SIGA nº 40983.7/2024. Requerimento: autorização de ausência 
justifi cada da Promotoria de Justiça, por interesse particular, para o período de 18/01/2024 a 19/01/2024. Decisão: DEFERIDO, 
com base no art. 15, XXXIX, da Lei Complementar Estadual nº 11, de 18 de janeiro de 1996 e no Ato Normativo nº 3, de 14 
de março de 2019. Substituto(a): Promotor(a) de Justiça Juliana Lopes Ribeiro Ferreira - Cruz das Almas - 2ª Promotoria de 
Justiça, já devidamente cientifi cado(a). O afastamento autorizado não implica a suspensão da distribuição ordinária dos proce-
dimentos e processos judiciais e extrajudiciais. 

KARINE CAMPOS ESPINHEIRA, Promotor(a) de Justiça da Capital. SIGA nº 13424.3/2024. Requerimento: Licença Prêmio. 
4.1. Adiamento no interesse do serviço. Decisão: DEFERIDO, com base no art. 181, §2º, da Lei Complementar Estadual nº 11, 
de 18 de janeiro de 1996, para gozo oportuno, fi cando o período pendente de confi rmação. 

KARINE CAMPOS ESPINHEIRA, Promotor(a) de Justiça da Capital. SIGA nº 13425.3/2024. Requerimento: Licença Prêmio. 
4.2. Adiamento no interesse do serviço. Decisão: DEFERIDO, com base no art. 181, §2º, da Lei Complementar Estadual nº 11, 
de 18 de janeiro de 1996, para gozo oportuno, fi cando o período pendente de confi rmação. 

KARINE CAMPOS ESPINHEIRA, Promotor(a) de Justiça da Capital. SIGA nº 13426.3/2024. Requerimento: Licença Prêmio. 
4.3. Adiamento no interesse do serviço. Decisão: DEFERIDO, com base no art. 181, §2º, da Lei Complementar Estadual nº 11, 
de 18 de janeiro de 1996, para gozo oportuno, fi cando o período pendente de confi rmação. 

KÁRITA CONCEIÇÃO CARDIM DE LIMA, Promotor de Justiça Corregedor. SIGA nº 13410.3/2024. Requerimento: Trans-
ferência de Licença Prêmio. 5.3. Decisão: DEFERIDO, com base no art. 181, §2º, da Lei Complementar Estadual nº 11, 
de 18 de janeiro de 1996, de ‘Pendente Confi rmar Período’ para o período de 06/05/2024 a 15/05/2024. Substituto(a): 
Promotor(a) de Justiça Joana Pedreira Philigret Baptista, 5º Membro Corregedor, já devidamente cientifi cado(a).

KÁRITA CONCEIÇÃO CARDIM DE LIMA, Promotor de Justiça Corregedor . SIGA nº 13411.3/2024. Requerimen-
to: Transferência de Licença Prêmio. 5.3. Decisão: DEFERIDO, com base no art. 181, §2º, da Lei Complementar Esta-
dual nº 11, de 18 de janeiro de 1996, de ‘Pendente Confi rmar Período’ para o período de 20/05/2024 a 29/05/2024. Subs-
tituto(a): Promotor(a) de Justiça Joana Pedreira Philigret Baptista, 5º Membro Corregedor, já devidamente cientifi cado(a). 

LÍVIA SAMPAIO PEREIRA, Promotor(a) de Justiça de Feira de Santana - SIGA nº 40992.7/2024. Requeri-
mento: autorização de ausência justifi cada da Promotoria de Justiça, por interesse particular, para o perío-
do de 26/01/2024 a 26/01/2024. Decisão: DEFERIDO, com base no art. 15, XXXIX, da Lei Complementar Estadu-
al nº 11, de 18 de janeiro de 1996 e no Ato Normativo nº 3, de 14 de março de 2019. Substituto(a): Promotor(a) de 
Justiça André Garcia de Jesus - Feira de Santana - 20ª Promotoria de Justiça, já devidamente cientifi cado(a). O afastamen-
to autorizado não implica a suspensão da distribuição ordinária dos procedimentos e processos judiciais e extrajudiciais. 

LUCIANO TAQUES GHIGNONE, Promotor(a) de Justiça da Capital. SIGA nº 13485.3/2024. Requerimento: Licen-
ça Prêmio. 4.1. Adiamento no interesse do serviço. Decisão: DEFERIDO, com base no art. 181, §2º, da Lei Comple-
mentar Estadual nº 11, de 18 de janeiro de 1996, para gozo oportuno, fi cando o período pendente de confi rmação. 

LUCIANO TAQUES GHIGNONE, Promotor(a) de Justiça da Capital. SIGA nº 13486.3/2024. Requerimento: Licen-
ça Prêmio. 4.2. Adiamento no interesse do serviço. Decisão: DEFERIDO, com base no art. 181, §2º, da Lei Comple-
mentar Estadual nº 11, de 18 de janeiro de 1996, para gozo oportuno, fi cando o período pendente de confi rmação. 

LUCIANO TAQUES GHIGNONE, Promotor(a) de Justiça da Capital. SIGA nº 13487.3/2024. Requerimento: Licen-
ça Prêmio. 4.3. Adiamento no interesse do serviço. Decisão: DEFERIDO, com base no art. 181, §2º, da Lei Comple-
mentar Estadual nº 11, de 18 de janeiro de 1996, para gozo oportuno, fi cando o período pendente de confi rmação. 

MARCELO GOIS DA FONSECA, Promotor(a) de Justiça da Capital. SIGA nº 96641.1/2024. Requerimento: Férias. 2024.1. Reque-
rimento de gozo. Decisão: DEFERIDO, com base no art. 165, §2º, da Lei Complementar Estadual nº 11, de 18 de janeiro de 1996, 
de ‘Pendente Confi rmar Período’ para o período de 01/03/2024 a 20/03/2024. Substituto(a): Promotor(a) de Justiça Maria Apare-
cida Lopes Nogueira - Salvador - 20ª Promotoria de Justiça Criminal - 6º Promotor(a) de Justiça, já devidamente cientifi cado(a). 

MÁRCIA CÂNCIO SANTOS VILLASBOAS, Promotor(a) de Justiça da Capital - SIGA nº 40995.7/2024. Requerimen-
to: autorização de ausência justifi cada da Promotoria de Justiça, por interesse particular, para o período de 02/02/2024 a 
02/02/2024. Decisão: DEFERIDO, com base no art. 15, XXXIX, da Lei Complementar Estadual nº 11, de 18 de janeiro de 
1996 e no Ato Normativo nº 3, de 14 de março de 2019. Substituto(a): Promotor(a) de Justiça Marília Peixoto Fernandes - 
Salvador - 13ª Promotoria de Justiça de Família - 2º Promotor(a) de Justiça, já devidamente cientifi cado(a). O afastamen-
to autorizado não implica a suspensão da distribuição ordinária dos procedimentos e processos judiciais e extrajudiciais. 

MARCIO DE OLIVEIRA NEVES, Promotor(a) de Justiça de Itabuna. SIGA nº 96594.1/2024. Requerimento: Férias. 2024.2. 
Adiamento no interesse do serviço. Decisão: DEFERIDO, com base no art. 166 da Lei Complementar Estadual nº 11, de 18 de 
janeiro de 1996, transferindo-se de 20/08/2024 a 08/09/2024 para gozo oportuno, fi cando o período pendente de confi rmação. 
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MARCO AURÉLIO RUBICK DA SILVA, Promotor(a) de Justiça de Anagé. SIGA nº 14866.8/2024. Requerimen-
to: Folga compensatória pela atuação em plantão. Decisão: DEFERIDO, com base no Ato Normativo nº 22, de 6 
de abril de 2021, para o período de 22/04/2024 a 26/04/2024. Substituto(a): Promotor(a) de Justiça Carla Medei-
ros dos Santos Santoro Nunes - Vitória da Conquista - 02ª Promotoria de Justiça, já devidamente cientifi cado(a). 

MARCO AURÉLIO RUBICK DA SILVA, Promotor(a) de Justiça de Anagé. SIGA nº 14867.8/2024. Requerimen-
to: Folga compensatória pela atuação em plantão. Decisão: DEFERIDO, com base no Ato Normativo nº 22, de 6 
de abril de 2021, para o período de 29/04/2024 a 29/04/2024. Substituto(a): Promotor(a) de Justiça Carla Medei-
ros dos Santos Santoro Nunes - Vitória da Conquista - 02ª Promotoria de Justiça, já devidamente cientifi cado(a). 

MARCO AURÉLIO RUBICK DA SILVA, Promotor(a) de Justiça de Anagé. SIGA nº 14868.8/2024. Requerimen-
to: Folga compensatória pela atuação em plantão. Decisão: DEFERIDO, com base no Ato Normativo nº 22, de 6 
de abril de 2021, para o período de 30/04/2024 a 30/04/2024. Substituto(a): Promotor(a) de Justiça Carla Medei-
ros dos Santos Santoro Nunes - Vitória da Conquista - 02ª Promotoria de Justiça, já devidamente cientifi cado(a). 

MARIA ISABEL RODRIGUES DE OLIVEIRA VILELA, Promotor(a) de Justiça da Capital - SIGA nº 40993.7/2024. Requeri-
mento: autorização de ausência justifi cada da Promotoria de Justiça, por interesse particular, para o período de 18/01/2024 
a 18/01/2024. Decisão: DEFERIDO, com base no art. 15, XXXIX, da Lei Complementar Estadual nº 11, de 18 de janeiro de 
1996 e no Ato Normativo nº 3, de 14 de março de 2019. Substituto(a): Promotor(a) de Justiça Glória Brazilirdes Schitini de 
Souza - Salvador - 04ª Promotoria de Justiça de Família - 2º Promotor(a) de Justiça, já devidamente cientifi cado(a). O afasta-
mento autorizado não implica a suspensão da distribuição ordinária dos procedimentos e processos judiciais e extrajudiciais. 

MARIA ISABEL RODRIGUES DE OLIVEIRA VILELA, Promotor(a) de Justiça da Capital. SIGA nº 14892.8/2024. Re-
querimento: Folga compensatória pela atuação em plantão. Decisão: DEFERIDO, com base no Ato Normativo nº 22, de 6 
de abril de 2021, para o período de 15/01/2024 a 15/01/2024. Substituto(a): Promotor(a) de Justiça Glória Brazilirdes Schi-
tini de Souza - Salvador - 04ª Promotoria de Justiça de Família - 2º Promotor(a) de Justiça, já devidamente cientifi cado(a). 

MARIA ISABEL RODRIGUES DE OLIVEIRA VILELA, Promotor(a) de Justiça da Capital. SIGA nº 14893.8/2024. Re-
querimento: Folga compensatória pela atuação em plantão. Decisão: DEFERIDO, com base no Ato Normativo nº 22, de 6 
de abril de 2021, para o período de 16/01/2024 a 16/01/2024. Substituto(a): Promotor(a) de Justiça Glória Brazilirdes Schi-
tini de Souza - Salvador - 04ª Promotoria de Justiça de Família - 2º Promotor(a) de Justiça, já devidamente cientifi cado(a). 

MARIA ISABEL RODRIGUES DE OLIVEIRA VILELA, Promotor(a) de Justiça da Capital. SIGA nº 14894.8/2024. Requerimento: 
Folga compensatória pela atuação em plantão. Decisão: DEFERIDO, com base no Ato Normativo nº 22, de 6 de abril de 2021, 
para o período de 17/01/2024 a 17/01/2024. Substituto(a): Promotor(a) de Justiça Glória Brazilirdes Schitini de Souza - Salvador 
- 04ª Promotoria de Justiça de Família - 2º Promotor(a) de Justiça, já devidamente cientifi cado(a).

MARIANA PACHECO DE FIGUEIREDO, titular da 6ª Promotoria de Justiça de Simões Filho. –. SIGA nº 60013/2024. Requeri-
mento: Pagamento de diferença de entrância. Decisão: DEFERIDO, vedada a percepção de diárias durante o respectivo período 
de atuação, em conformidade com o disposto no art. 153 da Lei Complementar Estadual nº 11, de 18 de janeiro de 1996.

MAYUMI MENEZES KAWABE, Promotor(a) de Justiça de Juazeiro. SIGA nº 13505.3/2024. Requerimento: Licen-
ça Prêmio. 4.3. Adiamento no interesse do serviço. Decisão: DEFERIDO, com base no art. 181, §2º, da Lei Comple-
mentar Estadual nº 11, de 18 de janeiro de 1996, para gozo oportuno, fi cando o período pendente de confi rmação. 

MAYUMI MENEZES KAWABE, Promotor(a) de Justiça de Juazeiro. SIGA nº 13507.3/2024. Requerimento: Licen-
ça Prêmio. 4.2. Adiamento no interesse do serviço. Decisão: DEFERIDO, com base no art. 181, §2º, da Lei Comple-
mentar Estadual nº 11, de 18 de janeiro de 1996, para gozo oportuno, fi cando o período pendente de confi rmação. 

MAYUMI MENEZES KAWABE, Promotor(a) de Justiça de Juazeiro. SIGA nº 13508.3/2024. Requerimento: Licen-
ça Prêmio. 4.1. Adiamento no interesse do serviço. Decisão: DEFERIDO, com base no art. 181, §2º, da Lei Comple-
mentar Estadual nº 11, de 18 de janeiro de 1996, para gozo oportuno, fi cando o período pendente de confi rmação. 

NATALY SANTOS DE ARAÚJO, Promotor(a) de Justiça de Camaçari. SIGA nº 13606.3/2024. Requerimento: Licen-
ça Prêmio. 2.1. Adiamento no interesse do serviço. Decisão: DEFERIDO, com base no art. 181, §2º, da Lei Comple-
mentar Estadual nº 11, de 18 de janeiro de 1996, para gozo oportuno, fi cando o período pendente de confi rmação. 

NATALY SANTOS DE ARAÚJO, Promotor(a) de Justiça de Camaçari. SIGA nº 13607.3/2024. Requerimento: Licen-
ça Prêmio. 2.2. Adiamento no interesse do serviço. Decisão: DEFERIDO, com base no art. 181, §2º, da Lei Comple-
mentar Estadual nº 11, de 18 de janeiro de 1996, para gozo oportuno, fi cando o período pendente de confi rmação. 

NATALY SANTOS DE ARAÚJO, Promotor(a) de Justiça de Camaçari. SIGA nº 13608.3/2024. Requerimento: Licen-
ça Prêmio. 2.3. Adiamento no interesse do serviço. Decisão: DEFERIDO, com base no art. 181, §2º, da Lei Comple-
mentar Estadual nº 11, de 18 de janeiro de 1996, para gozo oportuno, fi cando o período pendente de confi rmação. 
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NIDALVA DE ANDRADE BRITO, Promotor(a) de Justiça da Capital - SIGA nº 40996.7/2024. Requerimento: autorização de au-
sência justifi cada da Promotoria de Justiça, por interesse particular, para o período de 24/01/2024 a 26/01/2024. Decisão: DEFE-
RIDO, com base no art. 15, XXXIX, da Lei Complementar Estadual nº 11, de 18 de janeiro de 1996 e no Ato Normativo nº 3, de 
14 de março de 2019. Substituto(a): Promotor(a) de Justiça Adelina de Cássia Bastos Oliveira Carvalho - Salvador - Promotoria 
de Justiça de Educação - 3º Promotor(a) de Justiça, já devidamente cientifi cado(a). O afastamento autorizado não implica a sus-
pensão da distribuição ordinária dos procedimentos e processos judiciais e extrajudiciais. 

PATRÍCIA ALVES MARTINS, Promotor(a) de Justiça de Alagoinhas. SIGA nº 4188/2024. Requerimento: Autorização prevista 
no art. 15, XXXVIII, da Lei Complementar Estadual nº 11, de 18 de janeiro de 1996. Decisão: DEFERIDO, na forma do pedido.
 
PATRICIA KATHY AZEVEDO MEDRADO ALVES MENDES, Coordenador de Centro de Apoio . SIGA nº 96222.1/2024. 
Requerimento: Férias. 2023.2. Requerimento de gozo. Decisão: DEFERIDO, com base no art. 165, §2º, da Lei Com-
plementar Estadual nº 11, de 18 de janeiro de 1996, de ‘Pendente Confi rmar Período’ para o período de 29/01/2024 
a 31/01/2024. Substituto(a): Promotor(a) de Justiça Frank Monteiro Ferrari - Salvador - CAOPAM - Centro de Apoio 
Operacional às Promotorias de Proteção à Moralidade Administrativa - Coordenação, já devidamente cientifi cado(a). 

RENATA BARROS DACACH ASSIS, Promotor(a) de Justiça da Capital. SIGA nº 13613.3/2024. Requerimento: Licen-
ça Prêmio. 4.1. Adiamento no interesse do serviço. Decisão: DEFERIDO, com base no art. 181, §2º, da Lei Comple-
mentar Estadual nº 11, de 18 de janeiro de 1996, para gozo oportuno, fi cando o período pendente de confi rmação. 
RENATA BARROS DACACH ASSIS, Promotor(a) de Justiça da Capital. SIGA nº 13614.3/2024. Requerimento: Licen-
ça Prêmio. 4.2. Adiamento no interesse do serviço. Decisão: DEFERIDO, com base no art. 181, §2º, da Lei Comple-
mentar Estadual nº 11, de 18 de janeiro de 1996, para gozo oportuno, fi cando o período pendente de confi rmação. 

RENATA BARROS DACACH ASSIS, Promotor(a) de Justiça da Capital. SIGA nº 13615.3/2024. Requerimento: Licen-
ça Prêmio. 4.3. Adiamento no interesse do serviço. Decisão: DEFERIDO, com base no art. 181, §2º, da Lei Comple-
mentar Estadual nº 11, de 18 de janeiro de 1996, para gozo oportuno, fi cando o período pendente de confi rmação. 

RENATA MAMEDE CARNEIRO AGUIAR, Promotor(a) de Justiça de Juazeiro. SIGA nº 13559.3/2024. Requerimen-
to: Licença Prêmio. 2.1. Adiamento no interesse do serviço. Decisão: DEFERIDO, com base no art. 181, §2º, da Lei Com-
plementar Estadual nº 11, de 18 de janeiro de 1996, para gozo oportuno, fi cando o período pendente de confi rmação. 

RENATA MAMEDE CARNEIRO AGUIAR, Promotor(a) de Justiça de Juazeiro. SIGA nº 13560.3/2024. Requerimen-
to: Licença Prêmio. 2.2. Adiamento no interesse do serviço. Decisão: DEFERIDO, com base no art. 181, §2º, da Lei Com-
plementar Estadual nº 11, de 18 de janeiro de 1996, para gozo oportuno, fi cando o período pendente de confi rmação. 

RENATA MAMEDE CARNEIRO AGUIAR, Promotor(a) de Justiça de Juazeiro. SIGA nº 13561.3/2024. Requerimen-
to: Licença Prêmio. 2.3. Adiamento no interesse do serviço. Decisão: DEFERIDO, com base no art. 181, §2º, da Lei Com-
plementar Estadual nº 11, de 18 de janeiro de 1996, para gozo oportuno, fi cando o período pendente de confi rmação. 

RODRIGO RUBIALE, Promotor(a) de Justiça de Eunápolis. SIGA nº 13603.3/2024. Requerimento: Licença Prê-
mio. 2.1. Adiamento no interesse do serviço. Decisão: DEFERIDO, com base no art. 181, §2º, da Lei Complemen-
tar Estadual nº 11, de 18 de janeiro de 1996, para gozo oportuno, fi cando o período pendente de confi rmação. 

RODRIGO RUBIALE, Promotor(a) de Justiça de Eunápolis. SIGA nº 13604.3/2024. Requerimento: Licença Prê-
mio. 2.3. Adiamento no interesse do serviço. Decisão: DEFERIDO, com base no art. 181, §2º, da Lei Complemen-
tar Estadual nº 11, de 18 de janeiro de 1996, para gozo oportuno, fi cando o período pendente de confi rmação. 

RODRIGO RUBIALE, Promotor(a) de Justiça de Eunápolis. SIGA nº 13605.3/2024. Requerimento: Licença Prê-
mio. 2.2. Adiamento no interesse do serviço. Decisão: DEFERIDO, com base no art. 181, §2º, da Lei Complemen-
tar Estadual nº 11, de 18 de janeiro de 1996, para gozo oportuno, fi cando o período pendente de confi rmação. 

SUZANA DANTAS CERQUEIRA MONTEIRO, Promotor(a) de Justiça da Capital. SIGA nº 96223.1/2024. Requerimento: Férias. 
2024.1. Requerimento de gozo. Decisão: DEFERIDO, com base no art. 165, §2º, da Lei Complementar Estadual nº 11, de 18 de janeiro 
de 1996, de ‘Pendente Confi rmar Período’ para o período de 15/01/2024 a 03/02/2024. Substituto(a): Promotor(a) de Justiça Jaque-
line Duarte - Salvador - 05ª Promotoria de Justiça da Infância e Juventude - 2º Promotor(a) de Justiça, já devidamente cientifi cado(a). 

THIARA RUSCIOLELLI SOUZA BEZERRA, Promotor(a) de Justiça de Camaçari. SIGA nº 4183/2024. Requerimento: Autorização 
prevista no art. 15, XXXVIII, da Lei Complementar Estadual nº 11, de 18 de janeiro de 1996. Decisão: DEFERIDO, na forma do 
pedido. 
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SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA 

DIRETORIA DE CONTRATOS, CONVÊNIOS E LICITAÇÕES   

RESUMO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO Nº 001/2021 MPAC. Processo: 19.09.00860.0031888/2023-78. Par-
tes: Ministérios Públicos dos Estados da Bahia, do Acre, Amapá, Espírito Santo, Mato Grosso, Mato Grosso do Sul, Roraima, 
Rondônia, e outros. Objeto do convênio: o compartilhamento das despesas de locação, instalação, manutenção e funcionamento 
de espaço para uso comum das Instituições, localizado no conjunto de salas compartilhadas, com área construída de 729,00 m², e, 
ainda, as vagas de garagem de números 69 a 81, localizado no SAFS, Quadra 2, Ed. Via Esplanada, Bairro: Asa Sul, Brasília – DF – 
CEP: 70.070-600, nos termos seguintes. Objeto do Aditivo: Alterar as cláusulas quarta e sétima do ajuste original, apresentar o Pla-
no de Trabalho referente as despesas do período de janeiro/2023 a dezembro/2023 e o plano de trabalho relativo ao ano de 2024.

RESUMO DO CONVÊNIO DE CONCESSÃO DE ESTÁGIO. Processo: 19.09.48132.0027806/2023-21. Parecer Jurídico: 819/2023. 
Partes: Ministério Público do Estado da Bahia e a Escola SESI Djalma Pessoa, CNPJ nº 03.795.086/0024-70, mantida pelo Servi-
ço Social da Indústria - SESI, CNPJ:03.795.086/0001-84. Objeto do Convênio: possibilitar a participação de alunos regularmente 
matriculados e com efetiva frequência no Ensino Médio ofertado pela Escola SESI Djalma Pessoa, no processo seletivo para o 
“Programa de Estágio” do Ministério Público do Estado da Bahia. Vigência: 05 (cinco) anos, contados da data da publicação do 
resumo no Diário da Justiça Eletrônico.

RESUMO DO QUARTO ADITIVO AO CONTRATO Nº 198/2013-SGA. Processo SEI: 19.09.02678.0035007/2023-75. Parecer Jurídi-
co: 003/2024. Partes: Ministério Público do Estado da Bahia e o Sr. Ginaldo Souza dos Santos. Objeto contratual: a Locação de imóvel 
urbano para fi ns não residenciais destinado ao funcionamento da Promotoria de Justiça de Itamaraju/BA. Objeto do aditivo: alterar a 
cláusula quinta do contrato originalmente celebrado, prorrogando por mais 05 (cinco) anos a vigência contratual, com início em 01 de 
fevereiro de 2024 e término em 31 de janeiro de 2029. Dotação orçamentária: Unidade Orçamentária/Gestora 40.101/0003- Ação (P/A/
OE) 2000 - Região: 9900 - Destinação de Recursos (Fonte) 1.500.0.100.000000.00.00.00 - Natureza da Despesa: 33.90.36.

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO
O Superintendente de Gestão Administrativa do Ministério Público do Estado da Bahia, no uso de suas atribuições, com base no 
Parecer nº 15/2024, da Assessoria Técnico-Jurídica, HOMOLOGA o PREGÃO ELETRÔNICO Nº 60/2023, UASG 926302, PRO-
CESSO nº 19.09.02330.0029280/2023-84, OBJETO: prestação de serviços continuados de publicidade legal impressa em jornal 
comercial de grande circulação diária no Estado da Bahia, compreendendo avisos de licitação e outras matérias de interesse do 
Ministério Público, conforme edital e seus anexos. LICITANTE VENCEDORA: ELOAH PUBLICIDADE E PROPAGANDA LTDA, 
inscrita no CNPJ 11.779.005/0001-80. Salvador-Ba - Frederico Welington Silveira Soares - Superintendente.

DIRETORIA DE GESTÃO DE PESSOAS   

PORTARIA N° 22/2024

O SUPERINTENDENTE DE GESTÃO ADMINISTRATIVA DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atri-
buições legais, resolve considerar designados os servidores abaixo relacionados para substituição por motivo de férias e afastamentos:

PROCESSO N° SUBSTITUÍDOS SÍMBOLO
PERÍODO 

AQUISITIVO
SUBSTITUTOS

CARGO/
SÍMBOLO

INÍCIO TÉRMINO

19.09.40812.0023929/
2023-61

ELIZANGELA NO-
GUEIRA LOPES

CMP-3 2022/2023
EMANUELE 

SANTOS LEAO

ASSISTENTE 
TÉCNICO AD-

MINISTRATIVO
16/11/2023 25/11/2023

19.09.02170.0033012/
2023-64

EUNICE BASTOS DE 
OLIVEIRA NETA

CMP-4
LICENÇA 

MATERNIDADE
DANIELA SEIFAR-

TH MIRANDA
ANALISTA 
TECNICO

20/11/2023 17/05/2024

19.09.40812.0024394/
2023-18

THAYS SILVA SANTOS CMP-2 2022/2023
DAVID MAR-
TINS LIDIO

ASSISTENTE 
TÉCNICO AD-

MINISTRATIVO
06/11/2023 25/11/2023

 
SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO BAHIA, 12 de janeiro de 2024

ANDRÉ LUIS SANT´ANA RIBEIRO
Superintente de Gestão Administrativa

PROCESSOS INDEFERIDOS PELA SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA: 
  
19.09.00872.0027164/2023-69 – GILNEY TANAN SANTANA, matrícula 352.183. Substituição. 

LICENÇA PATERNIDADE DEFERIDA

MAT. NOME DO SERVIDOR  PROCESSO SEI LEI/ATO
QT. DIAS 

DEFERIDOS
INÍCIO TÉRMINO

353547   
RUI MAURICIO DE OLI-
VEIRA DOS SANTOS

19.09.00840.0000229/
2024-43

Lei n° 6.677/1994 – Art. 155
Ato Normativo n° 012/2016

20 03/01/2024 22/01/2024

 
SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, 15 de JANEIRO de 2023.
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PERÍODO DE TRÂNSITO DEFERIDO

MAT. NOME DO SERVIDOR  PROCESSO SEI
 ART. LEI 
6.677/94

QT. DIAS 
DEFERIDOS

INÍCIO TÉRMINO

355075
LUCAS GARBOGGINI 

VASCONCELOS MELLO
19.09.01874.0032247/

2023-03
113, IV   10 11/12/2023 20/12/2023

352474
CAROLINA TEI-
XEIRA SANTOS

19.09.02732.0032500/
2023-02

113, IV 15 08/01/2024 15/01/2024

354019
ELYALDO CRUZ 

DE SOUZA
19.09.01832.0000405/

2024-78
113, IV 15 29/01/2024 12/02/2024

 
DIRETORIA DE GESTÃO DE PESSOAS DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, 15 de JANEIRO de 2024.

PROCESSO DEFERIDO PELA SUPERINTENDÊNCIADE GESTÃO ADMINISTRATIVA:

19.09.02139.0004633/2023-65 – PEDRO ALDAIR DA SILVA MENEZES, matrícula n° 352.613. Abono de Permanência a partir 
de 23/05/2023.
    

PROCURADORIAS E PROMOTORIAS DE JUSTIÇA 

PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DA CAPITAL 

2ª E 3ª PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DE DIREITOS HUMANOS   

Edital nº 0028/2024 – INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO. 
ORIGEM: 2ª Promotoria de Justiça de Direitos Humanos/ 3º Promotor(a) de Justiça. 
Área: Direitos Humanos. 
Subárea: Pessoa com defi ciência. 
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO IDEA Nº 003.9.481313/2023. 
Tipo de ato: Instauração de Procedimento Administrativo. 
Objeto: Apurar situação de vulnerabilidade vivenciada por pessoa com suposta defi ciência. 
Salvador, 15/01/2024. 
Andrea Borges Miranda Amaral 
Promotora de Justiça em substituição 

Edital nº 0029/2024 – INDEFERIMENTO/ARQUIVAMENTO DE NOTÍCIA DE FATO 
Origem: 3ª Promotoria de Justiça de Direitos Humanos / 4º Promotor de Justiça 
Área: Direitos Humanos. 
Subárea: Idosos. 
Fato: apurar suposta situação de risco ou vulnerabilidade envolvendo pessoa idosa. 
Comunicação de Indeferimento/Arquivamento de Notícia de Fato. 
A 3ª Promotoria de Justiça de Direitos Humanos, por intermédio do Promotor de Justiça que esta subscreve, no uso de suas atri-
buições legais, em conformidade com a Resolução nº 174/2017 do Conselho Nacional do Ministério Público, comunica, a quem 
possa interessar, o indeferimento/arquivamento da Notícia de Fato IDEA nº 003.9.500973/2023. 
Salvador/BA, 15 de janeiro de 2024. 
Marcelo Santos Aguiar 
Promotor de Justiça em substituição 

Edital nº 0030/2024 – INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO. 
ORIGEM: 2ª Promotoria de Justiça de Direitos Humanos/ 2º Promotor(a) de Justiça. 
Área: Direitos Humanos. 
Subárea: Pessoa com defi ciência. 
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO IDEA Nº 003.9.320067/2023. 
Tipo de ato: Instauração de Procedimento Administrativo. 
Objeto: Avaliar a eliminação de barreiras e fomentar a acessibilidade no site da Secretaria Municipal de Cultura e Turismo de 
Salvador.  
Salvador, 15/01/2024. 
Andrea Borges Miranda Amaral 
Promotora de Justiça em substituição 

Edital nº 0031/2024 – PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE NOTÍCIA DE FATO 
ORIGEM: 2ª Promotoria de Justiça de Direitos Humanos/ 1º Promotor(a) de Justiça. 
Área: Direitos Humanos. 
Subárea: Pessoa com defi ciência. 
Procedimento IDEA nº 003.9.483560/2023. 
Objeto: apuração de fatos reportados, referente à defesa da pessoa com defi ciência. 
Tipo de ato: prorrogação do feito em epígrafe pelo prazo de 90 (noventa) dias, a partir desta data, atendendo ao disposto no artigo 
3º da Resolução n.º 174/2017, do Conselho Nacional do Ministério Público – CNMP. 
Data de prorrogação: 08/01/2024. 
Salvador, 15 de janeiro de 2024. 
Andrea Borges Miranda Amaral 
Promotora de Justiça 
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Edital nº 0032/2024 –ARQUIVAMENTO DE NOTÍCIA DE FATO 
ORIGEM: 3ª Promotoria de Justiça de Direitos Humanos / 3º Promotor de Justiça 
Área: Direitos Humanos. 
Subárea: Idosos. 
Comunicação de Arquivamento de Notícia de Fato. 
A 3ª Promotoria de Justiça de Direitos Humanos, por intermédio do Promotor de Justiça que esta subscreve, no uso de suas atri-
buições legais, em conformidade com a Resolução nº 174/2017 do Conselho Nacional do Ministério Público, comunica, a quem 
possa interessar, o indeferimento do Procedimento IDEA nº 003.9.493472/2023. Informa-se que o prazo para a interposição de 
eventual recurso à presente promoção é de 10 (dez) dias, devendo ser remetido a esta Promotoria de Justiça, por meio do correio 
eletrônico pjidosospcd@mpba.mp.br, indicando-se no assunto: 003.9.493472/2023. 
Salvador, 15 de janeiro de 2024. 
Marcelo Santos Aguiar 
Promotor de Justiça 

Edital nº 0033/2024 – PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO 
ORIGEM: 2ª Promotoria de Justiça de Direitos Humanos/ 1º Promotor(a) de Justiça. 
Área: Direitos Humanos. 
Subárea: Pessoa com defi ciência. 
Procedimento IDEA Nº 003.9.267508/2022. 
Objeto: apuração de fatos reportados, referente à defesa da pessoa com defi ciência. 
Tipo de ato: prorrogação do feito em epígrafe pelo prazo 1 (um) ano, a partir desta data, atendendo ao disposto no artigo 11 da 
Resolução n.º 174/2017, do Conselho Nacional do Ministério Público – CNMP. 
Data de prorrogação: 29/11/2023. 
Salvador, 15 de janeiro de 2024. 
Andrea Borges Miranda Amaral 
Promotora de Justiça 

Edital nº 0034/2024 – INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO. 
ORIGEM: 3ª Promotoria de Justiça de Direitos Humanos / 1º Promotor de Justiça 
Área: Direitos Humanos. 
Subárea: Idosos. 
Tipo de ato: Instauração de Procedimento Administrativo nº 003.9.465664/2023. 
Objeto: apurar os fatos reportados, referentes a pessoa com idosa em suposta situação de vulnerabilidade. 
Data da instauração: 08/01/2024. 
Salvador, 15 de janeiro de 2024 
Fernando Lins 
Promotor de Justiça 

Edital nº 0035/2024 – PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO 
ORIGEM: 2ª Promotoria de Justiça de Direitos Humanos/ 2º Promotor(a) de Justiça. 
Área: Direitos Humanos. 
Subárea: Pessoas com Defi ciência. 
Procedimento IDEA Nº 003.9.206717/2021. 
Objeto: apuração de fatos reportados, referente à defesa da pessoa com defi ciência. 
Tipo de ato: prorrogação do feito em epígrafe pelo prazo de 1 (um) ano, a partir desta data, atendendo ao disposto no artigo 3º 
da Resolução n.º 174/2017, do Conselho Nacional do Ministério Público – CNMP. 
Data da Prorrogação: 11/01/2024. 
Salvador, 15 de janeiro de 2024. 
Maria Pilar C. Maquieira Menezes 
Promotora de Justiça

 Edital nº 0036/2024 – ARQUIVAMENTO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO 
ORIGEM: 2ª Promotoria de Justiça de Direitos Humanos/ 3º Promotor(a) de Justiça. 
Área: Direitos Humanos. 
Subárea: Pessoa com Defi ciência. 
Comunicação de Arquivamento de Procedimento Administrativo. 
A 2ª Promotoria de Justiça de Direitos Humanos, por intermédio da Promotora de Justiça que esta subscreve, no uso de suas 
atribuições legais, em conformidade com a Resolução nº 174/2017 do Conselho Nacional do Ministério Público, comunica, a 
quem possa interessar, o arquivamento do Procedimento Administrativo IDEA nº 003.9.154056/2023. 
Salvador, 15 de janeiro de 2024. 
Andrea Borges Miranda Amaral 
Promotora de Justiça em substituição
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Edital nº 0037/2023 – Prorrogação de prazo de Procedimento Administrativo 
ORIGEM: 3ª Promotoria de Justiça de Direitos Humanos/ 2º Promotor(a) de Justiça. 
Área: Direitos Humanos. 
Área: Direitos Humanos 
Subárea: Idosos 
Procedimento IDEA Nº 003.9.347547/2021  
Objeto: apuração de fatos reportados, referente à defesa do idoso. 
Tipo de ato: prorrogação do feito em epígrafe pelo prazo de 1 (um) ano, a partir desta data, atendendo ao disposto no artigo 3º 
da Resolução n.º 174/2017, do Conselho Nacional do Ministério Público – CNMP 
Data da Prorrogação: 08/01/2024 
Salvador/BA, 15 de janeiro de 2024. 
ANA RITA CERQUEIRA NASCIMENTO 
Promotora de Justiça 

Edital nº 0038/2024 – PORTARIA INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO 
IDEA Nº 003.9.4489/2024  
Origem: 3ª Promotoria de Justiça de Direitos Humanos – 4º Promotor de Justiça 
Subárea: Idosos 
Tipo de ato: INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO 
Objeto: Para acompanhamento e fi scalização de Instituição de Longa Permanência para Idosos/ILPI. 
Data da instauração: 09/01/2024  
Salvador/Bahia, 15/01/2024. 
Adriana Imbassahy 
Promotora de Justiça

PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DA INFÂNCIA E JUVENTUDE - ATRIBUIÇÃO CÍVEL   

EDITAL Nº 012/2024 
Comunicação de instauração de Procedimento Administrativo de tutela de interesses individuais indisponíveis 
IDEA n° 003.9.482923/2023 
Origem: SALVADOR - 08ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA INFÂNCIA E JUVENTUDE - 1º PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA 
Área: Infância, Subárea: Saúde Portaria nº 293, Data da Instauração: 06/12/2023, 
Prazo de Conclusão: 1 (um) ano 
Noticiante(s): CRISTIANE SANTOS LIMA 
Objeto: OBJETO OMITIDO DESTE EDITAL PARA RESGUARDAR A PRIVACIDADE DA CRIANÇA/ADOLESCENTE

EDITAL Nº 004/2024
Comunicação de instauração de Procedimento Administrativo de outras atividades não sujeitas a inquérito civil.
IDEA n° 003.9.308513/2023
Origem: SALVADOR - 07ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA INFÂNCIA E JUVENTUDE - 2º PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA
Área: Infância, Subárea: Direitos Difusos e Coletivos
Portaria nº 01/2024, Data da Instauração: 10/01/2024, Prazo de Conclusão: 1 (um) ano.
Objeto: SUPOSTA RECUSA DA CONSELHEIRA TUTELAR CLÁUDIA, DO CT XVII(PITUBA), EM ATENDER AO CIDADÃO.
Salvador, 10 de janeiro de 2014
KARINE CAMPOS ESPINHEIRA
Promotora de Justiça

EDITAL Nº 006/2024 
Comunicação de arquivamento de Procedimento Administrativo de tutela de interesses individuais indisponíveis 
IDEA n° 003.9.364598/2023 
Origem: SALVADOR - 08ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA INFÂNCIA E JUVENTUDE - 2º PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA 
Área: Infância, Subárea: Saúde 
Noticiante(s): MARIA MARLY DE OLIVEIRA 
Objeto: (OBJETO OMITIDO DESTE EDITAL PARA RESGUARDAR A PRIVACIDADE DA CRIANÇA/ADOLESCENTE) 
É cabível a interposição de recurso administrativo ao Conselho Superior do Ministério Público, com as respectivas razões, no 
prazo de 10 (dez) dias, contados da data da publicação deste Edital, devendo as razões serem protocoladas junto à Secretaria 
Processual Administrativa vinculada à Promotoria por onde tramita o procedimento, de preferência por e-mail.

EDITAL Nº 005/2024
COMUNICAÇÃO DE ARQUIVAMENTO DE INQUÉRITO CIVIL
IDEA n°: 003.9.266970/2023
Origem: 7ª Promotoria de Justiça da Infância e Juventude - 3º Promotor 
Área: Infância e Juventude, Subárea: Difusos e Coletivos 
Noticiante: Não se aplica
Investigado(a)(s): A apurar
Objeto: apurar suposta omissão na atuação de Conselho Tutelar do Município de Salvador-Ba.
É cabível a apresentação de razões escritas ou juntada de documentos “até que, em sessão do Conselho Superior do Ministé-
rio Público, seja homologada ou rejeitada a promoção de arquivamento”, nos termos do art. 9º, § 2º, da Lei Federal nº 7347/8.
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 PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CONTROLE EXTERNO DA ATIVIDADE POLICIAL   

INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO

ORIGEM: Promotoria de Justiça de Controle Externo da Atividade Policial, Defesa Social e Tutela Difusa da Segurança Pública 
– 3º Promotor(a) de Justiça 
IDEA Nº @003.9.210118/2023
Portaria de Conversão
Área: Controle Externo da Atividade Policial 
Data de Instauração: 22/11/2023 
Objeto: Acompanhar a apuração da suposta inércia ou desídia da Autoridade Policial da Delegacia Especial de Repressão aos 
Crimes contra a Criança e o Adolescente – DERCCA em atender às requisições da 6ª Promotoria de Justiça da Infância e da 
Juventude da Comarca de Salvador – 2ºPJ, expedidas no bojo do procedimento 003.9.70887/2022.

Salvador, 15 de janeiro de 2024.

SUZILENE MARIA RIBEIRO SOUSA MARQUES 
Promotora de Justiça em Substituição

INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO

ORIGEM: Promotoria de Justiça de Controle Externo da Atividade Policial, Defesa Social e Tutela Difusa da Segurança Pública 
– 3º Promotor(a) de Justiça 
IDEA Nº @ 003.9.128128/2023
Portaria de Conversão
Área: Controle Externo da Atividade Policial 
Data de Instauração: 23/11/2023 
Objeto: Acompanhar a apuração das supostas agressões sofridas por J. M. M., por ocasião da diligência que resultou na sua 
prisão em fl agrante, ocorrida em 31 de março de 2023. As supostas agressões teriam por autores policiais militares, conforme 
documentação enviada por e-mail ID MP 12060084.

Salvador, 15 de janeiro de 2024.

SUZILENE MARIA RIBEIRO SOUSA MARQUES 
Promotora de Justiça em Substituição

COMUNICAÇÃO DE PRORROGAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
IDEA Nº 003.9.7519/2023
O MINISTÉRIO PÚBLICO DA BAHIA, por intermédio do Promotor de Justiça infra-assinado, integrante da 6ª Promotoria de Jus-
tiça de Controle Externo da Atividade Policial, Defesa Social e Tutela Difusa da Segurança Pública, no uso de suas atribuições 
legais, considerando o disposto na Resolução 174/2017, do Conselho Nacional do Ministério Público, e em obediência ao Prin-
cípio da Publicidade, comunica, a quem possa interessar, a PRORROGAÇÃO DO PRAZO para conclusão do PROCEDIMENTO 
ADMINISTRATIVO em epígrafe, pelo período de 01 (um) ano, a contar da presente data.
Salvador-Bahia, 18 de dezembro de 2023.

Carolina Cunha da Hora Santana
Promotora de Justiça

ORIGEM: PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CONTROLE EXTERNO
PROMOTORIA: 5º Promotor de Justiça 
CLASSE: PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO 
IDEA: 003.0.32071/2014
O MINISTÉRIO PUBLICO DO ESTADO DA BAHIA, por intermédio da Promotora de Justiça infra-assinada, integrante da 5ª Pro-
motoria de Justiça de Controle Externo da Atividade Policial, Defesa Social e Tutela Difusa da Segurança Pública, nos moldes 
do art. 4º, III, da Resolução 174/2017, do Conselho Nacional do Ministério Público, e em obediência ao Princípio da Publicidade, 
comunica a Waldemiro dos Santos Ferreira Júnior e aos demais interessados, o ARQUIVAMENTO do Procedimento Adminis-
trativo em epígrafe, que foi instaurado para acompanhar apuração decorrente de representação formulada pelo Sr. Waldemiro 
dos Santos Ferreira Júnior, que relatou ter sido vítima de agressões perpetradas por policiais civis, lotados na DEATI, além de 
ter tido certa quantia em dinheiro e bens subtraídos do interior de sua residência, fatos ocorridos na data de 12/02/2014. Informa 
também, que, deste arquivamento, é cabível a interposição de recurso administrativo ao Conselho Superior do Ministério Público, 
com as respectivas razões, no prazo de 10 (dez) dias, devendo as razões serem protocoladas junto ao próprio órgão responsável 
pelo arquivamento, através do e-mail sec-controle.externo@mpba.mp.br, dispensando-se a remessa física.

Salvador, 15 de outubro de 2023

Carolina Cunha da Hora Santana 
Promotora de Justiça
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INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
IDEA @003.9.11311/2024

Origem: 6ª Promotoria de Justiça de Controle Externo da Atividade Policial
Área: Controle Externo da Atividade Policial
Data de Instauração: 15 de janeiro de 2024
Portaria n.º 07/2024
Objeto: acompanhar e documentar as visitas técnicas na 6a DT/Brotas. 

Salvador, 15 de janeiro de 2024.

Carolina Cunha da Hora Santana
Promotora de Justiça

COMUNICAÇÃO DE PRORROGAÇÃO DE NOTÍCIA DE FATO

IDEA Nº 003.9.410692/2023

O MINISTÉRIO PÚBLICO DA BAHIA, por intermédio da Promotora de Justiça infra-assinado, integrante da 5ª Promotoria de 
Justiça de Controle Externo da Atividade Policial, Defesa Social e Tutela Difusa da Segurança Pública, no uso de suas atribui-
ções legais, considerando o disposto na Resolução 174/2017, do Conselho Nacional do Ministério Público, e em obediência ao 
Princípio da Publicidade, comunica, a quem possa interessar, a PRORROGAÇÃO DO PRAZO para conclusão da NOTÍCIA DE 
FATO em epígrafe, pelo período de 90 (noventa) dias, a contar da presente data.

Salvador-Bahia, 10 de novembro de 2023.

Carolina Cunha da Hora Santana  
Promotora de Justiça

COMUNICAÇÃO DE PRORROGAÇÃO DE NOTÍCIA DE FATO

IDEA Nº 003.9.356652/2023

O MINISTÉRIO PÚBLICO DA BAHIA, por intermédio da Promotora de Justiça infra-assinado, integrante da 1ª Promotoria de 
Justiça de Controle Externo da Atividade Policial, Defesa Social e Tutela Difusa da Segurança Pública, no uso de suas atribui-
ções legais, considerando o disposto na Resolução 174/2017, do Conselho Nacional do Ministério Público, e em obediência ao 
Princípio da Publicidade, comunica, a quem possa interessar, a PRORROGAÇÃO DO PRAZO para conclusão da NOTÍCIA DE 
FATO em epígrafe, pelo período de 90 (noventa) dias, a contar da presente data.

Salvador-Bahia, 13 de novembro de 2023.

Anna Kristina Santos Lehubach Prates   
Promotora de Justiça

COMUNICAÇÃO DE INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO DE TUTELA DE INTERESSES INDIVIDUAIS 
INDISPONÍVEIS.
IDEA Nº @003.9.439694/2022 
O MINISTÉRIO PÚBLICO DA BAHIA, por intermédio da Promotora de Justiça infra-assinada, integrante da Promotoria de Justiça 
de Controle Externo da Atividade Policial, Defesa Social e Tutela Difusa da Segurança Pública, no uso de suas atribuições legais, 
em observância ao art. 129, VII, da Constituição Federal; art. 26, I, da Lei 8.625/1993; art. 73, I, da LC n. 11/96; art. 8º, III, e 9º, 
ambos da Resolução n. 174/2017, do Conselho Nacional do Ministério Público; Art. 50, V, da Resolução n. 11/2022, do Colégio 
de Procuradores do MP/BA e em obediência ao Princípio da Publicidade, comunica a quem possa interessar a INSTAURAÇÃO 
do PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO DE TUTELA DE INTERESSES INDIVIDUAIS INDISPONÍVEIS, em epígrafe, mediante 
Portaria, que tem por objeto, acompanhar a apuração da suposta inércia ou desídia da Autoridade Policial da 9ª Delegacia Ter-
ritorial – Boca do Rio, já que diversos ofícios foram enviados pela 1ª Promotoria de Justiça de Direitos Humanos – 3ª PJ, com o 
intuito de acompanhar o andamento do Inquérito Policial, porém, os prazos transcorreram sem qualquer manifestação.

Salvador-Bahia, 21 de novembro de 2023.

SUZILENE MARIA RIBEIRO SOUSA MARQUES
Promotora de Justiça em substituição na 3ª PJ

COMUNICAÇÃO DE INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO DE TUTELA DE INTERESSES INDIVIDUAIS 
INDISPONÍVEIS.
IDEA Nº @003.9.147120/2023 
O MINISTÉRIO PÚBLICO DA BAHIA, por intermédio da Promotora de Justiça infra-assinada, integrante da Promotoria de Justiça 
de Controle Externo da Atividade Policial, Defesa Social e Tutela Difusa da Segurança Pública, no uso de suas atribuições legais, 
em observância ao art. 129, VII, da Constituição Federal; art. 26, I, da Lei 8.625/1993; art. 73, I, da LC nº 11/96; art. 8º, III, e 9º, 
ambos da Resolução nº 174/2017, do Conselho Nacional do Ministério Público; Art. 50, V, da Res. 11/2022 e em obediência ao 
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Princípio da Publicidade, comunica a quem possa interessar a INSTAURAÇÃO do PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO DE 
TUTELA DE INTERESSES INDIVIDUAIS INDISPONÍVEIS, em epígrafe, mediante Portaria, que tem por objeto, acompanhar 
a apuração de supostas agressões sofridas por A.L. DOS S. e A.F. DOS S.V., por ocasião da diligência que resultou na prisão, 
em fl agrante, ocorrida em 29 de março de 2023. As supostas agressões teriam por autores guardas municipais desta Capital, 
segundo relato dos fl agranteados.

Salvador-Bahia, 22 de novembro de 2023.

SUZILENE MARIA RIBEIRO SOUSA MARQUES
Promotora de Justiça em substituição na 3ª PJ

COMUNICAÇÃO DE INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO DE TUTELA DE INTERESSES INDIVIDUAIS 
INDISPONÍVEIS.
 IDEA Nº @003.9.133021/2023
O MINISTÉRIO PÚBLICO DA BAHIA, por intermédio da Promotora de Justiça infra-assinada, integrante da Promotoria de Justiça 
de Controle Externo da Atividade Policial, Defesa Social e Tutela Difusa da Segurança Pública, no uso de suas atribuições legais, 
em observância ao art. 129, VII, da Constituição Federal; art. 26, I, da Lei 8.625/1993; art. 73, I, da LC n. 11/96; art. 8º, III, e 9º, 
ambos da Resolução n. 174/2017, do Conselho Nacional do Ministério Público; Art. 50, V, da Resolução n. 11/2022, do Colégio 
de Procuradores do MP/BA e em obediência ao Princípio da Publicidade, comunica a quem possa interessar a INSTAURAÇÃO 
do PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO DE TUTELA DE INTERESSES INDIVIDUAIS INDISPONÍVEIS, em epígrafe, mediante 
Portaria, que tem por objeto, acompanhar a apuração da suposta inércia ou desídia da Autoridade Policial da Delegacia Especial 
de Repressão aos Crimes contra a Criança e o Adolescente – DERCCA em atender às requisições ministeriais, expedidas no 
bojo do procedimento 003.9.186634/2022.
Salvador-Bahia, 22 de novembro de 2023.

SUZILENE MARIA RIBEIRO SOUSA MARQUES
Promotora de Justiça em substituição na 3ª PJ

COMUNICAÇÃO DE PRORROGAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
IDEA Nº @003.9.225050/2022 
O MINISTÉRIO PÚBLICO DA BAHIA, por intermédio da Promotora de Justiça infra-assinada, integrante da Promotoria de Justiça 
de Controle Externo da Atividade Policial, Defesa Social e Tutela Difusa da Segurança Pública, no uso de suas atribuições legais, 
nos termos do art. 11, caput, da Res. 174/2017 e do art. 53, caput, da Res. 11/2022 e em obediência ao Princípio da Publicidade, 
comunica a quem possa interessar a PRORROGAÇÃO DO PRAZO para conclusão do PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO em 
epígrafe, pelo período de 01 (um) ano, considerando a necessidade de realização de diligências imprescindíveis.
Salvador-Bahia, 11 de janeiro de 2024.

SUZILENE MARIA RIBEIRO SOUSA MARQUES
Promotora de Justiça em substituição na 3ª PJ

COMUNICAÇÃO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO

IDEA @003.9.205430/2020

O Ministério Público do Estado da Bahia, por intermédio da Promotora de Justiça infra-assinada, em substituição na 6ª PROMO-
TORIA DE JUSTIÇA DE CONTROLE EXTERNO DA ATIVIDADE POLICIAL, DEFESA SOCIAL E TUTELA DIFUSA DE SEGU-
RANÇA PÚBLICA, no uso de suas atribuições legais, e em obediência ao princípio da publicidade, comunica aos interessados a 
PRORROGAÇÃO do prazo do presente Procedimento Administrativo por mais 1 (um) ano, com fundamento no art. 11 da Reso-
lução nº 174/2017 do CONSELHO NACIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO – CNMP, considerando a necessidade de realização 
de diligências imprescindíveis.

Salvador, 21 de outubro de 2023

CAROLINA CUNHA DA HORA SANTANA
Promotora de Justiça

 PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PROTEÇÃO DA MORALIDADE ADMINISTRATIVA   

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PROTEÇÃO DA MORALIDADE ADMINISTRATIVA E DO PATRIMÔNIO PÚBLICO – 6º Promo-
tor de Justiça
INSTAURAÇÃO DE INQUÉRITO CIVIL
PORTARIA nº 012/2023 
IDEA N° 003.9.62166/2023
Data de Instauração: 28/06/2023
Objeto: apurar a regularidade da relação de aprovados indicados no resultado do processo seletivo interno para selecionar 
professores e coordenadores pedagógicos do quadro efetivo do magistério estadual para atuarem no Programa CPA Digital da 
Secretaria de Educação do Estado da Bahia, relativo ao Edital nº 17/2022.
Salvador/BA, 15 de janeiro 2024.
ADRIANO MARCUS BRITO DE ASSIS 
Promotora de Justiça
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PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PROTEÇÃO DA MORALIDADE ADMINISTRATIVA E DO PATRIMÔNIO PÚBLICO – 6º Promo-
tor de Justiça 
EDITAL DE ARQUIVAMENTO
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, pelo Promotor de Justiça que subscreve o presente, em conformidade com 
o disposto no artigo 4º da Resolução CNMP nº 174/2017, comunica a todos a quem possa interessar, inclusive para efeito de 
apresentação de razões escritas ou juntada de documentos no prazo de até 10 (dez) dias, da PROMOÇÃO de INDEFERIMENTO 
relativo ao processo IDEA nº 003.9.324676/2023, Notícia de Fato, o qual visava apurar supostas irregularidades no processo 
licitatório (modalidade pregão eletrônico) - Edital nº 35/2023, promovido pela Fundação HEMOBA.
Salvador, 15 de janeiro de 2024.
ADRIANO MARCUS BRITO DE ASSIS
Promotora de Justiça

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PROTEÇÃO DA MORALIDADE ADMINISTRATIVA E DO PATRIMÔNIO PÚBLICO – 7º Promo-
tor de Justiça 
EDITAL DE ARQUIVAMENTO
IDEA 003.9.9639/2024
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, através do Promotor de Justiça infrafi rmado, no uso de suas atribuições cons-
titucionais e legais relativas à defesa do patrimônio público, com amparo no art. 4º, § 4º, da Resolução nº 174/2017 do CNMP, 
COMUNICA, inclusive para fi ns de interposição de recurso por escrito em face desta decisão, no prazo de até 10 (dez) dias, para 
o e-mail: patrimoniopublico@mpba.mp.br, a decisão de ARQUIVAMENTO do expediente epigrafado, relativo a denúncia anônima 
sobre suposta irregularidade no concurso público regido pelo edital SAEB nº 04/2022, do Departamento de Polícia Técnica do 
Estado da Bahia.
Salvador, 15 de janeiro de 2024
LUCIANO TAQUES GHINONE
Promotor de Justiça

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PROTEÇÃO DA MORALIDADE ADMINISTRATIVA E DO PATRIMÔNIO PÚBLICO – 6º Promo-
tor de Justiça
INSTAURAÇÃO DE INQUÉRITO CIVIL
PORTARIA nº 012/2023 
IDEA N° 003.9.62166/2023
Data de Instauração: 28/06/2023
Objeto: apurar a regularidade da relação de aprovados indicados no resultado do processo seletivo interno para selecionar 
professores e coordenadores pedagógicos do quadro efetivo do magistério estadual para atuarem no Programa CPA Digital da 
Secretaria de Educação do Estado da Bahia, relativo ao Edital nº 17/2022.
Salvador/BA, 15 de janeiro 2024.
ADRIANO MARCUS BRITO DE ASSIS 
Promotora de Justiça

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PROTEÇÃO DA MORALIDADE ADMINISTRATIVA E DO PATRIMÔNIO PÚBLICO – 6º Promo-
tor de Justiça 
EDITAL DE ARQUIVAMENTO
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, pelo Promotor de Justiça que subscreve o presente, em conformidade com 
o disposto no artigo 4º da Resolução CNMP nº 174/2017, comunica a todos a quem possa interessar, inclusive para efeito de 
apresentação de razões escritas ou juntada de documentos no prazo de até 10 (dez) dias, da PROMOÇÃO de INDEFERIMENTO 
relativo ao processo IDEA nº 003.9.324676/2023, Notícia de Fato, o qual visava apurar supostas irregularidades no processo 
licitatório (modalidade pregão eletrônico) - Edital nº 35/2023, promovido pela Fundação HEMOBA.
Salvador, 15 de janeiro de 2024.
ADRIANO MARCUS BRITO DE ASSIS
Promotora de Justiça

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PROTEÇÃO DA MORALIDADE ADMINISTRATIVA E DO PATRIMÔNIO PÚBLICO – 7º Promo-
tor de Justiça 
EDITAL DE ARQUIVAMENTO
IDEA 003.9.9639/2024
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, através do Promotor de Justiça infrafi rmado, no uso de suas atribuições cons-
titucionais e legais relativas à defesa do patrimônio público, com amparo no art. 4º, § 4º, da Resolução nº 174/2017 do CNMP, 
COMUNICA, inclusive para fi ns de interposição de recurso por escrito em face desta decisão, no prazo de até 10 (dez) dias, para 
o e-mail: patrimoniopublico@mpba.mp.br, a decisão de ARQUIVAMENTO do expediente epigrafado, relativo a denúncia anônima 
sobre suposta irregularidade no concurso público regido pelo edital SAEB nº 04/2022, do Departamento de Polícia Técnica do 
Estado da Bahia.
Salvador, 15 de janeiro de 2024
LUCIANO TAQUES GHINONE
Promotor de Justiça
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PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PROTEÇÃO DA MORALIDADE ADMINISTRATIVA E DO PATRIMÔNIO PÚBLICO – 6º Promo-
tor de Justiça
INSTAURAÇÃO DE INQUÉRITO CIVIL
PORTARIA nº 012/2023 
IDEA N° 003.9.62166/2023
Data de Instauração: 28/06/2023
Objeto: apurar a regularidade da relação de aprovados indicados no resultado do processo seletivo interno para selecionar 
professores e coordenadores pedagógicos do quadro efetivo do magistério estadual para atuarem no Programa CPA Digital da 
Secretaria de Educação do Estado da Bahia, relativo ao Edital nº 17/2022.
Salvador/BA, 15 de janeiro 2024.
ADRIANO MARCUS BRITO DE ASSIS 
Promotora de Justiça

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PROTEÇÃO DA MORALIDADE ADMINISTRATIVA E DO PATRIMÔNIO PÚBLICO – 6º Promo-
tor de Justiça 
EDITAL DE ARQUIVAMENTO
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, pelo Promotor de Justiça que subscreve o presente, em conformidade com 
o disposto no artigo 4º da Resolução CNMP nº 174/2017, comunica a todos a quem possa interessar, inclusive para efeito de 
apresentação de razões escritas ou juntada de documentos no prazo de até 10 (dez) dias, da PROMOÇÃO de INDEFERIMENTO 
relativo ao processo IDEA nº 003.9.324676/2023, Notícia de Fato, o qual visava apurar supostas irregularidades no processo 
licitatório (modalidade pregão eletrônico) - Edital nº 35/2023, promovido pela Fundação HEMOBA.
Salvador, 15 de janeiro de 2024.
ADRIANO MARCUS BRITO DE ASSIS
Promotora de Justiça

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PROTEÇÃO DA MORALIDADE ADMINISTRATIVA E DO PATRIMÔNIO PÚBLICO – 7º Promo-
tor de Justiça 
EDITAL DE ARQUIVAMENTO
IDEA 003.9.9639/2024
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, através do Promotor de Justiça infrafi rmado, no uso de suas atribuições cons-
titucionais e legais relativas à defesa do patrimônio público, com amparo no art. 4º, § 4º, da Resolução nº 174/2017 do CNMP, 
COMUNICA, inclusive para fi ns de interposição de recurso por escrito em face desta decisão, no prazo de até 10 (dez) dias, para 
o e-mail: patrimoniopublico@mpba.mp.br, a decisão de ARQUIVAMENTO do expediente epigrafado, relativo a denúncia anônima 
sobre suposta irregularidade no concurso público regido pelo edital SAEB nº 04/2022, do Departamento de Polícia Técnica do 
Estado da Bahia.
Salvador, 15 de janeiro de 2024
LUCIANO TAQUES GHINONE
Promotor de Justiça

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PROTEÇÃO DA MORALIDADE ADMINISTRATIVA E DO PATRIMÔNIO PÚBLICO – 6º Promo-
tor de Justiça
INSTAURAÇÃO DE INQUÉRITO CIVIL
PORTARIA nº 012/2023 
IDEA N° 003.9.62166/2023
Data de Instauração: 28/06/2023
Objeto: apurar a regularidade da relação de aprovados indicados no resultado do processo seletivo interno para selecionar 
professores e coordenadores pedagógicos do quadro efetivo do magistério estadual para atuarem no Programa CPA Digital da 
Secretaria de Educação do Estado da Bahia, relativo ao Edital nº 17/2022.
Salvador/BA, 15 de janeiro 2024.
ADRIANO MARCUS BRITO DE ASSIS 
Promotora de Justiça

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PROTEÇÃO DA MORALIDADE ADMINISTRATIVA E DO PATRIMÔNIO PÚBLICO – 6º Promo-
tor de Justiça 
EDITAL DE ARQUIVAMENTO
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, pelo Promotor de Justiça que subscreve o presente, em conformidade com 
o disposto no artigo 4º da Resolução CNMP nº 174/2017, comunica a todos a quem possa interessar, inclusive para efeito de 
apresentação de razões escritas ou juntada de documentos no prazo de até 10 (dez) dias, da PROMOÇÃO de INDEFERIMENTO 
relativo ao processo IDEA nº 003.9.324676/2023, Notícia de Fato, o qual visava apurar supostas irregularidades no processo 
licitatório (modalidade pregão eletrônico) - Edital nº 35/2023, promovido pela Fundação HEMOBA.
Salvador, 15 de janeiro de 2024.
ADRIANO MARCUS BRITO DE ASSIS
Promotora de Justiça
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PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PROTEÇÃO DA MORALIDADE ADMINISTRATIVA E DO PATRIMÔNIO PÚBLICO – 7º Promo-
tor de Justiça 
EDITAL DE ARQUIVAMENTO
IDEA 003.9.9639/2024
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, através do Promotor de Justiça infrafi rmado, no uso de suas atribuições cons-
titucionais e legais relativas à defesa do patrimônio público, com amparo no art. 4º, § 4º, da Resolução nº 174/2017 do CNMP, 
COMUNICA, inclusive para fi ns de interposição de recurso por escrito em face desta decisão, no prazo de até 10 (dez) dias, para 
o e-mail: patrimoniopublico@mpba.mp.br, a decisão de ARQUIVAMENTO do expediente epigrafado, relativo a denúncia anônima 
sobre suposta irregularidade no concurso público regido pelo edital SAEB nº 04/2022, do Departamento de Polícia Técnica do 
Estado da Bahia.
Salvador, 15 de janeiro de 2024
LUCIANO TAQUES GHINONE
Promotor de Justiça

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PROTEÇÃO DA MORALIDADE ADMINISTRATIVA E DO PATRIMÔNIO PÚBLICO – 6º Promo-
tor de Justiça
INSTAURAÇÃO DE INQUÉRITO CIVIL
PORTARIA nº 012/2023 
IDEA N° 003.9.62166/2023
Data de Instauração: 28/06/2023
Objeto: apurar a regularidade da relação de aprovados indicados no resultado do processo seletivo interno para selecionar 
professores e coordenadores pedagógicos do quadro efetivo do magistério estadual para atuarem no Programa CPA Digital da 
Secretaria de Educação do Estado da Bahia, relativo ao Edital nº 17/2022.
Salvador/BA, 15 de janeiro 2024.
ADRIANO MARCUS BRITO DE ASSIS 
Promotora de Justiça

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PROTEÇÃO DA MORALIDADE ADMINISTRATIVA E DO PATRIMÔNIO PÚBLICO – 6º Promo-
tor de Justiça 
EDITAL DE ARQUIVAMENTO
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, pelo Promotor de Justiça que subscreve o presente, em conformidade com 
o disposto no artigo 4º da Resolução CNMP nº 174/2017, comunica a todos a quem possa interessar, inclusive para efeito de 
apresentação de razões escritas ou juntada de documentos no prazo de até 10 (dez) dias, da PROMOÇÃO de INDEFERIMENTO 
relativo ao processo IDEA nº 003.9.324676/2023, Notícia de Fato, o qual visava apurar supostas irregularidades no processo 
licitatório (modalidade pregão eletrônico) - Edital nº 35/2023, promovido pela Fundação HEMOBA.
Salvador, 15 de janeiro de 2024.
ADRIANO MARCUS BRITO DE ASSIS
Promotora de Justiça

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PROTEÇÃO DA MORALIDADE ADMINISTRATIVA E DO PATRIMÔNIO PÚBLICO – 7º Promo-
tor de Justiça 
EDITAL DE ARQUIVAMENTO
IDEA 003.9.9639/2024
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, através do Promotor de Justiça infrafi rmado, no uso de suas atribuições cons-
titucionais e legais relativas à defesa do patrimônio público, com amparo no art. 4º, § 4º, da Resolução nº 174/2017 do CNMP, 
COMUNICA, inclusive para fi ns de interposição de recurso por escrito em face desta decisão, no prazo de até 10 (dez) dias, para 
o e-mail: patrimoniopublico@mpba.mp.br, a decisão de ARQUIVAMENTO do expediente epigrafado, relativo a denúncia anônima 
sobre suposta irregularidade no concurso público regido pelo edital SAEB nº 04/2022, do Departamento de Polícia Técnica do 
Estado da Bahia.
Salvador, 15 de janeiro de 2024
LUCIANO TAQUES GHINONE
Promotor de Justiça

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PROTEÇÃO DA MORALIDADE ADMINISTRATIVA E DO PATRIMÔNIO PÚBLICO – 6º Promo-
tor de Justiça
INSTAURAÇÃO DE INQUÉRITO CIVIL
PORTARIA nº 012/2023 
IDEA N° 003.9.62166/2023
Data de Instauração: 28/06/2023
Objeto: apurar a regularidade da relação de aprovados indicados no resultado do processo seletivo interno para selecionar 
professores e coordenadores pedagógicos do quadro efetivo do magistério estadual para atuarem no Programa CPA Digital da 
Secretaria de Educação do Estado da Bahia, relativo ao Edital nº 17/2022.
Salvador/BA, 15 de janeiro 2024.
ADRIANO MARCUS BRITO DE ASSIS 
Promotora de Justiça
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PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PROTEÇÃO DA MORALIDADE ADMINISTRATIVA E DO PATRIMÔNIO PÚBLICO – 6º Promo-
tor de Justiça 
EDITAL DE ARQUIVAMENTO
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, pelo Promotor de Justiça que subscreve o presente, em conformidade com 
o disposto no artigo 4º da Resolução CNMP nº 174/2017, comunica a todos a quem possa interessar, inclusive para efeito de 
apresentação de razões escritas ou juntada de documentos no prazo de até 10 (dez) dias, da PROMOÇÃO de INDEFERIMENTO 
relativo ao processo IDEA nº 003.9.324676/2023, Notícia de Fato, o qual visava apurar supostas irregularidades no processo 
licitatório (modalidade pregão eletrônico) - Edital nº 35/2023, promovido pela Fundação HEMOBA.
Salvador, 15 de janeiro de 2024.
ADRIANO MARCUS BRITO DE ASSIS
Promotora de Justiça

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PROTEÇÃO DA MORALIDADE ADMINISTRATIVA E DO PATRIMÔNIO PÚBLICO – 7º Promo-
tor de Justiça 
EDITAL DE ARQUIVAMENTO
IDEA 003.9.9639/2024
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, através do Promotor de Justiça infrafi rmado, no uso de suas atribuições cons-
titucionais e legais relativas à defesa do patrimônio público, com amparo no art. 4º, § 4º, da Resolução nº 174/2017 do CNMP, 
COMUNICA, inclusive para fi ns de interposição de recurso por escrito em face desta decisão, no prazo de até 10 (dez) dias, para 
o e-mail: patrimoniopublico@mpba.mp.br, a decisão de ARQUIVAMENTO do expediente epigrafado, relativo a denúncia anônima 
sobre suposta irregularidade no concurso público regido pelo edital SAEB nº 04/2022, do Departamento de Polícia Técnica do 
Estado da Bahia.
Salvador, 15 de janeiro de 2024
LUCIANO TAQUES GHINONE
Promotor de Justiça

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PROTEÇÃO DA MORALIDADE ADMINISTRATIVA E DO PATRIMÔNIO PÚBLICO – 6º Promo-
tor de Justiça
INSTAURAÇÃO DE INQUÉRITO CIVIL
PORTARIA nº 012/2023 
IDEA N° 003.9.62166/2023
Data de Instauração: 28/06/2023
Objeto: apurar a regularidade da relação de aprovados indicados no resultado do processo seletivo interno para selecionar 
professores e coordenadores pedagógicos do quadro efetivo do magistério estadual para atuarem no Programa CPA Digital da 
Secretaria de Educação do Estado da Bahia, relativo ao Edital nº 17/2022.
Salvador/BA, 15 de janeiro 2024.
ADRIANO MARCUS BRITO DE ASSIS 
Promotora de Justiça

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PROTEÇÃO DA MORALIDADE ADMINISTRATIVA E DO PATRIMÔNIO PÚBLICO – 6º Promo-
tor de Justiça 
EDITAL DE ARQUIVAMENTO
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, pelo Promotor de Justiça que subscreve o presente, em conformidade com 
o disposto no artigo 4º da Resolução CNMP nº 174/2017, comunica a todos a quem possa interessar, inclusive para efeito de 
apresentação de razões escritas ou juntada de documentos no prazo de até 10 (dez) dias, da PROMOÇÃO de INDEFERIMENTO 
relativo ao processo IDEA nº 003.9.324676/2023, Notícia de Fato, o qual visava apurar supostas irregularidades no processo 
licitatório (modalidade pregão eletrônico) - Edital nº 35/2023, promovido pela Fundação HEMOBA.
Salvador, 15 de janeiro de 2024.
ADRIANO MARCUS BRITO DE ASSIS
Promotora de Justiça

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PROTEÇÃO DA MORALIDADE ADMINISTRATIVA E DO PATRIMÔNIO PÚBLICO – 7º Promo-
tor de Justiça 
EDITAL DE ARQUIVAMENTO
IDEA 003.9.9639/2024
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, através do Promotor de Justiça infrafi rmado, no uso de suas atribuições cons-
titucionais e legais relativas à defesa do patrimônio público, com amparo no art. 4º, § 4º, da Resolução nº 174/2017 do CNMP, 
COMUNICA, inclusive para fi ns de interposição de recurso por escrito em face desta decisão, no prazo de até 10 (dez) dias, para 
o e-mail: patrimoniopublico@mpba.mp.br, a decisão de ARQUIVAMENTO do expediente epigrafado, relativo a denúncia anônima 
sobre suposta irregularidade no concurso público regido pelo edital SAEB nº 04/2022, do Departamento de Polícia Técnica do 
Estado da Bahia.
Salvador, 15 de janeiro de 2024
LUCIANO TAQUES GHINONE
Promotor de Justiça
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PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PROTEÇÃO DA MORALIDADE ADMINISTRATIVA E DO PATRIMÔNIO PÚBLICO – 6º Promo-
tor de Justiça
INSTAURAÇÃO DE INQUÉRITO CIVIL
PORTARIA nº 012/2023 
IDEA N° 003.9.62166/2023
Data de Instauração: 28/06/2023
Objeto: apurar a regularidade da relação de aprovados indicados no resultado do processo seletivo interno para selecionar 
professores e coordenadores pedagógicos do quadro efetivo do magistério estadual para atuarem no Programa CPA Digital da 
Secretaria de Educação do Estado da Bahia, relativo ao Edital nº 17/2022.
Salvador/BA, 15 de janeiro 2024.
ADRIANO MARCUS BRITO DE ASSIS 
Promotora de Justiça

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PROTEÇÃO DA MORALIDADE ADMINISTRATIVA E DO PATRIMÔNIO PÚBLICO – 6º Promo-
tor de Justiça 
EDITAL DE ARQUIVAMENTO
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, pelo Promotor de Justiça que subscreve o presente, em conformidade com 
o disposto no artigo 4º da Resolução CNMP nº 174/2017, comunica a todos a quem possa interessar, inclusive para efeito de 
apresentação de razões escritas ou juntada de documentos no prazo de até 10 (dez) dias, da PROMOÇÃO de INDEFERIMENTO 
relativo ao processo IDEA nº 003.9.324676/2023, Notícia de Fato, o qual visava apurar supostas irregularidades no processo 
licitatório (modalidade pregão eletrônico) - Edital nº 35/2023, promovido pela Fundação HEMOBA.
Salvador, 15 de janeiro de 2024.
ADRIANO MARCUS BRITO DE ASSIS
Promotora de Justiça

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PROTEÇÃO DA MORALIDADE ADMINISTRATIVA E DO PATRIMÔNIO PÚBLICO – 7º Promo-
tor de Justiça 
EDITAL DE ARQUIVAMENTO
IDEA 003.9.9639/2024
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, através do Promotor de Justiça infrafi rmado, no uso de suas atribuições cons-
titucionais e legais relativas à defesa do patrimônio público, com amparo no art. 4º, § 4º, da Resolução nº 174/2017 do CNMP, 
COMUNICA, inclusive para fi ns de interposição de recurso por escrito em face desta decisão, no prazo de até 10 (dez) dias, para 
o e-mail: patrimoniopublico@mpba.mp.br, a decisão de ARQUIVAMENTO do expediente epigrafado, relativo a denúncia anônima 
sobre suposta irregularidade no concurso público regido pelo edital SAEB nº 04/2022, do Departamento de Polícia Técnica do 
Estado da Bahia.
Salvador, 15 de janeiro de 2024
LUCIANO TAQUES GHINONE
Promotor de Justiça

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DO MEIO AMBIENTE E HABITAÇÃO E URBANISMO   

EDITAL N.º 02/2024
Inquérito Civil de nº 003.9.481109/2022
A PROMOTORIA DE JUSTIÇA DO MEIO AMBIENTE E HABITAÇÃO E URBANISMO DE SALVADOR/BA, por intermédio da sua 
5ª Promotora de Justiça, infrafi rmado, em conformidade ao quanto disposto na Resolução de n° 11/2022 - do Órgão Especial do 
Colégio de Procuradores de Justiça do Ministério Público do Estado da Bahia, COMUNICA, aos interessados, que o Inquérito 
Civil de nº 003.9.481109/2022, que teve como objeto “apurar as providências relativas à construção de uma escada na área de 
passagem localizada na Rua Miguel Lemos, n.º 63, CEP: 40230650, Federação, neste município, tendo como ponto de referên-
cia o Bar de Dalva”, foi fundamentadamente ARQUIVADO.
No ensejo, de acordo com a apontada Resolução n° 11/2022, dá-se, também, ciência de que ao Arquivamento do respectivo 
Inquérito Civil caberá recurso perante o Conselho Superior do Ministério Público da Bahia, com as respectivas razões, o qual 
deverá ser apresentado no órgão de execução, no prazo de 10 (dez) dias, contados da publicação do presente Edital. 
Salvador/BA, 10 de janeiro de 2024.
CRISTINA SEIXAS GRAÇA
Promotora de Justiça

ORIGEM: PROMOTORIA DE JUSTIÇA DO MEIO AMBIENTE E HABITAÇÃO E URBANISMO DE SALVADOR/BA – 4ª PROMO-
TORA DE JUSTIÇA.

Área: Meio Ambiente/Urbanismo;
Procedimento Preparatório: IDEA nº 003.9.334965/2023;
Objeto: versando sobre o fechamento de uma passagem para a Rua Medeiros Neto por parte do Condomínio Pedras do Vale, 
situado na Av. Mário Leal Ferreira, nesta Capital;
Data da Instauração: 09/01/2024;
Envolvidos: Artur Ataide Da Silva Neto-noticiante;
Promotora de Justiça em substituição: Cristina Seixas Graça.
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ORIGEM: PROMOTORIA DE JUSTIÇA DO MEIO AMBIENTE E HABITAÇÃO E URBANISMO DE SALVADOR/BA – 3ª PROMO-
TORA DE JUSTIÇA.

Procedimento Preparatório: IDEA nº 003.9.205920/2023
Objeto: Funcionamento irregular e a poluição atmosférica ocasionada pela Ofi cina do Sr. Domingos, localizada na Rua 21 de 
agosto, nº 7, ao lado do Edifício Carlos Santana, nº 6, no bairro de Itapuã, nesta Capital.
Motivo: Cumprimento de diligências imprescindíveis.
Data de prorrogação: 11 de janeiro de 2024.
Promotora de Justiça: Sheila Costa
ORIGEM: PROMOTORIA DE JUSTIÇA DO MEIO AMBIENTE E HABITAÇÃO E URBANISMO DE SALVADOR/BA – 3ª PROMO-
TORA DE JUSTIÇA.

Inquérito Civil: IDEA nº 003.9.51241/2023.
Objeto: Eventual poluição sonora ocasionada pelo Bar, denominado de ‘Bombar’, localizado na Rua Canavieiras, s/nº, CEP.: 
41.940-690, bairro: Rio Vermelho, nesta Capital Motivo: Cumprimento de diligências imprescindíveis.
Data de conversão: 11 de janeiro de 2024.
Promotora de Justiça: Sheila Costa

EDITAL N.º 002/2024
Notícia de Fato de nº 003.9.471722/2023.

A PROMOTORIA DE JUSTIÇA DO MEIO AMBIENTE E HABITAÇÃO E URBANISMO DE SALVADOR/BA, por intermédio da sua 
3ª Promotora de Justiça, infrafi rmada, em conformidade ao quanto disposto na Resolução de nº 11/2022, do Conselho Nacional 
do Ministério Público, COMUNICA, aos interessados, que a Notícia de Fato – IDEA de nº 003.9.471722/2023, que tratou sobre 
“a suposta invasão ao Condomínio Formula Residencial Salvador Norte – localizado na Rua Joaquim Ferreira, n° 1857, CEP: 
41.502-200, no bairro de Jardim das Margaridas, nesta Capital”, foi fundamentadamente INDEFERIDA/ARQUIVADA.

No ensejo, de acordo com a apontada Resolução n° 11/2022, dá-se, também, ciência de que ao indeferimento/arquivamento da 
respectiva Notícia de Fato caberá recurso perante o Conselho Superior do Ministério Público da Bahia, com as respectivas razões, 
o qual deverá ser apresentado no órgão de execução, no prazo de 10 (dez) dias, contados da publicação do presente Edital.

Salvador/BA, 12 de janeiro de 2023.

SHEILA COSTA
Promotora de Justiça

EDITAL N.º 003/2024
Notícia de Fato de nº 003.9.512267/2023.

A PROMOTORIA DE JUSTIÇA DO MEIO AMBIENTE E HABITAÇÃO E URBANISMO DE SALVADOR/BA, por intermédio da sua 
3ª Promotora de Justiça, infrafi rmada, em conformidade ao quanto disposto na Resolução de nº 11/2022, do Conselho Nacional 
do Ministério Público, COMUNICA, aos interessados, que a Notícia de Fato – IDEA de nº 003.9.512267/2023, que tratou sobre 
“incomodo causado por latido de cachorro, no bairro de Brotas, nesta Capital”, foi fundamentadamente INDEFERIDA/ARQUIVADA.

No ensejo, de acordo com a apontada Resolução n° 11/2022, dá-se, também, ciência de que ao indeferimento/arquivamento da 
respectiva Notícia de Fato caberá recurso perante o Conselho Superior do Ministério Público da Bahia, com as respectivas razões, 
o qual deverá ser apresentado no órgão de execução, no prazo de 10 (dez) dias, contados da publicação do presente Edital.

Salvador/BA, 15 de janeiro de 2023.

SHEILA COSTA - Promotora de Justiça

PROMOTORIA REGIONAL DE ALAGOINHAS   

PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE CONCLUSÃO DE PROCEDIMENTO INVESTIGATÓRIO CRIMINAL 
Nº IDEA: 003.9.345211/2021 
A 7ª Promotoria de Justiça de Alagoinhas/BA, por intermédio de seu Promotor de Justiça que abaixo subscreve, no uso de suas 
atribuições legais, tendo em vista a necessidade de diligências adicionais, COMUNICA A PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE 
CONCLUSÃO DO PRESENTE PROCEDIMENTO INVESTIGATÓRIO CRIMINAL POR MAIS 90 (NOVENTA) DIAS, a contar da 
data de publicação, na forma do art. 13 da Resolução n. 181/2017 do CNMP. Alagoinhas/BA, 11 de janeiro de 2024. 
Dario José Kist  
Promotor de Justiça – regime de substituição

1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ENTRE RIOS/BA, no exercício de suas atribuições, RESOLVE comunicar, aos interessados, 
o ARQUIVAMENTO DO INQUÉRITO CIVIL IDEA 114.9.165123/2018, nos termos do art. 9º da Lei n. 7.347/1985, e art. 44 da 
Resolução nº 11/2022 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça do Ministério Público do Estado da Bahia. 
Entre Rios, 15 de janeiro de 2024. 
Victor Freitas Leite Barros 
Promotor de Justiça
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PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE CONCLUSÃO DE PROCEDIMENTO INVESTIGATÓRIO CRIMINAL  
Nº IDEA 674.9.9001/2022 
A 7ª Promotoria de Justiça de Alagoinhas/BA, por intermédio de seu Promotor de Justiça que abaixo subscreve, no uso de suas 
atribuições legais, tendo em vista a necessidade de diligências adicionais, COMUNICA A PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE 
CONCLUSÃO DO PRESENTE PROCEDIMENTO INVESTIGATÓRIO CRIMINAL POR MAIS 90 (NOVENTA) DIAS, a contar da 
data de publicação, na forma do art. 13 da Resolução n. 181/2017 do CNMP. Alagoinhas/BA, 15 de janeiro de 2024.  
Dario José Kist  
Promotor de Justiça – regime de substituição  

 PROMOTORIA REGIONAL DE BARREIRAS   

EDITAL 006/2024

O Promotor de Justiça da 1ª Promotoria de Justiça de Barreiras, no manuseio das suas atribuições legais, supeditado no art. 4º 
da Resolução n°174/2017, do Egrégio Conselho Nacional do Ministério Público, comunica aos interessados, inclusive para efeito 
de eventual apresentação de razões escritas ou juntada de documentos, no prazo de 10 (dez) dias, a contar da publicação deste 
Edital, acerca do arquivamento da NOTÍCIA DE FATO nº 593.9.267905/2023.
Barreiras, 11 de Janeiro de 2024.

MÁRCIO DO CARMO GUEDES
Promotor de Justiça
1ª PJ de Barreiras/BA

EDITAL DE ARQUIVAMENTO
PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO – IDEA 933.9.276480/2021

A 4ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE LUÍS EDUARDO MAGALHÃES, por intermédio do Promotor de Justiça infrafi rmado, no uso 
de suas atribuições legais, com esteio no art. 9º da Lei n°7.347/1985 e no art.10 da Resolução n°23/2007 do Conselho Nacional 
do ministério Público (CNMP), comunica a todos os eventuais interessados o ARQUIVAMENTO do PROCEDIMENTO PREPA-
RATÓRIO IDEA 933.9.276480/2021.
Luís Eduardo Magalhães/BA, 11 de janeiro de 2024.

Alysson Batista da Silva Flizikowski
Promotor de Justiça

EDITAL 007/2024

O Promotor de Justiça da 1ª Promotoria de Justiça de Barreiras, no manuseio das suas atribuições legais, supeditado no art. 4º 
da Resolução n°174/2017, do Egrégio Conselho Nacional do Ministério Público, comunica aos interessados, inclusive para efeito 
de eventual apresentação de razões escritas ou juntada de documentos, no prazo de 10 (dez) dias, a contar da publicação deste 
Edital, acerca do arquivamento da NOTÍCIA DE FATO nº 003.9.174571/2023.
Barreiras, 12 de Janeiro de 2024.

RODOLFO FONTENELE BELCHIOR CABRAL
Promotor de Justiça
1ª PJ de Barreiras/BA

EDITAL Nº 01.2024 - ARQUIVAMENTO DE NOTÍCIA DE FATO

O Promotor de Justiça titular da Promotoria de Justiça Regional Especializada em Sonegação Fiscal – sede em Barreiras/BA, no 
manuseio das suas atribuições legais, com esteio no art. 4º, inciso I, da Resolução n. 174/2017 do Conselho Nacional do Minis-
tério Público, determina o arquivamento da Notícia de Fato n. 003.9.306171/2023.
Barreiras, 15 de janeiro de 2024.

André Luis Silva Fetal
Promotor de Justiça titular
PJRESF de Barreiras

EDITAL DE ARQUIVAMENTO
PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO – IDEA 933.9.276480/2021

A 4ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE LUÍS EDUARDO MAGALHÃES, por intermédio do Promotor de Justiça infrafi rmado, no uso 
de suas atribuições legais, com esteio no art. 9º da Lei n°7.347/1985 e no art.10 da Resolução n°23/2007 do Conselho Nacional 
do ministério Público (CNMP), comunica a todos os eventuais interessados o ARQUIVAMENTO do PROCEDIMENTO PREPA-
RATÓRIO IDEA 933.9.276480/2021.
Luís Eduardo Magalhães/BA, 15 de janeiro de 2024.

Alysson Batista da Silva Flizikowski
Promotor de Justiça



TJBA - DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO - Nº 3.493 - Disponibilização: terça-feira, 16 de janeiro de 2024 Cad 1 / Página 925

ARQUIVAMENTO DE NOTÍCIA DE FATO

O Ministério Público do Estado da Bahia, por intermédio do Promotor de Justiça signatário, no uso de suas atribuições legais, 
com fulcro nos artigos 13, da Resolução nº 174/2017, do Conselho Nacional do Ministério Público, e 55, caput, da Resolução 
nº 11/2022, do Órgão Especial do Colégio de Procuradores, COMUNICA o ARQUIVAMENTO da Notícia de Fato sob o nº IDEA 
933.9.293124/2023, inclusive para apresentação de recurso, no prazo de 10 (dez) dias, por meio de razões escritas, através do 
e-mail luiseduardomagalhaes@mpba.mp.br.

Luís Eduardo Magalhães/BA, 15 de janeiro de 2024.

Alysson Batista da Silva Flizikowski
Promotor de Justiça

EDITAL 007/2024

A 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE BARREIRAS, por intermédio do Promotor de Justiça que este subscreve, 
no uso de atribuições legais, com fundamento na Resolução n. 001/2013 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores de 
Justiça do Ministério Público da Bahia e no art. 9º da Resolução23/2007 do Conselho Nacional do Ministério Público, vem por 
meio deste Edital, a todos quantos possa interessar, comunicar a PRORROGAÇÃO do prazo de conclusão do INQUÉRITO CIVIL 
nº 593.9.3691/2020, que tem por objetivo “apurar possível ato de improbidade administrativa consubstanciada na contratação 
direta, pelo Município de Cristópolis/BA, da pessoa jurídica Rui Carauba dos Santos ME (CNPJ n. 22.152.077/0001-10), para 
prestação de serviços técnicos especializados de consultoria em gestão pública e acompanhamento de pleito junto ao SINCOV, 
para capacitação de recursos junto ao Governo Federal e entidade paraestais, em desacordo com a Lei Federal n. 8.666/93, e 
dá outras providências.”, pelo prazo de 180 (cento e oitenta) dias, dada a necessidade de continuidade das investigações.

Barreiras/BA, 15 de Janeiro de 2024.

RODOLFO FONTENELE BELCHIOR CABRAL
Promotor de Justiça
1ª PJ de Barreiras/BA

EDITAL 008/2024

A 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE BARREIRAS, por intermédio do Promotor de Justiça que este subscreve, 
no uso de atribuições legais, com fundamento no art. 3º, caput, na Resolução n. 174/2017 do Conselho Nacional do Ministério 
Público, vem por meio deste Edital, a todos quantos possa interessar, comunicar a prorrogação do prazo de conclusão da Notícia 
de Fato nº 003.9.465649/2023, pelo prazo de 90 (noventa) dias.

Barreiras, 15 de Janeiro de 2024.

RODOLFO FONTENELE BELCHIOR CABRAL
Promotor de Justiça
1ª PJ de Barreiras/BA

EDITAL 009/2024

A 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE BARREIRAS, por intermédio do Promotor de Justiça que este subscreve, 
no uso de atribuições legais, com fundamento na Resolução n. 001/2013 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores de 
Justiça do Ministério Público da Bahia e no art. 9º da Resolução23/2007 do Conselho Nacional do Ministério Público, vem por 
meio deste Edital, a todos quantos possa interessar, comunicar a PRORROGAÇÃO do prazo de conclusão do INQUÉRITO CIVIL 
nº 593.9.93425/2021, pelo prazo de 180 (cento e oitenta) dias, dada a necessidade de continuidade das investigações.

Barreiras/BA, 15 de Janeiro de 2024.

RODOLFO FONTENELE BELCHIOR CABRAL
Promotor de Justiça
1ª PJ de Barreiras/BA

PROMOTORIA REGIONAL DE BRUMADO   

EDITAL DE ARQUIVAMENTO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO 
A PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE BARRA DA ESTIVA, por intermédio do Promotor de Justiça infra-assinado, no uso de 
suas atribuições legais, com fulcro na Resolução nº 174/2017, do CNMP, COMUNICA aos interessados, inclusive para efei-
to de apresentação de recurso, no prazo de 10 (dez) dias, o ARQUIVAMENTO DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO nº 
020.9.153942/2022, instaurado para acompanhar eventual situação de vulnerabilidade da infante T. M. S.

Salvador para Barra da Estiva 12 de janeiro de 2024

JOSÉ PEREIRA DE OLIVEIRA
Promotor de Justiça em designação
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EDITAL 001/2024

A 2ª Promotoria de Justiça de MACAÚBAS, por meio da Promotora de Justiça infrafi rmada, no uso de suas atribuições legais, nos 
termos dos arts. 127 e 129 da Constituição Federal e do art. 8º da Resolução nº 174/2017 do Conselho Nacional do Ministério 
Público, comunica a Sras. MIRIAN SANTOS SILVA, ANA LÚCIA MACEDO SANTOS, GLEISE SANTOS SILVA, MARIA EFIGÊNIA 
DO NASCIMENTO, Sr. JOSÉ APARECIDO DE SOUSA, Orfanato Jesus é o Sol da Justiça e demais interessados a instauração 
de PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO, por meio da Portaria nº 16/2023 IDEA Nº 704.9.175926/2023, que tem por objeto 
apurar violações a direitos humanos, como omissão de cuidados, exploração fi nanceira e possível cárcere privado, privação 
alimentar, além da falta de transparência fi nanceira e contábil. 

TATYANE MIRANDA CAIRES
Promotora de Justiça em Substituição

PROMOTORIA REGIONAL DE CAMAÇARI   

EDITAL DE ARQUIVAMENTO DE INQUÉRITO CIVIL

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, por intermédio da Promotora de Justiça signatária, comunica o ARQUIVA-
MENTO do Inquérito Civil nº 167.0.70241/2015, tendo por objeto “apurar a existência, no Município de Mata de São João/BA, de 
gastos desarrazoados, em desacordo com o princípio da legalidade, relativos às festas juninas, micaretas, ou eventos congêne-
res, bem como o eventual mau uso de verbas oriundas de patrocínios”, nos termos da promoção de arquivamento que poderá 
ser solicitada através do e-mail 2pj.matadesaojoao@mpba.mp.br.

Mata de São João/BA, 11 de janeiro de 2024.

Karinny V. Peixoto de Oliveira
Promotora de Justiça
2ª Promotoria de Justiça de Mata de São João

EDITAL 010/2024 
ORIGEM: 7ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CAMAÇARI-BA 
INSTAURAÇÃO DE PORCEDIMENTO ADMINISTRATIVO

A 7ª Promotoria de Justiça de Camaçari, por intermédio do Promotor de Justiça que este subscreve, no exercício de suas 
atribuições legais, vem, por meio deste Edital, comunicar aos potenciais interessados a CONVERSÃO da NOTÍCIA DE 
FATO 590.9.339446/2023 em Procedimento Preparatório, para apurar suposta prática de ato de improbidade administrativa 
quando a Câmara Municipal de Camaçari realizou pagamento em favor da Sra. Ruth dos Santos Ribeiro, no qual não fora obser-
vado o comando legal de expedição de Requisição de Pagamento, de acordo com a ordem cronológica dos credores dos entes 
públicos, registrado sob a Portaria 001/2024, de 11/01/2024.

Camaçari, 15 de janeiro de 2024

Bruno Sanfront 
Promotor de Justiça

ARQUIVAMENTO DE NOTÍCIA DE FATO / PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO INTERESSES INDIVIDUAIS
EDITAL Nº 011/2023- SPA - CAMAÇARI/BA
ORIGEM: 7ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CAMAÇARI-BA
COMUNICAÇÃO DE ARQUIVAMENTO.

A 7ª Promotoria de Justiça de Camaçari, por intermédio do(a) Promotor(a) de Justiça que este subscreve no exercício de suas 
atribuições legais, COMUNICA aos potenciais interessados, inclusive para efeito de interposição de recurso administrativo, no 
prazo de 10 (dez) dias, por meio do endereço eletrônico sp.camacari@mpba.mp.br, o ARQUIVAMENTO da Notícia de Fato / 
Procedimento Administrativo registrado(a) sob o número IDEA n. 003.9.495280/2023.

Camaçari, 15 de janeiro de 2024.

BRUNO DE AZEVEDO SANFRONT
Promotor de Justiça.
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PROMOTORIA REGIONAL DE EUCLIDES DA CUNHA   

Instauração de Procedimento Preparatório de Inquérito Civil.
Procedimento IDEA número 013.9.7728/2024. 
Origem: Promotoria de Justiça de Antas.
Assunto: Telecomunicações.
Data da Instauração: 19/12/2023.
O Ministério Público do Estado da Bahia, por intermédio do Promotor de Justiça signatário, usando das atribuições conferidas 
pelo artigo 129, inciso III, da Constituição Federal, artigos 72, inciso IV, alínea “b”, e 73, inciso I, ambos da Lei Complementar 
Estadual nº 11/96, artigo 25, inciso IV, “a”, da Lei nº. 8.625/93, e art. 8º, § 1º, da Lei nº. 7.347/85, com fundamento nos artigos 19 e 
26 da Resolução 011/2022, do Órgão Especial do Colégio de Procuradores do MPBA, c/c art. 7º da Resolução CNMP 174/2017, 
instaura Procedimento Preparatório de Inquérito Civil para investigar o adequado e efi caz fornecimento do serviço público de 
telefonia móvel e de internet banda larga no Município de Novo Triunfo.

Antas/BA, 15 de janeiro de 2024. 
Gildásio Rizério de Amorim
Promotor de Justiça em substituição.

Instauração de Procedimento Preparatório de Inquérito Civil.
Procedimento IDEA número 003.9.391204/2023.
Origem: Promotoria de Justiça de Antas.
Assunto: Telecomunicações.
Data da Instauração: 19/12/2023.
O Ministério Público do Estado da Bahia, por intermédio do Promotor de Justiça signatário, usando das atribuições conferidas 
pelo artigo 129, inciso III, da Constituição Federal, artigos 72, inciso IV, alínea “b”, e 73, inciso I, ambos da Lei Complementar 
Estadual nº 11/96, artigo 25, inciso IV, “a”, da Lei nº. 8.625/93, e art. 8º, § 1º, da Lei nº. 7.347/85, com fundamento nos artigos 19 e 
26 da Resolução 011/2022, do Órgão Especial do Colégio de Procuradores do MPBA, c/c art. 7º da Resolução CNMP 174/2017, 
instaura Procedimento Preparatório de Inquérito Civil para investigar o adequado e efi caz fornecimento do serviço público de 
telefonia móvel e de internet banda larga no Município de Antas.
Antas/BA, 15 de janeiro de 2024.
Gildásio Rizério de Amorim
Promotor de Justiça em substituição.

EDITAL DE ARQUIVAMENTO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO N° IDEA 334.9.41231/2018
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA – UNIDADE DE APOIO À ATIVIDADE FINALÍSTICA (UAAF) EM APOIO À 
2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUCANO, por intermédio do Promotor de Justiça que este subscreve, no uso de atribui-
ções legais, nos termos do art. 13, caput, da Resolução nº 174/2017 do Conselho Nacional do Ministério Público (CNMP), de 
04.07.2017, e art. 55, caput, da Resolução nº 11/2022 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça do Estado 
da BA, publicada no Diário da Justiça Eletrônico de 13.04.2022, comunica aos interessados o arquivamento do Procedimento 
supracitado, instaurado a partir de representação formulada por Elisângela Passos da Silva, que, em declarações prestadas na-
quela Promotoria de Justiça, relatou, em 16.11.2017, estar a adolescente E. S. dos S., sua fi lha, em situação de vulnerabilidade, 
cabendo recurso no prazo de 10 (dez) dias.
De Salvador Para Tucano, 04 de outubro de 2023.
PEDRO ARAUJO CASTRO
Promotor de Justiça Designado

PORTARIA Nº 003.9.334545/2022
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, por intermédio da Promotora de Justiça signatária, no uso de uma de suas 
atribuições constitucionais e legais, conferida pelo art. 129, III, da CF, c/c art. 72, IV da Lei Complementar Estadual nº 11/96, 
c/c o art. 26 da Resolução nº 11/2022 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça e da Resolução nº 23/2007 do 
Conselho Nacional do Ministério Público, instaura o presente
OBJETO DO PROCEDIMENTO: Acompanhar a regularidade no fornecimento da vacina BCG ID3 aplicada nas primeiras 12 
(doze) horas de vida de recém-nascidos, pelo Município de Ribeira do Pombal/Ba.
INTERESSADOS: A SOCIEDADE.
ENQUADRAMENTO JURÍDICO: Constituição Federal de 1988, Lei Federal nº 8.069/1990, 50, IV, da Resolução nº 11/2022 do 
Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça do Estado da Bahia, e 8º, III, da Resolução nº 174/2017 do CNMP.
ORIGEM: Denúncia anônima registrada no dia 29.07.2022 no Sistema de Atendimento ao Cidadão do Ministério Público do 
Estado da Bahia.
DATA: 25/05/2023
THELMA LEAL DE OLIVEIRA
Promotora de Justiça Designada

Portaria nº 829, publicada no DJE em 11/05/2023
INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO DE INQUÉRITO CIVIL
IDEA nº 003.9.487506/2023
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, por intermédio do Promotor de Justiça signatário, no uso de uma de suas 
atribuições constitucionais e legais, e nos termos dos §§ 4° e 6º do art. 2° da Resolução nº 23/2007 do Conselho Nacional do 
Ministério Público, instaura o presente PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO DE INQUÉRITO CIVIL relativo ao seguinte fato:
OBJETO DO PROCEDIMENTO: possível ocorrência de lesão ao patrimônio público e à probidade administrativa, tendo em vista 
que, em tese, no período de junho a outubro de 2023 (exclusive julho), a Prefeitura Municipal de Monte Santo teria abastecido o 
veículo de placa ADJ7622, pertencente a particular e movido a gasolina, com 7.613,2 litros de diesel (um gasto de R$ 53.238,89).
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FUNDAMENTO LEGAL: Resolução nº 23/2007 do CNMP.
ORIGEM: Documento autuado a partir do recebimento de denúncia subscrita por Antônio Carlos Amorim Guimarães (qualifi cado 
como Presidente do Instituto Brasileiro de Trânsito, Transportes e Estatísticas do Estado da Bahia – IBTTE).
Monte Santo, 19 de dezembro de 2023.
MARCELO CERQUEIRA CÉSAR
Promotor de Justiça em substituição

PROMOTORIA REGIONAL DE FEIRA DE SANTANA   

Instauração de Procedimento Administrativo
Promotoria de Justiça de Origem: GOVERNADOR MANGABEIRA
Procedimento Administrativo n° IDEA 202.9.284527/2023
Objeto: Acompanhamento a ausência de garantia de acesso/permanência do adolescente F. M. do R. ao ensino regular na rede 
pública municipal de ensino.
Data de Instauração: 11/01/2024
Interessado: F. M. do R. e Secretaria Municipal de Educação de Governador Mangabeira
Promotora de Justiça: Horthênsia Fernandes Leão

EDITAL DE ARQUIVAMENTO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
O Ministério Público do Estado da Bahia, por intermédio do Promotor de Justiça Victor Teixeira Santana, no exercício das ativida-
des junto a Promotoria de Justiça de Amélia Rodrigues, na forma do art. 12 da Resolução CNMP n° 174/2017, comunica a todos 
os interessados o ARQUIVAMENTO do Procedimento Administrativo n° 25/2022 (IDEA 008.9.339517/2022), instaurado para 
acompanhar as atividades desenvolvidas pela autoridade policial na investigação de crime de falsidade ideológica e estelionato 
previdenciário, inclusive para efeito de apresentação de recurso, no prazo de 10 (dez) dias.
Amélia Rodrigues, 12 de janeiro de 2024.
Victor Teixeira Santana
Promotor de Justiça

Prorrogação de Procedimento Administrativo
O Ministério Público do Estado da Bahia, por intermédio do Promotor de Justiça de Amélia Rodrigues, no uso de suas atribuições 
legais, comunica aos interessados a PRORROGAÇÃO do prazo de conclusão, pelo período de 01 (um) ano, do Procedimento 
Administrativo n° 14/2022 (IDEA 008.9.276554/2022), que tem por objeto o acompanhamento e fi scalização da unidade de exe-
cução de medida socioeducativa em meio aberto de Amélia Rodrigues.
Amélia Rodrigues, 12 de janeiro de 2024.
Victor Teixeira Santana
Promotor de Justiça

Prorrogação de Procedimento Administrativo
O Ministério Público do Estado da Bahia, por intermédio do Promotor de Justiça de Amélia Rodrigues, no uso de suas atribuições 
legais, comunica aos interessados a PRORROGAÇÃO do prazo de conclusão, pelo período de 01 (um) ano, do Procedimento 
Administrativo n° 05/2016 (IDEA 003.0.122236/2016), que tem por objeto acompanhar a estruturação e funcionamento da Guar-
da Municipal de Amélia Rodrigues.
Amélia Rodrigues, 12 de janeiro de 2024.
Victor Teixeira Santana
Promotor de Justiça

PROMOTORIA REGIONAL DE IRECÊ   

 Edital 001/2024 - INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
ORIGEM: Promotoria de Justiça de Canarana - BA
IDEA Nº 049.9.388543/2023
Portaria nº ID MP 16189161
Instauração: 28 de novembro de 2023.
Objeto: apurar fato que enseje a tutela de interesses individuais indisponíveis do senhor Paulo Sérgio de Souza Miranda e pro-
mover as diligências necessárias à sua tutela.
Canarana-BA, 15 janeiro de 2024.
ROMEU GONSALVES COELHO FILHO
Promotor de Justiça em Substituição

Edital 002/2024 - INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
ORIGEM: Promotoria de Justiça de Canarana - BA
IDEA Nº 049.9.398048/2023
Portaria nº ID MP 16188969
Instauração: 28 de novembro de 2023.
Objeto: Apurar fato que enseje a tutela de interesses individuais indisponíveis da senhora Tatiane Sodré Pereira e promover as 
diligências necessárias à sua tutela.
Canarana-BA, 15 janeiro de 2024.
ROMEU GONSALVES COELHO FILHO
Promotor de Justiça em Substituição
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Edital 003/2024 - INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
ORIGEM: Promotoria de Justiça de Canarana - BA
IDEA Nº 049.9.400127/2023
Portaria nº ID MP 16188787
Instauração: 28 de novembro de 2023.
Objeto: Apurar fato que enseje a tutela de interesses individuais indisponíveis da senhora Rosentina Rosa dos Santos e promover 
as diligências necessárias à sua tutela.
Canarana-BA, 15 janeiro de 2024.
ROMEU GONSALVES COELHO FILHO
Promotor de Justiça em Substituição

Edital 004/2024 - INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO 
ORIGEM: Promotoria de Justiça de Canarana - BA
IDEA Nº 049.9.438855/2023
Portaria nº ID MP 16188315
Instauração: 28 de novembro de 2023.
Objeto: Apurar fato que enseje a tutela de interesses individuais indisponíveis do senhor Edivaldo José dos Santos e promover 
as diligências necessárias à sua tutela.
Canarana-BA, 15 janeiro de 2024. 
ROMEU GONSALVES COELHO FILHO
Promotor de Justiça em Substituição

Edital 005/2024 - INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
ORIGEM: Promotoria de Justiça de Canarana - BA
IDEA Nº 049.9.441283/2023
Portaria nº ID MP 16188085
Instauração: 28 de novembro de 2023.
Objeto: Apurar fato que enseje a tutela de interesses individuais indisponíveis do adolescente Cezar Henrique do Amaral Vieira 
Barros e promover as diligências necessárias à sua tutela.
Canarana-BA, 15 janeiro de 2024.
ROMEU GONSALVES COELHO FILHO
Promotor de Justiça em Substituição

PROMOTORIA REGIONAL DE JEQUIÉ   

1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE IPIAÚ 

PORTARIA Nº 01/2024 
IDEA Nº 657.9.347459/2023 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, pela Promotora de Justiça signatária, no uso das atribuições que são confe-
ridas pelo art. 73, Inciso V, da Lei Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996 (Lei Orgânica do Ministério Público), bem como 
no art. 74, inciso V, da Lei nº 10.741/2003 (Estatuto do Idoso), considerando a documentação em anexo, resolve, instaurar PRO-
CEDIMENTO ADMINISTRATIVO, baixando-se a presente portaria com o objetivo de promover as diligências que se afi gurarem 
necessárias, oportunamente, para acompanhamento da idosa Maria do Amparo da Silva, no que se refere à consecução de seu 
tratamento de saúde. Para tanto, determino que sejam tomadas as seguintes providências: 

1) atualização da planilha de expedientes extrajudiciais da Promotoria de Justiça;

2) encaminhamento de extrato para publicação no Diário de Justiça Eletrônico;

3) tendo em vista as últimas informações prestadas (ID MP 16300226), expeça-se ofício à Secretaria Municipal de Saúde, com 
urgência, solicitando a prestação dos serviços médicos para a realização da ressonância de que necessita a idosa, a fi m de que 
ela consiga retornar à consulta no dia 26/02/2024 no HMV já com o laudo para avaliação médica.

Fica fi xado o prazo de 10 (dez) dias para o encaminhamento de informações acerca do cumprimento da solicitação retro. 
Cumpra-se. 

Após, volte-me o procedimento para novas deliberações. 

Ipiaú- BA, 09 de janeiro de 2024.

RAFAELLA SILVA CARVALHO 
Promotora de Justiça 
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PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ITAGIBÁ

INQUÉRITO CIVIL
IDEA nº 003.9.144550/2018

RECOMENDAÇÃO Nº 01/2024

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, através da Promotora de Justiça abaixo assinada, no uso de uma de suas 
atribuições, com amparo no art. 129, II, da Constituição Federal, art. 27, parágrafo único, IV, da Lei Federal nº 8.625/93, e art. 1º 
da Resolução nº 164/2017 do CNMP, expede a seguinte recomendação: 
CONSIDERANDO que se trata de função institucional do Ministério Público zelar pelo efetivo respeito dos poderes públicos e 
dos serviços de relevância pública aos direitos assegurados na Constituição Federal, a proteção do meio ambiente e de outros 
interesses difusos e coletivos, em face do disposto no art. 129, incisos II e III, da Constituição da República; tendo legitimidade, 
portanto, para adotar medidas administrativas ou judiciais em defesa do meio ambiente natural, cultural e artifi cial (Lei Federal 
nº 8.625/93, art. 27, incisos I a IV); 
CONSIDERANDO que a Constituição Federal erigiu o meio ambiente ecologicamente equilibrado à categoria de bem de uso 
comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao poder público e à coletividade o dever de defendê-lo e 
preservá-lo para as presentes e futuras gerações (art. 225, caput, da Constituição Federal); 
CONSIDERANDO que compete aos órgãos e entidades ambientais integrantes do Sistema Nacional do Meio Ambiente a defesa, 
preservação, proteção e conservação do meio ambiente; 
CONSIDERANDO que que o Município, por força de disposição constitucional tem o dever de, juntamente com a União, Estado 
e Distrito Federal, proteger o meio ambiente e combater a poluição em qualquer de suas formas, além de preservar as fl orestas, 
a fauna e a fl ora (art. 23, incisos VI e VII - competência comum); 
CONDIDERANDO que o presente Inquérito Civil originou-se com o escopo de apurar as causas da poluição no Rio do Peixe, 
situado no Município de Itagibá/BA, bem como para acompanhar a execução das medidas de revitalização do rio; 
CONSIDERANDO que, diante da especial relevância dos impactos e da complexidade das questões envolvidas, solicitou-se 
auxílio da Central de Apoio Técnico do MPBA – CEAT – que, por sua vez, realizou inspeção in loco no dia 18 de maio de 2023, 
emitindo o parecer conclusivo constante dos autos (ID MP 12974894); 
CONSIDERANDO que, na aludida peça técnica, o CEAT explicitou, dentre os pontos, os seguintes: 
(i) O Rio do Peixe nasce na Zona Rural do Município de Itagibá, cruza diversos imóveis rurais, passa pela Sede do Município, 
onde recebe contribuição de esgotos, posteriormente segue por diversas propriedades rurais antes de desaguar no Rio de Con-
tas; 
(ii) O Município suspendeu a captação de água no local e um dos motivos para a desativação da captação de água no Rio do 
Peixe foi a diminuição signifi cativa da sua vazão; 
(iii) Atualmente o Município não realiza o monitoramento da qualidade da água do Rio do Peixe, e existe apenas um programa 
de monitoramento da água bruta captada no Rio Gongogi, bem como das águas provenientes de cisternas, as quais abastecem 
a cidade; 
(iv) O Município de Itagibá lança os esgotos domésticos sem tratamento diretamente no Rio do Peixe e os resíduos provenientes 
de fossas sépticas são encaminhados para uma estação de tratamento existente no município de Ipiaú; 
(v) Parte das faixas de APP do Rio do Peixe e seus afl uentes encontram-se degradadas e a principal causa de degradação foi a 
substituição das áreas de mata por áreas de pastagens; 
(vi) o Município tem realizado ações de fi scalização para coibir as irregularidades ambientais ao longo do Rio do Peixe, no entan-
to tais ações não têm sido sufi cientes para estimular, de forma efetiva, a recomposição das faixas de APP dos referidos cursos 
d’água; 
CONSIDERANDO que, ao fi nal do relatório técnico, o CEAT ofereceu sugestões de ações imediatas para providenciar, com a 
urgência que o caso requer, o início das atividades de despoluição do Rio do Peixe; 
RECOMENDA ao Município de Itagibá/BA as seguintes providências: 
1) Que, imediatamente, insira os prazos previstos para cada uma das atividades previstas no Cronograma de Providencias de 
Preservação do Rio do Peixe; com detalhamento das etapas de cada atividade, resultados esperados e previsão de recursos, 
se possível; 
2) Que inicie, imediatamente, o monitoramento da qualidade da água e vazão do Rio de Peixe, de forma que seja possível acom-
panhar a evolução dos resultados decorrentes das ações de revitalização que serão executadas; 
3) Que providencie a apresentação de relatórios anuais com a demonstração dos resultados alcançados (melhoria da qualidade 
da água, variação da vazão do curso d’água, percentual de APP recuperada etc.); 
4) Que realize ações de fi scalização para averiguar o cumprimento das determinações do Código Florestal (Lei Nº 12.651/2012), 
especialmente no que diz respeito à obrigação de manter faixa mínima de APP ao longo do curso d’água e nascentes; 
5) Que realize ações de fi scalização periódicas do uso da água pelas propriedades rurais, a fi m de regularizar ou desfazer os 
barramentos e pontos de captação irregulares que porventura existam, considerando-se os usos prioritários e enquadramento 
previstos para o Rio do Peixe, nos termos da legislação em vigor; 
6) Fica fi xado o prazo de 30 (trinta) dias para que os destinatários informem ao Ministério Público sobre o acatamento da reco-
mendação e comprovem documentalmente as primeiras medidas adotadas – inclusive as especifi cadas no item 1 e 2 - no sentido 
de dar cumprimento ao quanto recomendado; 
7) Advertimos que, na hipótese de desatendimento do recomendado, falta de resposta ou resposta inconsistente, o Ministério Pú-
blico adotará as medidas judiciais cabíveis à obtenção do resultado pretendido com a expedição desta recomendação, conforme 
preceitua o art. 11, da Resolução nº 164 do CNMP; 
8) Publique-se no DJE; 
9) Encaminhe-se cópia ao Município, à Secretaria Municipal de Meio Ambiente, bem como para publicação/divulgação na im-
prensa local (se houver). Itagibá/BA, 10 de janeiro de 2024. 
RAFAELLA SILVA CARVALHO 
Promotora de Justiça em Substituição
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Portaria nº 01/2024 
Procedimento Administrativo 
IDEA nº 043.9.2542/2024; 
Assunto: Acompanhamento de Políticas Públicas; 
Origem: PJ de Itagibá; 
Data de instauração: 08 de janeiro de 2024; 

Promotora de Justiça: Rafaella Silva Carvalho.

Portaria nº 02/2024 
Procedimento Administrativo 
IDEA nº 043.9.420856/2023; 
Assunto: saúde; 
Origem: PJ de Itagibá; 
Data de instauração: 10 de janeiro de 2024; 

Promotora de Justiça: Rafaella Silva Carvalho.

Portaria nº 03/2024 
Procedimento Administrativo 
IDEA nº 043.9.344901/2023; 
Assunto: saúde; 
Origem: PJ de Itagibá; 
Data de instauração: 10 de janeiro de 2024; 

Promotora de Justiça: Rafaella Silva Carvalho.

4ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE JEQUIÉ

EDITAL N. 019/2023

A 4ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE JEQUIÉ, pelo Promotor de Justiça infrafi rmado, no uso de suas atribuições 
legais, nos temos do art. 10, caput, da Resolução n. 23/2007 do Conselho Nacional do Ministério Público e do art. 44, § 4º da Re-
solução n. 11/2022 do Órgão Especial do Egrégio Colégio de Procuradores de Justiça do Estado da Bahia, comunica aos even-
tuais interessados, do arquivamento da Notícia de Fato nº 003.9.444831/2023, instaurada a partir de Representação Anônima, 
através do Sistema de Atendimento ao Cidadão, versando sobre suposta redução salarial dos servidores da saúde do Município 
de Itagi, cientifi cando também da possibilidade, para efeito de apresentação de razões escritas ou juntada de documentos, no 
prazo de 10 (dez) dias, interpor recurso, na forma do art. 4º, §§ 1º a 3º, da Resolução CNMP n. 174/2017, ao Conselho Superior 
do Ministério Público.

Jequié/BA,11 de janeiro de 2024

Artur José Santos Rios
Promotor de Justiça

EDITAL N. 020/2023

A 4ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE JEQUIÉ, pelo Promotor de Justiça infrafi rmado, no uso de suas atribuições 
legais, nos temos do art. 10, caput, da Resolução n. 23/2007 do Conselho Nacional do Ministério Público e do art. 44, § 4º da 
Resolução n. 11/2022 do Órgão Especial do Egrégio Colégio de Procuradores de Justiça do Estado da Bahia, comunica aos 
eventuais interessados,do arquivamento, da Notícia de Fato nº 003.9.506496/2023, instaurada a partir de Representação Anô-
nima, através do Sistema de Atendimento ao Cidadão, na qual se imputa ao Senhor Antônio Venâncio Sampaio, Vereador do 
Município de Manoel Vitorino, a suposta prática de desvio de água potável, cientifi cando também da possibilidade, para efeito de 
apresentação de razões escritas ou juntada de documentos, no prazo de 10 (dez) dias, interpor recurso, na forma do art. 4º, §§ 
1º a 3º, da Resolução CNMP n. 174/2017, ao Conselho Superior do Ministério Público.

Jequié/BA,11 de janeiro de 2024

Artur José Santos Rios
Promotor de Justiça

EDITAL N. 021/2023

A 4ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE JEQUIÉ, pelo Promotor de Justiça infrafi rmado, no uso de suas atribuições 
legais, nos temos do art. 10, caput, da Resolução n. 23/2007 do Conselho Nacional do Ministério Público e do art. 44, § 4º da 
Resolução n. 11/2022 do Órgão Especial do Egrégio Colégio de Procuradores de Justiça do Estado da Bahia, comunica aos 
eventuais interessados,do arquivamento, da Notícia de Fato nº 003.9.215111/2023, instaurada a partir de Representação Anô-
nima, através do Sistema de Atendimento ao Cidadão, versando sobre suposta ausência de concurso público para provimento 
efetivo no cargo de instrutor de atividade artística, no Município de Jequié, cientifi cando também da possibilidade, para efeito de 
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apresentação de razões escritas ou juntada de documentos, no prazo de 10 (dez) dias, interpor recurso, na forma do art. 4º, §§ 
1º a 3º, da Resolução CNMP n. 174/2017, ao Conselho Superior do Ministério Público.

Jequié/BA,11 de janeiro de 2024

Artur José Santos Rios
Promotor de Justiça

EDITAL N. 022/2023

A 4ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE JEQUIÉ, pelo Promotor de Justiça infrafi rmado, no uso de suas atribuições 
legais, nos temos do art. 10, caput, da Resolução n. 23/2007 do Conselho Nacional do Ministério Público e do art. 44, § 4º da 
Resolução n. 11/2022 do Órgão Especial do Egrégio Colégio de Procuradores de Justiça do Estado da Bahia, comunica aos 
eventuais interessados, do indeferimento de instauração da Notícia de Fato nº 003.9.447408/2023, instaurada a partir de Repre-
sentação Anônima, através do Sistema de Atendimento ao Cidadão, versando sobre supostos atrasos salariais e descumprimen-
to do piso nacional da educação no Município de Apuarema, cientifi cando também da possibilidade, para efeito de apresentação 
de razões escritas ou juntada de documentos, no prazo de 10 (dez) dias, interpor recurso, na forma do art. 4º, §§ 1º a 3º, da 
Resolução CNMP n. 174/2017, ao Conselho Superior do Ministério Público.

Jequié/BA,11 de janeiro de 2024

Artur José Santos Rios
Promotor de Justiça

EDITAL N. 023/2023

A 4ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE JEQUIÉ, pelo Promotor de Justiça infrafi rmado, no uso de suas atribuições 
legais, nos temos do art. 10, caput, da Resolução n. 23/2007 do Conselho Nacional do Ministério Público e do art. 44, § 4º da 
Resolução n. 11/2022 do Órgão Especial do Egrégio Colégio de Procuradores de Justiça do Estado da Bahia, comunica aos 
eventuais interessados,do indeferimento de instauração da Notícia de Fato nº 003.9.425695/2023, instaurada a partir de Repre-
sentação Anônima, através do Sistema de Atendimento ao Cidadão, versando sobre suposto descumprimento do piso nacional 
dos enfermeiros pelo Município de Itagi, cientifi cando também da possibilidade, para efeito de apresentação de razões escritas 
ou juntada de documentos, no prazo de 10 (dez) dias, interpor recurso, na forma do art. 4º, §§ 1º a 3º, da Resolução CNMP n. 
174/2017, ao Conselho Superior do Ministério Público.

Jequié/BA,11 de janeiro de 2024

Artur José Santos Rios
Promotor de Justiça

EDITAL N. 024/2023

A 4ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE JEQUIÉ, pelo Promotor de Justiça infrafi rmado, no uso de suas atribui-
ções legais, nos temos do art. 10, caput, da Resolução n. 23/2007 do Conselho Nacional do Ministério Público e do art. 44, § 
4º da Resolução n. 11/2022 do Órgão Especial do Egrégio Colégio de Procuradores de Justiça do Estado da Bahia, comunica 
aos eventuais interessados,do arquivamento da Notícia de Fato nº 003.9.461206/2023, instaurada a partir de Representação 
Anônima, através do Sistema de Atendimento ao Cidadão, versando sobre supostas irregularidades praticadas pelo Diretor do 
Conjunto Penal de Jequié, cientifi cando também da possibilidade, para efeito de apresentação de razões escritas ou juntada de 
documentos, no prazo de 10 (dez) dias, interpor recurso, na forma do art. 4º, §§ 1º a 3º, da Resolução CNMP n. 174/2017, ao 
Conselho Superior do Ministério Público.

Jequié/BA,11 de janeiro de 2024

Artur José Santos Rios
Promotor de Justiça

EDITAL N. 025/2022

A 4ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE JEQUIÉ, pelo Promotor de Justiça infrafi rmado, no uso de suas atribuições 
legais, nos temos do art. 10, caput, da Resolução n. 23/2007 do Conselho Nacional do Ministério Público e do art. 44, § 4º da Re-
solução n. 11/2022 do Órgão Especial do Egrégio Colégio de Procuradores de Justiça do Estado da Bahia, comunica o Município 
de Jequié, Carlos André dos Santos, e eventuais interessados,do arquivamento, do Inquérito Civil nº 608.9.1614/2019, instaurado 
para apurar suposta fraude na obtenção de licença ambiental estadual, pelas empresas MW Comércio de Combustíveis, Servi-
ços e Alimentos Ltda. e Sudoeste Comércio de Combustíveis, cientifi cando também que poderá apresentar razões escritas ou 
juntar documentos, que serão colacionados aos autos (art. 10, § 1º, da Resolução CNMP n. 23/2007, e art. 44, § 5º, da Resolução 
11/2022, do Órgão Especial do Colégio de Procuradores do Ministério Público do Estado da Bahia).

Jequié/BA, 15 de janeiro de 2024

Artur José Santos Rios
Promotor de Justiça
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EDITAL N. 026/2022

A 4ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE JEQUIÉ, pelo Promotor de Justiça infrafi rmado, no uso de suas atribui-
ções legais, nos temos do art. 10, caput, da Resolução n. 23/2007 do Conselho Nacional do Ministério Público e do art. 12, § 
4º da Resolução n. 11/2022 do Órgão Especial do Egrégio Colégio de Procuradores de Justiça do Estado da Bahia, comunica 
aos eventuais interessados,do declínio de atribuição à Procuradoria-Geral de Justiça do estado da Bahia, daNotícia de Fato n. 
003.9.404581/2023, instaurada a partir de Representação subscrita por noticiante que optou por manter sua identidade sob sigi-
lo, versando sobre suposta prática de infração penal pelo prefeito do Município de Apuarema.

Jequié/BA, 15 de janeiro de 2024

Artur José Santos Rios
Promotor de Justiça

EDITAL N. 027/2023

A 4ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE JEQUIÉ, pelo Promotor de Justiça infrafi rmado, no uso de suas atribuições 
legais, nos temos do art. 10, caput, da Resolução n. 23/2007 do Conselho Nacional do Ministério Público e do art. 44, § 4º da 
Resolução n. 11/2022 do Órgão Especial do Egrégio Colégio de Procuradores de Justiça do Estado da Bahia, comunica aos 
eventuais interessados,do arquivamento, da Notícia de Fato nº 003.9.318208/2023, instaurada a partir de noticiante anônimo 
através do Sistema de Atendimento ao Cidadão, versando sobre supostas irregularidades nos documentos fi scais publicados 
pelo Município de Manoel Vitorino/BA no Diário Ofi cial, cientifi cando também da possibilidade, para efeito de apresentação de 
razões escritas ou juntada de documentos, no prazo de 10 (dez) dias, interpor recurso, na forma do art. 4º, §§ 1º a 3º, da Reso-
lução CNMP n. 174/2017, ao Conselho Superior do Ministério Público.

Jequié/BA, 15 de janeiro de 2023

Artur José Santos Rios
Promotor de Justiça

PROMOTORIA REGIONAL DE JUAZEIRO   

EDITAL CONVERSÃO - IDEA Nº 066.9.329659/2023  
PORTARIA II PJ REMANSO Nº 01 DE 15 DE JANEIRO DE 2024  
A 2ª Promotoria de Justiça de Remanso – BA, por intermédio da Promotora de Justiça que abaixo subscreve, no uso de 
suas atribuições legais, nos termos do art. 8°, IV, da Resolução CNMP n° 174/2017, resolve converter a Notícia de Fato n° 
066.9.329659/2023 em PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO, cujo objeto é adotar as providências pertinentes em relação a 
salvaguarda de direitos da infante V.V.D.S.C., fi lha de SANDRA DISIDERIO DOS SANTOS e ANTÔNIO CARLOS DE SOUZA 
COELHO, este procedimento deverá ser concluído no prazo de 1 (um) ano, prorrogável por igual prazo  
Remanso/BA, 15 de janeiro de 2024. 
Thays Rabelo da Costa 
Promotora de Justiça

EDITAL CONVERSÃO - IDEA Nº 241.9.123245/2020  
PORTARIA II PJ REMANSO Nº 02 DE 15 DE JANEIRO DE 2024.  
A 2ª Promotoria de Justiça de Remanso – BA, por intermédio da Promotora de Justiça que abaixo subscreve, no uso de suas atri-
buições legais, nos termos do art. 1º, caput e art. 2º, III, § 7º, da Resolução CNMP nº 23/2007, resolve converter o Procedimento 
Preparatório de Inquérito Civil, registrado no IDEA sob o nº 241.9.123245/2020 em INQUÉRITO CIVIL, cujo objeto é apurar as 
supostas irregularidades na prestação de contas junto ao Tribunal de Contas do Município (TCM) da autarquia Serviço Autônomo 
de Água e Esgoto de Remanso (SAAE – Remanso), no que se refere à contratação da empresa FF.  
Remanso/BA, 15 de janeiro de 2024. 
Thays Rabelo da Costa 
Promotora de Justiça

DECLÍNIO DE ATRIBUIÇÃO – IDEA nº 241.9.73628/2020

II PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE REMANSO  
A 2ª Promotoria de Justiça de Remanso/BA, por intermédio da Promotora de Justiça que abaixo subscreve, no uso de suas 
atribuições legais, em atenção ao disposto no art. 1º, §2º da Resolução n° 174/2017 CNMP, do Egrégio Conselho Nacional 
do Ministério Público, comunica aos interessados, acerca do Declínio de Atribuição do Procedimento Administrativo IDEA nº 
241.9.73628/2020 à Promotoria de Justiça de Guarulhos/SP com atribuição na área infanto-juvenil. 
Remanso/BA, 15 de janeiro de 2024.  
Thays Rabelo da Costa  
Promotora de Justiça
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EDITAL DE INDEFERIMENTO - IDEA 241.9.179633/2023  
2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE REMANSO 
A 2ª Promotoria de Justiça de Remanso/BA, por intermédio da Promotora de Justiça que abaixo subscreve, no uso de suas atri-
buições legais, nos moldes do artigo 4º da Resolução n.º 174/2017 do Conselho Nacional do Ministério Público, vem por meio 
deste edital, notifi car a todos quantos possa interessar, o INDEFERIMENTO do procedimento IDEA 241.9.179633/2023, deter-
minando-se, no ensejo, a juntada da cópia dos autos no bojo da Notícia de Fato IDEA nº 241.9.408628/2023, que versa sobre o 
concurso público do Município de Remanso/BA. 
Remanso/BA, 15 de janeiro de 2024. 
Thays Rabelo da Costa  
Promotora de Justiça

PROMOTORIA REGIONAL DE PAULO AFONSO   

INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO 
ORIGEM: 2ª Promotoria de Justiça de Jeremoabo 
IDEA nº 710.9.256134/2023 
Portaria 13/2024 
Objeto: apurar possível utilização do Poder Público para promoção pessoal. 
Jeremoabo, 11 de janeiro de 2024. 
Leonardo Candido Costa 
Promotor de Justiça 

INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
ORIGEM: 2ª Promotoria de Justiça de Jeremoabo
IDEA nº 710.9.256134/2023
Portaria 13/2024
Objeto: apurar possível utilização do Poder Público para promoção pessoal.

Jeremoabo, 11 de janeiro de 2024.

Leonardo Candido Costa
Promotor de Justiça

PROMOTORIA REGIONAL DE PORTO SEGURO   

NF IDEA Nº 706.9.11518/2024
ORIGEM: 1ª Promotoria de Justiça de Porto Seguro.
ÁREA: INFÂNCIA E JUVENTUDE
DATA DA INSTAURAÇÃO: 15/01/2024
OBJETO: Apurar ausência de estrutura para funcionamento do Conselho Tutelar.

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, por sua agente ao fi m infrafi rmada, no uso de suas atribuições legais refe-
rentes a área da Infância e Juventude e, a necessidade de melhor avaliação e a ausência de elementos seguros que permitam 
aferir a real necessidade de iniciativa por parte da Promotoria de Justiça da Infância e Juventude com vistas a promover qualquer 
medida de proteção, pelo que determino, com arrimo no art. 50º da res. 11/2022, a INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMI-
NISTRATIVO, visando a continuidade da coleta de elementos.

Porto Seguro, 15 de janeiro de 2024.

JACQUELINE DE FARIA BAPTISTA MAGNAVITA
Promotora de Justiça 

NF IDEA Nº 003.9.475710/2023
ORIGEM: 1ª Promotoria de Justiça de Porto Seguro.
ÁREA: INFÂNCIA E JUVENTUDE
DATA DA INSTAURAÇÃO: 29/11/2023
OBJETO: Apurar suposta situação de risco envolvendo a criança Z. S.

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, por sua agente ao fi m infrafi rmada, no uso de suas atribuições legais refe-
rentes a área da Infância e Juventude e, a necessidade de melhor avaliação e a ausência de elementos seguros que permitam 
aferir a real necessidade de iniciativa por parte da Promotoria de Justiça da Infância e Juventude com vistas a promover qualquer 
medida de proteção, pelo que determino, com arrimo no art. 50º da res. 11/2022, a INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMI-
NISTRATIVO, visando a continuidade da coleta de elementos.

Porto Seguro, 15 de janeiro de 2024.

JACQUELINE DE FARIA BAPTISTA MAGNAVITA
Promotora de Justiça 
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PROMOTORIA REGIONAL DE SANTA MARIA DA VITÓRIA   

PORTARIA INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO       

Origem: Promotoria Regional de Santa Maria Da Vitória     

Área: DIREITO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE   
IDEA nº 717.9.322896/2023

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, através da Promotora de Justiça abaixo-assinada, no uso de uma de suas 
atribuições constitucionais e legais, conferida pelo arts.127 e 129, da Constituição Federal e pela Lei Complementar Estadual nº 
11/1996 (Lei Orgânica do Ministério Público do Estado da Bahia), resolve instaurar o presente PROCEDIMENTO ADMINISTRA-
TIVO a fi m de apurar suposta situação de risco dos infantes K.F.O.J. e V. G.J, diante de relatos de negligência perpetrados por 
seus genitores, conforme comunicação feita pelo Conselho Tutelar de São Félix do Coribe/BA.      

Data da instauração: 10/01/2024      
Caroline Vianna Longhi      
Promotora de Justiça Substituta

EDITAL DE PRORROGAÇÃO DA NOTÍCIA DE FATO 
Origem: 2ª Promotoria de Santa Maria da Vitória

IDEA nº  717.9.419555/2023

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, por intermédio do Promotor de Justiça infra-assinado, no uso de atribuições 
legais, nos termos do art. 13 da Res. nº 11/2022 do OECP/BA, comunica a PRORROGAÇÃO de prazo, por mais 90 (noventa) 
dias, a contar desta data, da Notícia de Fato IDEA nº 717.9.419555/2023, considerando a imprescindibilidade da conclusão de 
diligências visando a formação da opinião ministerial.    

Santa Maria da Vitória/Bahia, 13 de janeiro de 2024.

JÜRGEN W. FLEISCHER JR. 
Promotor de Justiça 

PROMOTORIA REGIONAL DE SANTO ANTÔNIO DE JESUS   

Origem: 3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE NAZARÉ

EDITAL 006/2023 – 3ª PJN

PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
A 3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE NAZARÉ, por meio do Promotor de Justiça subscrito, no uso de suas atribuições institucio-
nais, comunica a todos os interessados acerca da prorrogação, por mais 01 (um) ano, do prazo de conclusão do Procedimento 
Administrativo 003.9.309591/2021, que o tem como objeto acompanhar as políticas públicas relacionadas ao enfrentamento à 
sífi lis congênita no município de Nazaré/BA. 

Nazaré, 12 de janeiro de 2024.

Samory Pereira Santos
Promotor de Justiça

ORIGEM: 3° PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE NAZARÉ 

EDITAL 007/2024 – 3ª PJN
Portaria: 50/2023

CONVERSÃO DE NOTÍCIA DE FATO EM PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
A 3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE NAZARÉ, por meio do Promotor de Justiça subscrito, no uso de suas atribuições institucio-
nais, nos termos do art. 50, III da Resolução OECPJ n.º 11/2022, comunica a conversão da Notícia de Fato 190.9.499484/2023 
, que objetiva acompanhar o cumprimento das cláusulas de TAC fi rmado nos autos do procedimento de número IDEA 
190.9.181459/2021. 

Data de Instauração: 19 de dezembro de 2023

Nazaré, 15 de janeiro de 2024.
Samory Pereira Santos 
Promotor de Justiça
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ORIGEM: 3° PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE NAZARÉ 

EDITAL 008/2024 – 3ª PJN

Portaria: 51/2023
 CONVERSÃO DE NOTÍCIA DE FATO EM PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
 A 3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE NAZARÉ, por meio do Promotor de Justiça subscrito, no uso de suas atribuições institucio-
nais, nos termos do art. 50, III da Resolução OECPJ n.º 11/2022, comunica a conversão da Notícia de Fato 190.9.500803/2023 
, que objetiva acompanhar o cumprimento das cláusulas de TAC fi rmado nos autos do procedimento de número IDEA 
190.9.234998/2020, limitando-se, no entanto, a sua tramitação ao biênio de 2023/2024. . 

Data de Instauração: 19 de dezembro de 2023

Nazaré, 15 de janeiro de 2024.
Samory Pereira Santos 
Promotor de Justiça

Origem: 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SANTO ANTÔNIO DE JESUS
Área: Saúde

Portaria: 02/2024
Procedimento Administrativo IDEA nº 003.9.288977/2023
Objeto: manutenção do acompanhamento, pelo Ministério Público, da situação fática noticiada a este órgão e da adoção de me-
didas extrajudiciais e judiciais cabíveis.
Data de Instauração: 09/01/2024
Santo Antônio de Jesus,12 de janeiro de 2024.

FELIPE OTAVIANO RANAURO
Promotor de Justiça em Substituição

Origem: PROMOTORIA DE JUSTIÇA REGIONAL AMBIENTAL DO RECÔNCAVO SUL 

EDITAL PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO IDEA Nº 600.9.359348/2021

A PROMOTORIA DE JUSTIÇA REGIONAL AMBIENTAL DO RECÔNCAVO SUL, por intermédio do Promotor de Justiça que abai-
xo subscreve, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no art. 53 da Resolução nº 011/2022 do Órgão Especial do Colégio de 
Procuradores de Justiça do Estado da Bahia, COMUNICA aos interessados a PRORROGAÇÃO do prazo de conclusão, a partir 
do 23/01/2024, pelo período de 01(um) ano, do Procedimento Administrativo de Acompanhamento de Termo de Ajustamento de 
Conduta nº 600.9.359348/2021.

Santo Antônio de Jesus, 12 de janeiro de 2024.

JULIMAR BARRETO FERREIRA
Promotor de Justiça

COMUNICADO DE INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO 
A PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE LAJE, por meio do Promotor de Justiça subscrito, nos termos do art. 129, inciso VI da 
Constituição Federal; 26, inciso I, da Lei Federal nº 8.625/93; 73 e 77 da Lei Complementar Estadual nº 11/96, COMUNICA A 
CONVERSÃO DA NOTÍCIA DE FATO EM PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO nº IDEA @ 146.9.351000/2023 que tem por 
objeto acompanhar a situação da infante N.S.de J., gestante em decorrência de estupro.
Laje/BA, 15 de janeiro de 2024.

LUIS FELIPE REIS DE CASTRO
Promotor de Justiça em Substituição

PROMOTORIA REGIONAL DE SEABRA   

Origem: Promotoria de Justiça Regional Especializada em Meio Ambiente do Alto Paraguaçu, com sede em Lençóis.
Procedimento instaurado

IDEA 152.9.474107/2023 
Área: MEIO AMBIENTE; 
Classe: INQUÉRITO CIVIL; 
Assunto: FLORA; GESTÃO AMBIENTAL; UNIDADE DE CONSERVAÇÃO DA NATUREZA 
Representante: SEDESP - PALMEIRAS-BA; 
Representado: ADAILTON ROCHA SANTOS 
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IDEA 003.9.367149/2023 
Área: MEIO AMBIENTE; 
Classe: Procedimento Administrativo; 
Assunto: Dano Ambiental; 
Representante: Fabiane Matos; 
Representado: Parque Eólico Novo Horizonte; CONSAG ENGENHARIA S/A; 

Lençóis/BA, 12 de janeiro de 2023.
Alan Cedraz Carneiro Santiago
Promotor de Justiça

O MINISTÉRIO PÚBLICO DA BAHIA, por intermédio da Promotora de Justiça 
signatária, em atuação na 3ª Promotoria de Justiça de Seabra/BA, no uso de suas atribuições constitucionais e legais previstas 
no art. 127 da Constituição Federal, resolve instaurar PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO IDEA Nº 719.9.258723/2023 Área: 
Infância e Adolescência, Classe: Procedimento Administrativo, Assunto: apurar situação de risco em que está inserido o adoles-
cente T.R.J, em razão de sua própria conduta e de sua genitora, Edineia Rosa Juazeiro Data da instauração: 15 de dezembro de 
2023. MARIA AMÉLIA SAMPAIO GÓES. Promotor de Justiça

O MINISTÉRIO PÚBLICO DA BAHIA, por intermédio da Promotora de Justiça 
signatária, em atuação na 3ª Promotoria de Justiça de Seabra/BA, no uso de suas atribuições constitucionais e legais previstas 
no art. 127 da Constituição Federal, resolve instaurar PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO IDEA Nº 003.9.291070/2023 Área: 
Pessoa com defi ciência Classe: Procedimento Administrativo Assunto: viabilizar a disponibilização de Auxiliar de Desenvolvi-
mento Infantil (ADI) para N.A.D.S., pessoa com defi ciência, aluna da Escola Estadual Castro Alves, localizada no município de 
Novo Horizonte/BA; Representante: Maria Nilza de Araújo Representado: Secretaria de Educação do Estado da Bahia Data da 
instauração: 14 de dezembro de 2023 MARIA AMÉLIA SAMPAIO GÓES. Promotor de Justiça

PROMOTORIA REGIONAL DE SERRINHA   

INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO N. 238.9.297216/2021 
O Ministério Público do Estado da Bahia, por intermédio da Promotora de Justiça subscritora, nos termos do artigo 3º, da Res. 
CNMP 174/17 e no artigo 50, e seguintes da Resolução nº 11/2023 do MPBA, comunica a instauração do Procedimento Adminis-
trativo, que tem como objeto suposta situação de vulnerabilidade da criança M. de J. S.
Queimadas, 12 de janeiro de 2024. 
NUBIA ROLIM DOS SANTOS 
Promotora de Justiça em exercício de substituição 

INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO N. 238.9.67531/2021 
O Ministério Público do Estado da Bahia, por intermédio da Promotora de Justiça subscritora, nos termos do artigo 3º, da Res. 
CNMP 174/17 e no artigo 50, e seguintes da Resolução nº 11/2023 do MPBA, comunica a instauração do Procedimento Adminis-
trativo, que tem como objeto suposta situação de vulnerabilidade da adolescente C. de J. S.
Queimadas, 12 de janeiro de 2024. 
NUBIA ROLIM DOS SANTOS 
Promotora de Justiça em exercício de substituição 

INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO N. 238.9.46826/2021 
O Ministério Público do Estado da Bahia, por intermédio da Promotora de Justiça subscritora, nos termos do artigo 3º, da Res. 
CNMP 174/17 e no artigo 50, e seguintes da Resolução nº 11/2023 do MPBA, comunica a instauração do Procedimento Adminis-
trativo, que tem como objeto suposta a situação HELENA MAIANE SILVA MACHADO, vítima de violência doméstica. 
Queimadas, 12 de janeiro de 2024. 
NUBIA ROLIM DOS SANTOS 
Promotora de Justiça em exercício de substituição

INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO N. 238.9.297246/2021 
O Ministério Público do Estado da Bahia, por intermédio da Promotora de Justiça subscritora, nos termos do artigo 3º, da Res. 
CNMP 174/17 e no artigo 50, e seguintes da Resolução nº 11/2023 do MPBA, comunica a instauração do Procedimento Adminis-
trativo, que tem como objeto suposta situação de vulnerabilidade de G.L. de S.
Queimadas, 15 de janeiro de 2024. 
NUBIA ROLIM DOS SANTOS 
Promotora de Justiça em exercício de substituição 

INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO N. 238.9.297166/2021 
O Ministério Público do Estado da Bahia, por intermédio da Promotora de Justiça subscritora, nos termos do artigo 3º, da Res. 
CNMP 174/17 e no artigo 50, e seguintes da Resolução nº 11/2023 do MPBA, comunica a instauração do Procedimento Adminis-
trativo, que tem como objeto suposta situação de vulnerabilidade dos menores G.N.S, J. N. S, R. N.S, A.C.N.S, D.N.S.
Queimadas, 15 de janeiro de 2024. 
NUBIA ROLIM DOS SANTOS 
Promotora de Justiça em exercício de substituição 
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INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO N. 238.9.122008/2021 
O Ministério Público do Estado da Bahia, por intermédio da Promotora de Justiça subscritora, nos termos do artigo 3º, da Res. 
CNMP 174/17 e no artigo 50, e seguintes da Resolução nº 11/2023 do MPBA, comunica a instauração do Procedimento Adminis-
trativo, que tem como objeto suposto abuso sexual na criança S. S. de S.
Queimadas, 15 de janeiro de 2024. 
NUBIA ROLIM DOS SANTOS 
Promotora de Justiça em exercício de substituição 

INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO N. 238.9.288677/2023 
O Ministério Público do Estado da Bahia, por intermédio da Promotora de Justiça subscritora, nos termos do artigo 3º, da Res. 
CNMP 174/17 e no artigo 50, e seguintes da Resolução nº 11/2023 do MPBA, comunica a instauração do Procedimento Adminis-
trativo, que tem como objeto a restauração/abertura do registro de nascimento de MARLENY PEREIRA DA SILVA.
Queimadas, 15 de janeiro de 2024. 
NUBIA ROLIM DOS SANTOS 
Promotora de Justiça em exercício de substituição

PROMOTORIA REGIONAL DE SIMÕES FILHO   

Prorrogação de Procedimento administrativo
Origem: 3ª Promotoria de Justiça de Candeias
Área: Patrimônio Público e Moralidade Administrativa
IDEA: 696.9.233461/2020
A 3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CANDEIAS/BA, no uso de suas atribuições legais, vem por meio deste Edital, a todos 
quanto possa interessar, comunicar a PRORROGAÇÃO de prazo do Procedimento Administrativo instaurado sob o nº IDEA 
696.9.233461/2020 para acompanhamento do cumprimento das cláusulas de Termo de Ajustamento de Conduta.
Candeias, 15/01/2024.
Bruna Gelis Fittipaldi
Promotora de Justiça

INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO 
IDEA Nº 285.9.280535/2023 
A 2ª Promotoria de Justiça de São Francisco do Conde, por intermédio do Promotor de Justiça signatário, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pelos artigos 127 e 129 da Constituição Federal, e pelos artigos 72 e 73 da Lei Complementar Estadual nº 
11/1996, com base no artigo 8º da Resolução do CNMP nº 174/2017, resolve instaurar o presente PROCEDIMENTO ADMINIS-
TRATIVO, com o objetivo de acompanhar as irregularidades encaminhadas pelo Conselho Tutelar.

São Francisco do Conde/BA, 15 de janeiro de 2024.

MARIANA PACHECO DE FIGUEREDO 
Promotora de Justiça (em substituição)

COMUNICAÇÃO DE ARQUIVAMENTO  
Procedimento Administrativo Nº IDEA N° : 331.9.432245/2023 
Área: Meio Ambiente 
A PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TERRA NOVA/BA, por intermédio da Promotora de Justiça que abaixo subscreve, no uso 
de suas atribuições legais,  com fulcro no §1º do art. 4º, da Resolução nº 174/2017 do CNMP.  COMUNICA aos interessados o 
arquivamento da Notícia de Fato331.9.432245/2023.

Terra Nova/BA, 15 de janeiro de 2024.

Samara Moura Valença de Oliveira  
Promotora de Justiça

COMUNICAÇÃO DE ARQUIVAMENTO  
Procedimento Administrativo Nº IDEA N° : 331.9.328847/2022 
Área: Controle Externo da Atividade Policial

A PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TERRA NOVA/BA, por intermédio da Promotora de Justiça que abaixo subscreve, no uso 
de suas atribuições legais,  com fulcro no §1º do art. 4º, da Resolução nº 174/2017 do CNMP.  COMUNICA aos interessados o 
arquivamento da Notícia de Fato 331.9.328847/2022.

Terra Nova/BA, 15 de janeiro de 2024.

Samara Moura Valença de Oliveira  
Promotora de Justiça
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COMUNICAÇÃO DE ARQUIVAMENTO 

Procedimento Administrativo Nº IDEA N° : 331.9.47081/2023 
Área: INFÂNCIA E JUVENTUDE

A PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TERRA NOVA/BA, por intermédio da Promotora de Justiça que abaixo subscreve, no uso 
de suas atribuições legais,  com fulcro no §1º do art. 4º, da Resolução nº 174/2017 do CNMP.  COMUNICA aos interessados o 
arquivamento da Notícia de Fato331.9.47081/2023.

Terra Nova/BA, 15 de janeiro de 2024.

Samara Moura Valença de Oliveira  
Promotora de Justiça

COMUNICAÇÃO DE ARQUIVAMENTO  
Procedimento Administrativo IDEA N° :  331.9.47433/2023 
Área: INFÂNCIA E JUVENTUDE

A PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TERRA NOVA/BA, por intermédio da Promotora de Justiça que abaixo subscreve, no uso 
de suas atribuições legais,  com fulcro no §1º do art. 4º, da Resolução nº 174/2017 do CNMP.  COMUNICA aos interessados o 
arquivamento da Notícia de Fato  331.9.47433/2023.

Terra Nova/BA, 15 de janeiro de 2024.

Samara Moura Valença de Oliveira  
Promotora de Justiça

COMUNICAÇÃO DE ARQUIVAMENTO  
NOTÍCIA DE FATO  IDEA N° :  331.9.21230/2023 
Área: CONTROLE EXTERNO DA ATIVIDADE POLICIAL

A PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TERRA NOVA/BA, por intermédio da Promotora de Justiça que abaixo subscreve, no uso 
de suas atribuições legais,  com fulcro no §1º do art. 4º, da Resolução nº 174/2017 do CNMP.  COMUNICA aos interessados o 
arquivamento da Notícia de Fato 331.9.21230/2023.

Terra Nova/BA, 15 de janeiro de 2024.

Samara Moura Valença de Oliveira  
Promotora de Justiça

PROMOTORIA REGIONAL DE TEIXEIRA DE FREITAS   

ORIGEM: 6ª Promotoria de Teixeira de Freitas.  
PORTARIA IDEA:  708.9.344805/2023  
CLASSE: Procedimento Administrativo 

A 6ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TEIXEIRA DE FREITAS, por intermédio do Promotor de Justiça que abaixo subscreve, no 
uso de suas atribuições legais, nos termos dos arts. 129, II e 126 da CF, e da Resolução n. 174/2017 do Conselho Nacional do 
Ministério Público e Resolução nº 11/2022 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça, comunica aos interessados 
o arquivamento do Procedimento Administrativo nº 708.9.344805/2023.  
OBJETO: Prestação de serviço do aplicativo 99 no Município de Teixeira de Freitas.  
Teixeira de Freitas/BA, 10 de janeiro de 2024. 

João Batista Madeiro Neto   
Promotor de Justiça  

EDITAL n° 001/2024 
A PROMOTORIA DE JUSTIÇA ESPECIALIZADA EM MEIO AMBIENTE, DE ÂMBITO REGIONAL, COM SEDE EM TEIXEIRA DE 
FREITAS, pelo Promotor de Justiça abaixo assinado, no uso de suas atribuições legais, nos termos do art. 10, §1°, da Resolução 
n° 23/2007 do Conselho Nacional do Ministério Público, e do art. 26, § 1º e § 5º, da Resolução nº 006/2009 do Órgão Especial 
do Colégio de Procuradores do Ministério Público do Estado da Bahia, comunica a todos os interessados que o Inquérito Civil n° 
003.9.31570/2019, que visa esclarecer fatos que chegaram ao conhecimento deste Órgão, por meio do IBAMA, sobre o desmata-
mento de 6,90 hectares de vegetação nativa secundária de Mata Atlântica, em estágio médio de regeneração, na Fazenda Conjunto 
Santana, situada em Itamaraju/Ba, foi ARQUIVADO. No ensejo, de acordo com o art. 26, § 5º, da mesma Resolução nº 06/2009, 
dá-se ciência de que “até que seja homologada ou rejeitada a promoção de arquivamento pelo Conselho Superior do Ministério 
Público, poderão as associações civis legitimadas ou quaisquer interessados, co-legitimados ou não, apresentar razões escritas ou 
juntar documentos, que serão colacionados aos autos, para apreciação, nos termos do art. 9º, § 2º, da Lei nº 7347/85. 
Teixeira de Freitas, 12 de janeiro de 2024. 
Fábio Fernandes Corrêa 
Promotor de Justiça
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EDITAL Nº 02/2024 
COMUNICAÇÃO DE ARQUIVAMENTO DE INQUÉRITO CIVIL 
A PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE MUCURI, por intermédio do Promotor de Justiça que abaixo subscreve, no 
uso de suas atribuições legais, em conformidade com o disposto no o art. 10, § 1º, da Resolução nº 23/07 do CNMP c/c art. 44, 
§ 1º, da Resolução nº 11/22, COMUNICA A QUEM INTERESSAR, que foi PROMOVIDO O ARQUIVAMENTO do Procedimento 
Administrativo nº 185.9.178836/2017, instaurado com o objetivo de apurar supostas irregularidades ocorridas no processo sele-
tivo simplifi cado n.º 001/2017 diante de representação formulada por Marilene França dos Santos. 
Comunica ainda, para, querendo, apresente recurso no prazo de 10 dias, nos termos do artigo 13 da Resolução CNMP nº 
174/2017. 
Mucuri, 15 de janeiro de 2024 
Bernardo Barbosa Sarkis 
Promotor de Justiça

A 7ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TEIXEIRA DE FREITAS, por intermédio do Promotor de Justiça que abaixo subscreve, no 
uso de suas atribuições legais, nos termos do Art. 4º, III, e §1º, da Resolução nº 174/2017, do Conselho Nacional do Ministério 
Público, comunica à Sra. Maria da Silva Fernandes, inclusive para efeito de eventual apresentação de razões escritas ou juntada 
de documentos, o ARQUIVAMENTO da Notícia de Fato registrada no IDEA sob o nº 708.9.460508/2023. 
Teixeira de Freitas-BA, 15 de dezembro de 2023. 
MOISÉS GUARNIERI DOS SANTOS
Promotor de Justiça

PROMOTORIA REGIONAL DE VALENÇA   

Instauração de Inquérito Civil 
Origem: 6ª Promotoria de Justiça de Valença  
Área: Improbidade Administrativa 
IDEA: 597.9.304277/2023 
Data da Instauração: 04/12/2023  
Assunto: Apurar possíveis irregularidades no que tange às renovações e novos cadastros de alvarás para a devida prestação de 
serviço pelos mototaxistas no Município de Valença/Bahia. 
Valença, 15 de janeiro de 2024.  
Gustavo Fonseca Vieira 
Promotor de Justiça em Substituição

Instauração de Procedimento Administrativo de tutela de interesses individuais indisponíveis 
Origem: 6ª Promotoria de Justiça de Valença  
Área: Saúde de Pessoa Idosa 
IDEA: 597.9.85957/2023 
Data da Instauração: 06/12/2023  
Assunto: Acompanhar o fornecimento de medição para pessoa idosa M.L.S, residente no Município de Valença/Bahia. 
Valença, 15 de janeiro de 2024.  
Gustavo Fonseca Vieira 
Promotor de Justiça em Substituição

Edital 001/2024   
Prorrogação de prazo de conclusão de Inquérito Civil   
A 6ª Promotoria de Justiça de Valença, por seu Promotor de Justiça no exercício de substituição, no uso de suas atribuições e 
com fundamento no art. 20 da Resolução nº 06/2009, do Conselho Superior do Ministério Público do Estado da Bahia, alterado 
pela Resolução MPBA nº 01/2013, PRORROGA por mais 01 (um) ano, a contar do dia 18 de novembro de 2023, o prazo de con-
clusão do Inquérito Civil - IDEA nº 003.9.229982/2022, em face da imprescindibilidade de conclusão de diligências, em especial 
para remessa de ofício com requisição de informações ao Secretário de Administração município de Cairu. 
Valença, 15 de janeiro de 2024.   
Gustavo Fonseca Vieira   
Promotor de Justiça em substituição

PROMOTORIA REGIONAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA   

ARQUIVAMENTO DE INQUÉRITO CIVIL 
Origem: Promotoria de Justiça da Comarca de Cândido Sales/BA.

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, por meio do Promotor de Justiça abaixo assinado, resolve, no uso de uma 
de suas atribuições constitucionais e legais, COMUNICAR aos interessados o ARQUIVAMENTO DO INQUÉRITO CIVIL IDEA 
nº 003.0.115403/2008. As partes interessadas poderão, até a apreciação da promoção de arquivamento pelo Conselho Superior 
do Ministério Público do Estado da Bahia, apresentar razões escritas ou documentos, que serão juntados aos autos do Inquérito 
Civil, com esteio art. 10, § 1º, da Resolução CNMP nº 23/2007 e art. 44, § 1º, da Resolução MPBA nº 11/2022.

Cândido Sales/BA, 15 de janeiro de 2024.

GEORGE ELIAS GONÇALVES PEREIRA 
Promotor de Justiça


